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RECIBO DE FORNECIMENTO DE EDITAL – MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
 
Edital de Licitação N.º 123/2017 
Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  
Data de Abertura: 17/01/2018 às 9h (horário de Brasília) 
Processo n.º: 201600016000459 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONSTRUÇÃO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL – IML DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - 
GOIÁS conforme especificações estipuladas no Edital. 
  
 
  

 
O (a) Licitante _________________________ 
____________________________________CNPJ/
CPF nº _________________________ retirou este 
Edital de licitação e deseja ser informada de 
qualquer alteração pelo e-mail 
________________________________ ou pelo fax: 
_________________________. 
 
Goiânia-GO, aos _______ /_______ / 2016. 
________________________________ 
(Assinatura) 

 
CARIMBO DE CNPJ 

 
 
OBS. TODA INFORMAÇÃO ADICIONAL DESTE CERTAME SERÁ DIVULGADO CONFORME 
EXIGÊNCIA EM LEI. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL LICITAÇÃO Nº 0123/2017– MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA                       Ale 
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PROCESSO: 201600016000459 
DATA DA REALIZAÇÃO: 17/01/2018 às 9h (horário de Brasília) 
LOCAL: Sala da CPL/SSPAP, à Av. Anhangüera, nº 7.364 - Setor Aeroviário – Goiânia-GO. 
ÓRGÃO SOLICITANTE: Gerência de Arquitetura, Engenharia e Serviços Gerais da Secretaria da 
Segurança Pública e Administração Penitenciária. 
RECURSO: Fontes 00 e 10 
____________________________________________________________________________ 
 
A Secretaria de Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária do Estado de Goiás 
(SSPAP-GO), por meio de sua Gerência de Licitações, nomeada pela Portaria nº. 0886/2016 - Gab. 
Sec. de 04/07/2016, baixada pelo Secretário da Segurança Pública e Administração Penitenciária, de 
acordo com a autorização constante do processo nº 201600016000459, nos termos da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, Lei Complementar 123/2006, Lei 
Estadual nº 17.928/2012 e demais normas pertinentes e de conformidade com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, torna público que fará realizar em sua sede, no endereço 
constante do rodapé deste, a abertura dos trabalhos licitatórios referente à CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA do tipo MENOR PREÇO sob o regime de execução DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL.  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 – A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL – IML DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOIÁS, 
conforme especificações e quantitativos discriminados nos anexos, parte integrante deste Edital. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 – Poderão participar da licitação as empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto 
especificado neste Edital. 
 
2.1.1 – empresas constituídas em consórcio ou grupo de empresas, desde que obedecidas às 
normas emanadas do artigo 33 seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.666/93; 
 
2.2 – Não poderão participar da licitação, direta ou indiretamente: 
 
2.2.1 – empresas que estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
 
2.2.2 – empresas que por qualquer motivo tenham sido declaradas inidôneas pela Secretaria da 
Segurança Pública e Administração Penitenciária ou por qualquer outro Órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, bem como as que 
estejam punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração do Estado de 
Goiás; 
 
2.2.3 – empresas das quais seja sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor da SSPAP, em 
qualquer modalidade de investidura, ou de qualquer órgão ou entidade a esta vinculada; 
 
2.2.4 –o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 
2.2.5 – empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
2.2.6 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 
2.2.7 -  é permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere, na licitação de 
obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão 
ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada. 
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2.2.7.1 - Considera-se participação indireta, para fins do disposto acima, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-
se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 
 
3. DOS ENVELOPES 
 
3.1 – Na data, hora e local definido neste Edital, cada licitante deverá apresentar à Comissão 
Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação de habilitação e proposta de preços, 
em 2 (dois) envelopes separados, não transparentes, lacrados e rubricados no fecho, contendo em 
suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SSPAP 
ENVELOPE NO 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
LICITANTE: _____________________________________________________ 
 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0123/2017 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SSPAP 
ENVELOPE NO 02  –  PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITANTE: _____________________________________________________ 
 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0123/2017 
 
3.2 – Não será admitido o encaminhamento de documentação e/ou propostas via fax, correio 
eletrônico ou outro meio que não assegure o completo sigilo e a originalidade das informações. 
 
3.3 – O representante da licitante deverá estar devidamente credenciado, munido de cédula de 
identidade, procuração, carta de preposição ou outro documento hábil em que estejam expressos 
poderes especiais para prestar os esclarecimentos que forem requisitados pela CPL/SSPAP, assumir 
compromissos em nome da proponente, formular impugnação e praticar os demais atos relacionados 
com esta licitação. 
 
3.3.1 – A procuração, ou carta de preposição deverá estar com firma reconhecida em cartório ou 
acompanhada de cópia autenticada do documento de identidade, contrato social ou estatuto da 
empresa outorgante, para possibilitar a verificação da legitimidade da outorga e da representação. 
 
3.3.2 – Nenhuma pessoa poderá representar mais de uma empresa na licitação. 
 
3.4 – Após o recebimento dos envelopes, não será aceita juntada ou substituição de quaisquer 
documentos, retificação de preços ou condições, salvo o disposto no § 3º, art. 43 da LLC. 
 
3.5 – O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra a 
Secretaria da Segurança Pública e Administração Penitenciária, observadas as prescrições da 
legislação específica. 
 
3.6 – Toda correspondência trocada entre as Licitantes e a CPL deverá ser no idioma português. 
 
4. ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 
 
4.1 – Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Gerência de Licitações da 
SSPAP, os quais serão partes integrantes do processo, sob pena de inabilitação.  
 
4.1.1 – Quando se tratar de autenticação por meio de servidor da Gerência de Licitações da SSPAP, 
o requerimento deverá ocorrer no mínimo (1) um dia útil antes da abertura do certame.   
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4.2 – As certidões que não contiverem sua data de validade serão consideradas pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.   
 
4.3 – Os documentos apresentados deverão ser relativos à unidade tributária da pessoa jurídica que 
irá contratar com a Administração (Matriz ou Filial), não sendo admitidos documentos de unidades 
tributárias diferentes. 
 
4.5–Da Habilitação Jurídica 
 
4.5.1 – Cópia autenticada da Cédula de Identidade do representante, sócio ou diretor que estiver 
habilitado juridicamente a representar a licitante neste certame. 
 
4.5.2 – Procuração ou credenciamento do representante que não seja sócio/proprietário, com amplos 
poderes para manifestar-se em nome da licitante, bem como para assinar documentos. 
 
4.5.3 – O descumprimento dos subitens 4.5.1 e 4.5.2 não ensejará a inabilitação da licitante. Seu 
assistente, todavia, estará impedido de se manifestar em favor da mesma no pleito licitatório. 
 
4.5.4 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, ou o documento 
consolidado, devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, deverá o documento 
estar acompanhado da documentação de eleição de seus administradores. 
 
4.5.5 – Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 
4.5.6 – Ato de registro ou Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, expedido pelo órgão ou entidade competente. 
 
4.6 – Da Regularidade Fiscal 
 
4.6.1 – Cópia do Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), constando 
à inscrição como “ATIVA”. 
 
4.6.2–Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
4.6.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, pela apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
4.6.3.1 – Certidão quanto a Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou documento equivalente que comprove a regularidade; 
 
4.6.3.2 – Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita 
Federal ou documento equivalente que comprove a regularidade.  
 
4.6.4–Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, se 
sediado/domiciliado em outra unidade da federação, e do Estado de Goiás. 
 
4.6.5– Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
 
4.6.6 – Certidão Negativa de Débito (CND) emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social 
(INSS) ou documento equivalente que comprove a regularidade. 
 
4.6.7 – Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) ou documento equivalente. 
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4.6.8 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, no termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
4.6.9 –As comprovações pertinentes aos itens 4.6.3.1, 4.6.3.2 e 4.6.6, serão alcançadas por meio de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.  
 
4.6.10–Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a 
execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de 
ambas, dispensando-a quando, pela própria natureza das certidões, forem emitidas somente em 
nome da matriz (deliberação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho “AG” nº 
001930/2008). 
 
4.7 – Da Qualificação Técnica 
 
4.7.1 – Certidão expedida pelo CREA ou CAU com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante, 
que comprove o registro ou inscrição da Empresa junto àquele órgão. 
 
4.7.2 – Quanto aos Responsáveis Técnicos (capacitação técnico-profissional): 
 
4.7.2.1–O(s) responsável (is) técnico(s), de nível superior, comprovará o vínculo empregatício com a 
empresa licitante, através de cópias autenticadas do contrato de trabalho, da Ficha de Registro de 
Empregado (FRE) e da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), 
do mês anterior ao da licitação, devidamente quitada e autenticada, indicando o nome do Profissional, 
ou vínculo de prestação de serviços com a empresa licitante, comprovado através de Contrato de 
Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA ou CAU, ou vínculo societário com a 
empresa licitante, mediante cópia autenticada do ato de investidura no cargo ou do contrato social, de 
que pertence ao quadro de pessoal permanente ou é seu diretor ou sócio. Também será admitido a 
comprovação de vínculo profissional por meio de declaração(ões) individual(is), por escrito, do(s) 
profissional(ais) detentor(es) do(s) atestado(s), autorizando sua(s) inclusão(soes) na equipe técnica 
que irá executar a obra.  
 
4.7.2.2 – Apresentar junto com a documentação de habilitação relação nominal da equipe técnica 
proposta para execução dos serviços, assim como sua qualificação técnica, contendo pelo menos um 
engenheiro civil preposto da contratada, alocado exclusivamente ao contrato. Na execução dos 
serviços elétricos especializados será obrigatório a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 
emitida por engenheiro eletricista.  
 
4.7.2.2.1 – Apresentar declaração individual, por escrito, do profissional constante no item anterior, 
autorizando sua inclusão na equipe técnica que executará a obra. 
 
4.7.2.3–O(s) responsável(is) técnico(s) deverá(ão) comprovar capacidade técnica, mediante a 
apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou CAU e Atestado (s) 
de execução de obra emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado pelo CREA ou CAU, no qual conste o profissional como Responsável Técnico, que atenda 
às características de porte e tecnologia e tenha compatibilidade com o objeto desta licitação em todos 
os seus itens, apresentando características semelhantes limitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, definidas no ANEXO VIII. 
 
4.7.2.4– Declaração expressa fornecida pela empresa participante de que o(s) profissional(s), 
detentor(es) da(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) e Atestado (s) de execução de obra 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado pelo CREA ou CAU 
citados no item 4.7.2.2 e 4.7.2.3, será(ão), obrigatoriamente, o(s) Responsável (is) Técnico(s) 
responsável (is) pelos serviços de execução do objeto desta licitação, dentro de suas atribuições, 
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caso esta empresa seja a vencedora, sob pena de inabilitação, conforme ANEXO V (MODELO A). 
Não é necessário o vínculo empregatício ou societário, basta apresentar um contrato de prestação de 
serviços sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum.  
 
4.7.2.5 – A Comissão Permanente de Licitação da SSPAP poderá promover diligências junto ao 
CREA ou CAU destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo em relação aos 
itens pertinentes, em qualquer fase da licitação, sendo vedada à inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da Habilitação. 
 
4.7.2.6 – Durante a execução do contrato, a substituição de qualquer um dos profissionais constantes 
no item 4.7.2.2 deverá ser precedida de autorização por escrito da SSPAP e análise prévia do 
currículo e atestados, do profissional quando for o caso. 
 
4.7.3 – Quanto à Empresa Licitante (capacitação técnico-operacional): 
 
4.7.3.1 – Comprovação de aptidão da empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente 
com o objeto da licitação, através de Certidões e/ou Atestados, em nome do próprio licitante 
(empresa) como contratada principal, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente que atenda às características de porte e tecnologia e tenha compatibilidade com o 
objeto desta licitação em todos os seus itens, apresentando características semelhantes limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
definidas no ANEXO VIII.  
 
4.7.3.2 – A Comissão Permanente de Licitação da SSPAP poderá promover diligências junto ao 
CREA's ou CAU's destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo em relação ao 
item acima, em qualquer fase da licitação, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da Habilitação. 
 
4.7.4 – Vistoria e declarações: 
 
4.7.4.1 – Declaração de Vistoria emitida pela empresa licitante afirmando que visitou o local e está 
ciente das condições desta licitação e executará os serviços de acordo com as especificações 
fornecidas neste edital e pela SSPAP; que alocará todos os equipamentos, pessoal técnico 
especializado e materiais necessários; e que tomará todas as medidas para assegurar um controle 
adequado da qualidade, prevenir e mitigar impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e 
moradores vizinhos, bem como, tomou conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta 
ou indiretamente na execução do mesmo, conforme ANEXO V (MODELO B). 
 
4.7.4.1.1 – A visita ao local da obra deverá ser agendada o quanto antes, sob pena de riscos de 
mister. A visita poderá ser realizada até a data da apresentação das propostas (licitação). 
 
4.7.4.1.1.1 – O agendamento ocorrerá através da Gerência de Arquitetura, Engenharia e Serviços 
Gerais, nos telefones (0xx62)3201-1033 e (0xx62)3201-1034, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00. 
 
4.7.4.1.2 – Em detrimento da visita, poderá ser apresentada uma declaração do responsável técnico 
de que possui pleno conhecimento do objeto, responsabilizando o contratado pela ocorrência por 
eventuais prejuízos em virtude da omissão na verificação das condições do local de execução do 
objeto.  
 
 4.7.4.2 – Declaração de que recebeu toda a documentação técnica deste edital e de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações do 
objeto desta licitação, conforme ANEXO V (MODELO C). 
 
4.8 –Da Qualificação Econômico-Financeira 
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4.8.1 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Considerar-se-á 
detentora de boa situação financeira a empresa de cujo Balanço ou Demonstrativo Contábil do último 
exercício social que comprovem o valor igual ou superior a 01 (um) dos seguintes índices: 
 

a. Índice de Liquidez Corrente (ILC), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILC=AC/PC 
sendo que AC corresponde ao Ativo Circulante e PC corresponde a Passivo Circulante; 

b. Índice de Liquidez Geral (ILG), igual ou superior a 1,00 (um inteiro), onde ILG=AC+RLP/ET 
sendo que AC corresponde ao Ativo Circulante, RLP corresponde a Realizável em Longo 
Prazo, ET corresponde a Exigível Total. 

 
4.8.1.1. 
Aempresaqueapresentarresultadomenorque1(um),emqualquerdosíndicescitadosacim,deverácomprov
ar capital mínimo ou 
patrimôniolíquidomínimocorrespondentea10%(dezporcento)sobreovalorestimado,atravésdebalançopa
trimonialintegralizado – doúltimoanobaseexigidoemLei. 

 
4.8.1.2 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social devidamente 
publicadas na imprensa oficial, quando se tratar de sociedades por ações, acompanhado dos índices 
supracitados; 
 
4.8.2 – Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura da 
documentação de habilitação. 
 
4.8.3 – As empresas participantes deste certame, que apresentarem o CRCF – Certificado de 
Registro de Cadastro de Fornecedores do CADFOR do Sistema SE@ACS, ficam desobrigadas de 
apresentar os documentos de que trata os subitens 4.5, 4.6 e 4.8, que comprovarem sua 
regularidade, assegurado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na 
própria sessão. A comissão poderá efetuar consulta para constatar a validade da documentação 
apresentada. 
 
4.8.3.1 – Poderá ser apresentado CRC emitido por outro Órgão, desde que atenda aos requisitos 
previstos na legislação geral e seja possível verificar a regularidade via internet. Neste caso também 
se aplica, no que couberem, as disposições do item 4.8.3. 
 
4.9 – Da Declaração de Observância do art. 7º, XXXIII, da CF/88 e de Fatos Impeditivos. 
 
4.9.1 – Declaração firmada pelo representante da licitante ou um de seus sócios-proprietários, de fiel 
observância do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, nos termos da Lei Federal nº 
9.854/99, art. 1º, na forma seguinte: 
“Declaramos, para fins de licitação junto a SSPAP e sob as penas da lei, não ter em nosso quadro de 
empregados qualquer trabalhador menor de 16 (dezesseis) anos de idade, exceto maiores de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz. Declaramos ainda que nenhum trabalhador menor de 18 
(dezoito) anos exerce trabalho noturno, perigoso ou insalubre em nossa empresa.” 
 
4.9.2 – Declaração, com data da abertura do procedimento licitatório, de inexistência de fato 
impeditivo da habilitação, conforme o disposto no art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/93, nos seguintes 
termos: 
“Declaramos, sob as penas da lei, não haver, nesta data, qualquer fato impeditivo de nossa 
participação em licitações no Estado de Goiás. Assumimos o compromisso de informar a CPL/SSPAP 
a superveniência de qualquer fato que altere essa situação”. 
 

http://www.ssp.go.gov.br/
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4.9.3 – As assinaturas em rubrica só serão consideradas se conferirem com as assinaturas de 
documentos constantes do envelope de documentação, tais como Carteira de Identidade, CPF ou 
Contrato Social. 
 
4.10 – Da Micro-Empresa e Empresa de Pequeno Porte; 
 
4.10.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
 
4.10.1.1 –Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
4.10.1.2 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
 
 decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
 
4.10.2 – Nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, considerar-se-ão ter havido empate; 
 
4.10.2.1 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta; 
 
b) sendo apresentada, por microempresa ou empresa de pequeno porte, nova proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
c) não sendo apresentada nova proposta pela micro empresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea “b”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
do subitem 4.10.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
d) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.10.2, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 
e) na hipótese da não-contratação nos termo previstos no subitem 4.10.2, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
f) O disposto no subitem 4.10.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
4.10.2.2 –O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á nas 
condições do Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 
devendo ser apresentado juntamente com a documentação de habilitação: 
  
I – certidão que ateste o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
expedida pela Junta Comercial ou, alternativamente, documento gerado pela Receita Federal, por 

http://www.ssp.go.gov.br/
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intermédio de consulta realizada no sítio www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, podendo ser 
confrontado com as peças contábeis apresentadas ao certame licitatório;  
 
II - Declaração de que a empresa é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte/EPP, com os 
dados do processo (nome do órgão, nº do processo, nº do pregão), conforme modelo a seguir: 
 

 
DECLARAÇÃO 
 
Declaro, sob as penas da lei, de cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, em que se ateste a aptidão para usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal n. 123/06. 
Elaborada em papel timbrado e subscrito pelo representante legal da proponente. 
_____________________________ 
Data e local. 
_____________________________ 
Assinatura do Diretor ou Representante Legal. 

 
5. ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1 – A proposta de preços deverá ser datilografada ou impressa em idioma português, em única via 
em papel preferencialmente timbrado da empresa licitante ou contendo carimbo padronizado, sem 
rasuras, emendas, entrelinhas, borrões ou acréscimos. Deverá ainda ser datada, assinada na última 
folha e rubricada nas demais, sob carimbo, de forma a permitir a identificação do signatário, e conter 
o nome, endereço completo com CEP, telefone e fax da empresa, além do número desta 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 
 
5.2 – A proposta de preços deverá ser apresentada em moeda corrente nacional, em algarismos e 
por extenso.  
 
5.3 – O valor da proposta dos licitantes não poderá ultrapassar o preço máximo unitário e global 
estimados na planilha orçamentária analítica.  
 
5.4 – Na hipótese de divergência entre valor expresso numericamente e o expresso por extenso, 
prevalecerão, para efeito de classificação, o valor por extenso. 
 
5.5 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
5.6 – Deverá ser apresentado, juntamente com a proposta de preços, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, devidamente assinado e preenchido com clareza e precisão, sem emendas e/ou 
rasuras. 
 
5.7 – Deverá ser apresentada, juntamente com a proposta de preços, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
ANALÍTICA, devidamente rubricada e assinada e preenchida com clareza e precisão, sem emendas 
e/ou rasuras. A LICITANTE nela consignará as quantidades de serviços, os preços unitários, totais 
parciais por item e o valor global dos serviços.  
 
5.8 – Após a abertura das propostas não serão aceitas justificativas quanto a enganos nas cotações 
ou erros de digitação, ficando a proponente sujeita aos preços, prazos de entrega, condições de 
pagamento e tudo o mais que constar da proposta. 
 
5.9 – A proposta deverá informar ainda os números da agência e da conta corrente, onde deverão ser 
depositados os pagamentos das faturas (conforme cronograma físico-financeiro e planilha de 
medição da CONTRATADA). O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente 
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aberta exclusivamente na “Caixa Econômica Federal”, em atenção ao disposto no art. 4º da Lei nº 
18.364, de 10 de janeiro de 2014. 
 
5.10 – Eventuais dúvidas ou questionamentos surgidos da leitura do instrumento convocatório e seus 
anexos, deverão ser endereçados à Presidência da Comissão Permanente de Licitação da SSPAP, 
por escrito, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da reunião de abertura do procedimento 
licitatório, sob pena de não ser recebida. 
 
5.11 - Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos inclusos, inclusive o 
ICMS, se for o caso e observando-se os subitens seguintes: 
 
5.11.1 – A empresa estabelecida no Estado de Goiás, nos termos do inciso XCI do art. 6º do Anexo 

IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3º do 

Decreto Estadual nº 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestações internas, 

relativas á aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, 

ficando mantido o crédito (Convênio ICMS 26/03), deverá apresentar proposta na forma do “Anexo 

IX”, o qual deverá conter, obrigatoriamente: a indicação do percentual da alíquota do ICMS, os 

valores unitários e totais, onerados com o ICMS e desonerados do ICMS, restando límpido que, para 

fins de adjudicação, serão analisadas as propostas desoneradas do ICMS. 

5.11.1.1. Portanto, quanto à empresa estabelecida no Estado de Goiás, para fins de avaliação 

da melhor proposta, será considerada, nos casos de isenção, sua proposta desonerada do 

referido tributo, conforme entendimento pacífico da Procuradoria Geral do Estado, Despacho 

“AG” Nº 1.203/2013.  

5.11.2 – Na fase de execução contratual, o valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser 
deduzido do preço dos respectivos produtos, contido na(s) proposta(s) vencedora(s) do certame, 
devendo a Contratada demonstrar a dedução, expressamente, no documento fiscal, empenhando-se 
apenas o valor necessário à execução do contrato e, quando da emissão da Nota Fiscal, deverá 
destacar, em seu histórico, esta isenção, visto que a SSPAP e os seus respectivos órgãos não são 
contribuintes deste tributo. 
 
5.11.3 – O disposto nos subitens 5.11.1 e 5.11.2 não se aplica às empresas optantes do Simples, 
Supersimples e aos Microempreendedores individuais. 
 
6. DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 
 
6.1 –O prazo concedido para conclusão total dos serviços será o estipulado no ANEXO IV, 
cronograma físico financeiro, contados a partir da emissão da ordem de serviço devendo ser 
integralmente obedecidos os prazos parciais e totais, previstos no cronograma físico-financeiro. 
 
6.2 – A prorrogação do prazo se dará conforme o previsto no artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
O processamento da licitação obedecerá às seguintes fases: 
 
7.1 – Fase 1 – Recebimento dos envelopes. 
 
7.1.1 – O recebimento dar-se-á em sessão pública no dia, horário e local indicados neste instrumento 
e no aviso de convocação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA, após o que o presidente da CPL 
encerrará a fase. 
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7.2 – Fase 2 – Abertura dos envelopes no 01, exame e julgamento dos documentos de habilitação, 
devolvendo-se às licitantes inabilitadas o envelope no  02, fechado, desde que transcorrido o prazo 
legal sem interposição de recurso. 
 
7.2.1 – Iniciada esta fase, não será concedido novo prazo para a apresentação de qualquer 
documento exigido neste edital, nem será recebida nova proposta, nem ainda será admitida qualquer 
retificação ou alteração das condições propostas. 
 
7.2.2 – A CPL solicitará aos representantes presentes que analisem e rubriquem todos os 
documentos apresentados relativos à habilitação e formulem, caso julguem necessário, protestos ou 
impugnações relativos à documentação de outra (s) licitante (s). As impugnações serão registradas 
na ata da sessão e serão apreciadas e decididas pela Comissão. 
 
7.2.3 – Durante o exame da documentação, os representantes das licitantes não poderão retirar-se 
do recinto para reproduzir documentos ou peças de quaisquer das propostas. 
7.2.4 – O não comparecimento do representante da licitante a qualquer uma das sessões marcadas, 
não impedirá a sua realização. 
 
7.3 – Fase 3 – Abertura dos envelopes no 02, análise dos elementos e classificação das Propostas 
de Preços das licitantes habilitadas, observado o disposto no art. 43, III, da Lei nº 8.666/93. 
 
7.3.1 – A CPL analisará as propostas com base nas informações e dados constantes dos envelopes 
nos 01 e 02, sendo-lhe facultado, se entender necessário, solicitar esclarecimentos complementares 
ao órgão solicitante e às licitantes.  
 
7.3.1.1 – As respostas e informações complementares das licitantes deverão ser prestadas por 
escrito e nos prazos fixados pela Comissão, não podendo acarretar modificação das condições já 
indicadas nas propostas, sob pena de desclassificação. 
 
7.3.2 – Serão desclassificadas as propostas que: 
 
7.3.2.1 – não atenderem aos requisitos mínimos das especificações constantes dos Anexos que 
acompanham o presente edital; 
 
7.3.2.2 – ofertarem vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes; 
 
7.3.2.3 – ofertarem percentuais de descontos diferenciados, baseando-se em proposta de outros 
licitantes, exceto se a proponente tenha apresentado o menor preço para o objeto e seja a vencedora 
do certame. 
 
7.3.3 – Será considerada vencedora a proposta que, dentre as licitantes habilitadas e que atendam as 
especificações contidas no Edital, ofertar o menor preço. 
 
7.3.4 – Havendo igualdade na classificação prevista no subitem anterior, deverão ser aplicadas as 
normas que dispõem o § 2º do art. 3ª da lei nº 8.666/93 e lei nº 14.764/04, caso persista o empate, a 
vencedora da licitação será conhecida por meio de sorteio. 
 
7.3.5 – Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá fixar às licitantes, o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas das causas que 
tenham determinado a desclassificação. As novas propostas deverão ser apresentadas em envelopes 
fechados, que serão recebidos em sessão pública, observando-se o procedimento de avaliação e 
julgamento estabelecidos nos subitens anteriores. 
 
7.4 – Fase 4 – Elaboração da Ata de Julgamento, pela CPL, com a indicação da licitante vencedora 
do certame. 
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7.5 – Fase 5 – Homologação do julgamento e adjudicação do objeto, Secretário da Segurança 
Pública e Administração Penitenciária. 
 
8. DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1 – Homologado o resultado da licitação e adjudicado seu objeto, a licitante vencedora será 
convocada pela CPL para a assinatura do instrumento contratual, bem como a prestação da 
GARANTIA de execução do CONTRATO, conforme percentual definido no subitem 8.4.1 do Edital. 
 
8.2 – Caso a adjudicatária não compareça para a retirada da nota de empenho ou para a assinatura 
do contrato no prazo estabelecido, a CPL poderá convocar as demais licitantes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da proposta vencedora, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 
8.666/93. 
 
8.3 – A recusa da adjudicatária em assinar o contrato acarretar-lhe-á a suspensão do direito de licitar 
na Secretaria da Segurança Pública e Administração Penitenciária e seus órgãos afins, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos nos termos da Lei 8.666/93. 
 
8.4 – A empresa vencedora do certame terá, obrigatoriamente, que recolher garantia no valor 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no ato de sua assinatura. 
 
8.4.1 – O recolhimento da garantia deverá ser feito em moeda corrente do País, podendo a 
contratada optar por uma das modalidades a seguir: 
 
Caução em dinheiro – que deverá ser depositada na Conta Corrente da Secretaria da Segurança 
Pública e Administração Penitenciária, que será oportunamente informada. 
 
Seguro garantia – a apólice deverá viger pelo prazo do CONTRATO; 
 
Carta de fiança bancária – a Carta de Fiança deverá viger pelo prazo do CONTRATO 
 
8.5 – No Caso da utilização da garantia para cobrança de débitos da CONTRATADA, esta deverá 
providenciar a correspondente reposição no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da 
data em que for notificada. 
 
8.6 – A garantia inicial do contrato e os respectivos reforços serão levantados após 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data do recebimento definitivo da obra, mediante comprovação de 
quitação para com o FGTS, das obras contratadas, desde que não haja pendências para com esta 
Pasta. 
 
8.7 – Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão devolvidos a garantia inicial e seus reforços. 
 
8.8–No caso das rescisões de que tratam os incisos I a XI, do citado artigo 78 da Lei 8.666/93, a 
garantia e seus reforços não serão devolvidos. 
 
9. DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 – os recursos financeiros para pagamento do objeto são classificados da seguinte forma: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – EXERCÍCIO 2016 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

Descrição Cód Denominação 

Unidade Orçamentária: 2901 
Gabinete do Secretário de Segurança Pública e Administração    
Penitenciária 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – EXERCÍCIO 2016 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

Função: 06 Segurança Pública 

Sub-função: 181 Policiamento 

Programa: 1029 
Programa Estruturação, Modernização e Integração das Unidades 
de Segurança Pública 

Ação: 3046 
Construção, Reforma e Ampliação das Unidades de Segurança 
Pública 

Grupo de Despesa: 04 Investimentos 

Fonte de Recurso: 100  Receitas Ordinárias  

 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1 – O pagamento de cada etapa obedecerá ao cronograma físico-financeiro da CONTRATADA 
juntamente com planilha de medição (de cada etapa) elaborada pela Gerência de Arquitetura, 
Engenharia e Serviços Gerais da SSPAP, prevalecendo à segunda. 
 
10.2 – Ocorrendo atraso de pagamento, serão devidos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, aplicando-se pro-rata die da data do vencimento até a data do efetivo pagamento. 
 
10.3 – O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente aberta exclusivamente na 
“Caixa Econômica Federal”, em atenção ao disposto no art. 4º da Lei nº 18.364, de 10 de janeiro de 
2014. 
 
10.4 - DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 
 
10.4.1. O preço ora definido no instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) 
meses contados da data da apresentação da última proposta comercial.  
 
10.4.2 – Durante a vigência do contrato, as parcelas do cronograma físico-financeiro que, no 
momento de sua efetiva execução, ultrapassarem o período de 12 (doze) meses, contado da data 
limite para apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação, serão reajustadas segundo 
a variação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) fornecidos pela Fundação Getúlio 
Vargas (FGV).  
 
10.4.2.1 – Os preços unitários serão calculados através da seguinte fórmula: M = V (I / Io). Onde: 
 
M – Valor reajustado das parcelas remanescentes.  
V – Valor inicial das parcelas remanescentes.  
I – Índice referente ao mês  da data base correspondente a data de elaboração da tabela que serviu 
de base para o orçamento.  
Io – Índice referente ao mês da data base correspondente a data de apresentação da proposta.  
 
10.3. O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de 
variação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) no período, tendo em vista o lapso 
temporal observado em sua divulgação.  
 
10.4. O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou 
apostilamento contratual e contemplará a variação do INCC (Índice Nacional de Custo da 
Construção) durante 12 (doze) meses, a partir da data de apresentação da última proposta comercial.  
 
10.5. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste 
anterior.  
 
10.6. O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.  
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10.7. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a CONTRATADA firmar 
termo aditivo de dilação do prazo de vigência, com a manutenção dos preços praticados, quando já 
houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que ainda não consumado o 
prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
10.4.8 - DA REVISÃO 
 
10.4.8.1. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação, com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II, alínea “d”, do art. 65 da Lei Federal 
nº 8.666/1993, devendo ser formalizado somente por aditivo contratual nas mesmas formalidades do 
instrumento contratual originário, inclusive com audiência e outorga da Procuradoria Geral do Estado. 
 
10.4.8.2.  Para efeito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro o Contratado deverá 
encaminhar ao Contratante, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia expressa, 
requerimento, devidamente aparelhado, em até 120 (cento e vinte) dias após o evento propulsor de 
eventual desequilíbrio. 
 
11. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
 
11.1 – A administração poderá revogar ou anular a presente licitação, nos termos do art. 49 da Lei nº 
8.666/93. 
 
11.2 – Poderá ainda a Administração tornar sem efeito a adjudicação e desclassificar a proposta 
vencedora, se tomar conhecimento de fato, anterior ou posterior ao julgamento, que demonstre dolo 
ou má-fé da licitante, ou comprometa sua idoneidade técnica, financeira ou administrativa. 
 
11.3 – No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurada a prévia defesa. 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 – A inexecução, parcial ou total, das obrigações assumidas ensejará a aplicação, à adjudicatária, 
das seguintes sanções, garantido o contraditório: 
 
12.1.1 – advertência; 
 
12.1.2 – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se a pro-rata die da 
data do vencimento da obrigação até seu efetivo cumprimento; 
 
12.1.3 – suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a Secretaria da 
Segurança Pública e Administração Penitenciária e seus órgãos afins: 
 
12.1.3.1 – por 3 (três) meses, quando a licitante executar serviços de qualidade inferior ou diferente 
das especificações fornecidas pela CPL e ou órgão solicitante, devidamente comprovado pela 
fiscalização, ou atrasar os serviços sem justificativa aceita pela SSPAP. 
 
12.1.3.2 – por 6 (seis) meses quando a licitante incorrer novamente no item anterior; 
 
12.1.3.3 - por até 02 (dois) anos, a critério da SSPAP, nos casos de novas ocorrências, podendo 
ainda a CPL solicitar ao Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública a declaração da inidoneidade 
da licitante, nos termos do art. 87, IV e § 3º da Lei nº 8.666/93.                        
 
12.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 
 
13.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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13.1 – Os recursos administrativos deverão ser protocolizados na CPL/SSPAP e obedecerão às 
disposições do art. 109 da Lei n.º 8.666/93. 
14. DA FISCALIZAÇÃO  
 
14.1 - A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pela SSPAP, através da Gerência de 
Arquitetura, Engenharia e Serviços Gerais. 
 
15 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
15.1 - O recebimento dos serviços será feito pela Gerência de Arquitetura, Engenharia e Serviços 
Gerais da Secretaria da Segurança Pública e Administração Penitenciária, ao término das obras, 
após verificação da sua perfeita execução, podendo ser feito da seguinte forma: 
 
15.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado; 
 
15.1.2 - Definitivamente assinado pelas partes após o decurso do prazo de observação ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 
n.º 8.666/93. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES 
 
16.1 – Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se a: 
 
16.1.2 – manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela SSPAP, no local da obra 
ou serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
 
16.1.3 –Regularizar, perante o CRE-GO ou CAU, o contrato decorrente da presente licitação, 
conforme determina a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e a Resolução nº  307, de 28 de 
fevereiro de 1986, do CONFEA. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1–Os serviços a serem executadas encontram-se definidos nos projetos, planilhas e demais 
elementos constantes dos anexos, fazendo parte integrante e inseparável deste Edital. 
 
17.2 – Dúvidas ou necessidades de esclarecimentos sobre questões técnicas poderão ser sanadas 
com o Eng. Cláudio Alves Dias da Gerência de Arquitetura, Engenharia e Serviços Gerais da 
Secretaria da Segurança Pública e Administração Penitenciária, pelos telefones nºs (062) 3201-
1033/1034, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. 
  
17.3 – A Comissão de Licitação permanecerá à disposição das interessadas, para esclarecer 
quaisquer dúvidas e prestar informações sobre a parte jurídica deste edital, das 08h às 12h e das 14h 
às 18h dos dias úteis ou pelos telefones indicados no rodapé deste. 
 
17.4 – A não solicitação de informações complementares por parte de alguma proponente, implicará 
na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes. 
 
17.5 – As LICITANTES deverão realizar levantamento no local, levando em conta os projetos e as 
especificações, não se admitindo da CONTRATADA, posteriormente, desconhecimento das atuais 
condições e das medidas necessárias à execução da obra. Após a visita, as LICITANTES deverão 
comunicar, por escrito, discrepâncias que possam trazer embaraços ao perfeito funcionamento dos 
trabalhos. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade sobre problemas que poderiam ter sido 
identificados na fase da visita. 
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17.6 – A planilha que acompanha este edital é básica, para efeito de estimativa. As LICITANTES 
deverão fazer criterioso estudo dos itens indicados na planilha. O levantamento das quantidades de 
materiais e serviços para elaboração do orçamento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
que deverá conferir qualquer quantitativo indicado nos desenhos e nos demais documentos. 
 
17.7–Cabem às LICITANTES fazerem, com a devida atenção, minucioso estudo, verificação e 
comparação de todos os projetos fornecidos, detalhes, especificações e demais componentes 
integrantes da documentação técnica fornecida pelo CONTRATANTE para a execução da obra. 
 
17.8 –Após este estudo, a LICITANTE deverá comunicar, por escrito, quaisquer discrepâncias, 
dúvidas e/ou irregularidades, transgressões às normas técnicas, regulamentos ou posturas de leis em 
vigor, de forma a serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito 
desenvolvimento dos trabalhos. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade sobre problemas 
que poderiam ter sido identificados nesta fase de estudo de projetos. Dessa forma, o 
CONTRATANTE não aceitará “a posteriori” que a CONTRATADA venha a considerar como serviços 
extraordinários aqueles resultantes da interpretação dos projetos e normas em vigor. Após a 
assinatura do contrato, ficará pressuposta a concordância tácita de todos aqueles documentos 
constantes do projeto, não cabendo qualquer alegação posterior sobre divergências entre os 
mesmos. 
 
17.9 – Nenhum pagamento adicional será efetuado, salvo termo aditivo aprovado pela fiscalização, 
em remuneração aos serviços que sobrevierem durante a execução das obras e que sejam 
necessários para a perfeita execução dos projetos apresentados pela SSPAP. Por isso as 
LICITANTES deverão executar minucioso estudo (do local, dos projetos, especificações e demais 
documentos) antes da apresentação da sua proposta. Os custos respectivos por todos os serviços 
necessários à prefeita execução dos projetos deverão estar incluídos nos preços constantes da 
proposta da CONTRATADA. 
 
17.10–As alterações do Edital que afetarem a formulação da proposta serão divulgadas pela mesma 
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo nos termos da lei. 
17.11 –As alterações do Edital que, inquestionavelmente, não afetarem a formulação da proposta 
serão comunicadas a todas as LICITANTES, com aviso de recebimento, por carta, fax ou e-mail, não 
sendo alterada a data da Licitação. 
 
17.12 –A SSPAP, quando julgar necessária, poderá exigir das LICITANTES a composição dos preços 
unitários dos serviços cotados nas PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS ANALÍTICAS bem como do 
BENEFÍCIO DE DESPESAS INDIRETAS (BDI). 
 
17.13–Quanto à habilitação técnica (Certidões de Acervo Técnico – CAT), cabe à SSPAP relevar 
erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação 
do proponente, desde que seja irrelevante, não firam o entendimento da Proposta e o ato não 
acarrete violação aos princípios básicos da Licitação. 
 
17.14–O Edital e seus Anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do 
Instrumento Contratual, como se nele estivessem transcritos. 
 
17.15–A CONTRATADA deverá manter, no escritório da obra, cópias de todos os projetos e 
especificações. 
 
17.16–A CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todos os projetos que sofram 
alterações em relação ao projeto original e, ao final da obra, entregar à SSPAP o conjunto completo 
de plantas de “as built” em meio magnético para AUTOCAD. 
 
17.17 – A CONTRATADA deverá recompor todos os elementos que forem danificados durante a 
execução da obra (pavimentações, forros, instalações, etc), usando materiais e acabamentos 
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idênticos aos existentes no local. Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de 
qualquer via pública deverão ser removidos imediatamente pela CONTRATADA, sob suas expensas. 
 
17.18 – A CONTRATADA se obriga a retirar do canteiro de obras qualquer material porventura 
impugnado pela fiscalização. 
 
17.19 – Deverão ser usados somente materiais novos de primeira qualidade, sem defeitos ou 
deformações e todos os serviços deverão ser executados com esmero e perfeição. Deverão ser 
apresentadas, às expensas da CONTRATADA, amostras de produtos para aprovação por parte da 
FISCALIZAÇÃO. As amostras de materiais aprovadas pela FISCALIZAÇÃO deverão ser guardadas 
no canteiro até o término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da 
semelhança com o material a ser aplicado. 
 
17.20 –Os materiais a serem empregados, bem como os serviços a serem executados deverão 
obedecer rigorosamente: 
 
Às normas e especificações constantes dos projetos e memoriais deste edital; 
Às normas da ABNT; 
Às disposições legais da União, do Estado de Goiás e da Prefeitura de Goiânia-GO; 
Aos regulamentos das Empresas Concessionárias; 
Às prescrições e recomendações dos fabricantes; 
Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
Demais normas e especificações aplicáveis ao caso. 
 
17.21–A CONTRATADA deverá manter o DIÁRIO DE OBRA na obra para acompanhamento dos 
serviços, assinado pelo Engenheiro responsável e pela fiscalização, relatando todo e qualquer 
acontecimento anotado no mesmo em 3 (três) vias. Deverão constar, dentre outros eventos: 
 
As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
Quantidade de trabalhadores na obra, profissionais, operários e terceirizados; 
Os acidentes ocorridos na execução da obra e/ou serviço; 
A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para execução da obra e/ou serviço; 
As consultas à FISCALIZAÇÃO; 
Qualquer solicitação de termo aditivo de prazo ou serviço; 
As respostas e interpelações da FISCALIZAÇÃO; 
As datas de conclusão das etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma; 
Medições das etapas de obras e respectivos valores a serem faturados; 
Outros fatos que, ajuízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro. 
 
17.22 – A CONTRATADA não poderá subempreitar o total da obra a ela adjudicada, salvo os itens 
que, por sua especialização, requeiram emprego de empresas ou profissionais especialmente 
habilitados e, neste caso, mediante prévia autorização da FISCALIZAÇÃO, que se reserva o direito 
de, a seu exclusivo critério, vetar qualquer subcontratada que venha a ser indicada pela 
CONTRATADA, sem a necessidade de justificar o veto, e de exigir substituição, a qualquer tempo 
durante a execução da obra, quando se tornar manifesta sua inidoneidade ou incapacidade técnica. 
O valor da subcontratação não poderá exceder 30 % (trinta por cento) de parcelas completas da obra. 
A responsabilidade sobre esses serviços não será transmitida aos subcontratos perante SSPAP. A 
CONTRATADA deverá sempre responder direta e exclusivamente pela fiel observância das 
obrigações contratuais. 
 
17.22.1 – Os itens que poderão ser subcontratados: 1) estrutura de aço tipo USI SAC-300; 2) 
transformador trifásico a óleo; 3) gerador trifásico; 4) pintura epóxi; e 5) sistema de climatização e 
exaustão.  
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17.23–A FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso à obra e a todos 
os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e 
equipamentos. 
 
17.24–A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a substituição ou vetar qualquer empregado da 
CONTRATADA, no interesse dos serviços. 
 
17.25–Para qualquer serviço mal executado ou em desconformidade com o previsto, a 
FISCALIZAÇÃO reservar-se-á o direito de requisitar a modificação, a demolição com nova execução, 
a substituição da forma e com os materiais que melhor lhe convierem, sem que tal fato acarrete em 
solicitação de ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA, nem extensão de prazo para a 
conclusão da obra. 
 
17.26 – A obra só se dará por concluída após o término de todas as etapas especificadas, retirada 
dos entulhos, completa limpeza de todas as áreas trabalhadas. 
 
17.27 –Até que seja notificada pela SSPAP sobre a aceitação final dos serviços, a CONTRATADA 
será responsável pela conservação dos mesmos, e deverá tomar precauções para evitar prejuízos ou 
danos a quaisquer de suas partes, provocados pela ação de elementos estranhos ou qualquer outra 
causa, quer surjam da execução dos serviços, quer de sua não execução. 
 
17.28 – Ao dar por encerrado o seu trabalho, a CONTRATADA oficiará à FISCALIZAÇÃO solicitação 
de vistoria para entrega da obra. Após a realização desta vistoria, a FISCALIZAÇÃO lavrará TERMO 
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO onde assinalará as falhas que porventura ainda tenham ficado 
pendentes de solução. Estas falhas deverão estar sanadas quando da lavratura do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, nos termos do Código Civil Brasileiro. A CONTRATADA corrigirá os 
vícios redibitórios à medida que se tornarem aparentes. 
 
17.29 –A lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concebidas e das responsabilidades assumidas em Contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei 10.406 – Código Civil), que definem um prazo de 05 (cinco) 
anos como garantia da obra. 
 
17.30–Os serviços deverão ser realizados com rigorosa observância dos projetos e memorial 
descritivo, bem como com estrita obediência às prescrições e exigências das especificações técnicas, 
que serão considerados parte integrante deste Edital assim como do contrato. 
 
17.31 – A SSPAP poderá cancelar a Nota de Empenho emitida e rescindir o Contrato decorrente 
desta licitação, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos em que a 
licitante vencedora: 
 
Venha a sofrer protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 
econômico-financeira; 
 
Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e às quais tenha 
acesso por força de suas atribuições contratuais; 
 
A seu critério, a CPL, por ato justificado da autoridade competente, poderá alterar as condições de 
participação, ou da contratação, promovendo a republicação deste Edital e reabrindo novo prazo para 
a apresentação das propostas, desde que tais mudanças impliquem mudanças no valor e facção da 
proposta de preços. 
 
17.35 – Qualquer modificação, substituição de material especificado e/ou suplementação de projetos 
eventualmente a executar pela CONTRATADA, dependerá de aprovação prévia da Gerência de  
Arquitetura, Engenharia e Serviços Gerais da Secretaria da Segurança Pública e Administração 
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Penitenciária e passará a ser propriedade do Estado de Goiás, que poderá dar ao mesmo o uso que 
lhe aprouver. 
 
17.36 – A SSPAP exime-se da responsabilidade civil por danos pessoais ou materiais porventura 
causados em decorrência da execução da obra, objeto da presente licitação, ficando esta como 
obrigação única da CONTRATADA. 
 
17.37–A CONTRATADA responderá civilmente durante 05 (cinco) anos, após o recebimento definitivo 
dos serviços, pela solidez e segurança da obra e dos materiais, nos termos do art. 618 do Código 
Civil Brasileiro. 
 
17.38 – A participação na Licitação implica em aceitação integral e irretratável dos termos e 
condições do ato convocatório, com seus anexos e instruções. 
 
17.39–São partes integrantes e complementares do presente Edital os elementos a seguir 
relacionados: 
 
ANEXO I – Projeto básico; 

ANEXO II – Memoriais descritivos; 

ANEXO III – Planilha Orçamentária Analítica Estimada Geral e Planilha Orçamentária Analítica Por 

Áreas (Blocos) Detalhada; 

ANEXO IV – Cronograma Físico Financeiro; 

ANEXO V – Modelos de declarações; 

ANEXO VI – Minuta do Contrato; 

ANEXO VII – Projeto Arquitetônico e Complementares Executivo (à disposição dos interessados junto 

Gerência de Arquitetura, Engenharia e Serviços Gerais da SSPAP); Caderno de Encargos (endereço 

eletrônico); 

ANEXO VIII – Itens de referência para análise da capacitação técnica; 

ANEXO IX – Modelo de Proposta. 

 
Gerência de Licitações da SSPAP, em Goiânia/GO, aos _____ dias do mês de _________ de 2016. 

 
 
 

Germino Alexandre de Oliveira 
Presidente da CPL 

 
 
 

Mário Ricardo da Silva Ferreira 
Gerente de Arquitetura, Engenharia e Serviços Gerais 
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ANEXO I 
 

PROJETO BÁSICO 
 

Concorrência nº 0123/2017 – SSPAP 
Processo n.º 201600016000459. 

 
Elaborado pelo requisitante da despesa. 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. A abertura do presente procedimento licitatório, decorre da necessidade de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL – IML DE 
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOIÁS, em atendimento à Requisição de Despesa nº 005/2015, anexa 
aos autos. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
2. OBJETO 
 
2.1 – Contratação de empresa especializada para execução dos Serviços de reforma adequação e  
ampliação do Instituto médico Legal - IML de Águas Lindas de Goiás - Goiás. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 
3.1 – empreendimento é para atender o aumento da demanda local e regional, objetivando melhoria 
no desenvolvimento e conforto das atividades dos servidores agilizando o atendimento ao público. 
 
4. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 
 
4.1 – Execução dos serviços diversos de engenharia conforme quantitativos e valores discriminados 
da planilha orçamentária analítica, Cronograma, projetos, memorial descritivo, especificação dos 
serviços e projetos em anexo.  
 
5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
5.1 –A CONTRATADA deverá realizar os serviços conforme projetos, memorial descritivo, 
especificações e orientações da fiscalização; 
 
5.2 – Entrega da obra conforme cronograma físico financeiro em anexo; 
 
5.3 – Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 e, suas modificações, mediante termo 
circunstanciado, os bens serão recebidos, provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a 
entrega, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações, findo o qual será considerada a entrega definitiva;  
 
5.4 – Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços estão em desacordo com a 
proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à 
contratada e suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação; 
 
5.5 –Os materiais entregues em desacordo com o especificado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se 
a contratada a substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de ser aplicada 
penalidade.   
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 – Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável por fiscalizar a entrega e 
conferir os materiais, a SSPAP se reserva no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
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plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa conferência dos materiais 
entregues, diretamente ou por meio de preposto designado.  
 
6.2 – Efetuar o pagamento até o trigésimo dia após o recebimento da nota fiscal, observando a 
regularidade fiscal da empresa. 
 
6.3 – Analisar os trabalhos dentro das condições e prazos previstos nos Anexos deste edital. 
 
7. PRAZO DE ENTREGA 
 
7.1 – O prazo de execução dos serviços será de 5 (cino) meses a contar da data da ordem de 
serviço. 
 
8. VALOR TOTAL ESTIMADO 
 
8.1 – O valor estimado para os serviços será de R$ 3.986.675,69 (três milhões novecentos e oitenta e 
seis mil seiscentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos). 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1– Os pagamentos serão efetuados conforme prestação dos serviços, em moeda corrente nacional, 
em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento das notas fiscais devidamente atestadas pela 
FISCALIZAÇÃO, na sede do órgão requisitante. 
 
10. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
10.1 – Contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por prazos previstos na 
Lei 8.666/93. 
 
11. PENALIDADES 
 
11.1 – Em caso de descumprimento das cláusulas contratuais serão aplicadas as penalidades 
máximas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislação aplicável ao caso. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1 – As dúvidas poderão ser sanadas através dos telefones (62) 3201-1033/ (62) 3201-1034 com o 
Eng. Civil  Mário Ricardo, Gerência de Arquitetura, Engenharia e Serviços Gerais. 
 
 
Gerência de Licitações da SSPAP, em Goiânia/GO, aos _____ dias do mês de _________ de 2017. 

 
 
 

Germino Alexandre de Oliveira 
Presidente da CPL/SSPAP 

 
 

José Francisco de Souza Júnior 
Gerente de Arquitetura, Engenharia e Serviços Gerais 
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MEMORIAIS DESCRITIVOS 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
CLIMATIZAÇÃO – IML ÁGUAS LINDAS 
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SISTEMAS DUTADO E VRF 

CLIMATIZAÇÃO IML DE ÁGUAS LINDAS 
AR CONDICIONADO 
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Descrição: CONSTRUÇÃO DO INSTITUTO M ÉDICO LEGAL (IM L) DE ÁGUAS LINDAS - GO BDI: 0,00%

Proprietário : SSPJ - Secretaria de Segurança Pública e Administração Penitênciária Leis Sociais: 89,05%

Setor: GAESG - Gerência de Arquitetura, Engenharia, Serviços Gerais Área: 1.425,65 m2

Endereço: Rua Oito  Esq. Rua Amazonas/Rua Cinco A Qd. 69 - Águas Lindas/GO

Data Base NOVEM BRO/2017

PREÇO PERCENTUAL 

TOTAL PARCIAL ETAPAS

1.0 164 SERVIÇOS PRELIMINARES 78.502,69     2,46%

2.0 165 TRANSPORTES 2.884,89      0,09%

3.0 166 SERVIÇO EM TERRA 30.921,62     0,97%

4.0 167 FUNDAÇÕES E SONDAGENS 134.992,97    4,22%

5.0 168 ESTRUTURA 303.040,74    9,48%

6.0 169 INST. ELÉT./TELEFÔNICA/CABEAMENTO ESTRUTURADO 356.746,87    11,16%

7.0 170 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 122.368,34    3,83%

8.0 171 INSTALAÇÕES ESPECIAIS 2.781,43      0,09%

9.0 172 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 77.568,01     2,43%

10.0 173 ALVENARIA AUTO-PORTANTE -           0,00%

11.0 174 IMPERMEABILIZAÇÃO 15.337,80     0,48%

12.0 175 ISOLAMENTO TERMICO E ACUSTICO -           0,00%

13.0 176 ESTRUTURA DE MADEIRA -           0,00%

14.0 177 ESTRUTURAS METÁLICAS 126.764,36    3,97%

15.0 178 COBERTURAS 33.917,68     1,06%

16.0 179 ESQUADRIAS DE MADEIRAS 22.595,01     0,71%

17.0 180 ESQUADRIAS METÁLICAS 89.661,73     2,80%

18.0 181 VIDROS 84.801,38     2,65%

19.0 182 REVESTIMENTO DE PAREDES 159.083,30    4,98%

20.0 183 FORROS 17.745,87     0,56%

21.0 184 REVESTIMENTO DE PISO 277.456,29    8,68%

22.0 185 FERRAGENS 9.717,26      0,30%

23.0 186 MARCENARIA 1.326,26      0,04%

24.0 187 ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS 101.590,50    3,18%

25.0 188 PINTURA 117.892,94    3,69%

26.0 189 DIVERSOS 323.526,98    10,12%

** EQUIPAMENTOS BDI REDUZIDO (20,03%)>>>>>> SUGRUPOS SEM BDI

27.0 05 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA DE EQUIPAMENTOS 705.436,81 22,07%

RESUMO TOTAL DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

VALOR TOTAL SEM BDI (Serviços) >>> R$ 2.491.224,92

26,04% BDI SERVIÇO >>> R$ 648.714,97

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS COM BDI  >>> R$ 3.139.939,88 78,76%

VALOR TOTAL SEM BDI (Equipamentos) >>> R$ 705.436,81

20,03%  BDI EQUIPAMENTOS >>> R$ 141.298,99

VALOR TOTAL COM BDI (Equipamentos) >>> R$ 846.735,81 21,24%

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS SEM BDI  >>> R$ 3.196.661,73

VALOR TOTAL DO BDI DE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS  >>> R$ 790.013,96

TOTAL DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS COM BDI >>> R$ 3.986.675,69 100,00%

RESUMO GERAL DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA

Processo:  201600016000459 (SSPJ - AUTUAÇÃO 18/02/2016) 

Orçamento: 002/2017 - GAESG

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17                               

ITEM CÓDIGO SERVIÇO

Data do Orçamento: 31/08/2017

ANEXO III 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA GERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Mário Ricardo 

Gerente de Arquitetura, Engenharia e Serviços Gerais 
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Descrição: CONSTRUÇÃO DO INSTITUTO M ÉDICO LEGAL (IM L) DE ÁGUAS LINDAS - GO BDI : 0,00%

Proprietário : SSPJ - Secretaria de Segurança Pública e Administração Penitênciária Leis Sociais: 89,05%

Setor: GAESG - Gerência de Arquitetura, Engenharia, Serviços Gerais Área:  4.230,35 M 2

Endereço: Rua Oito  Esq. Rua Amazonas/Rua Cinco A Qd. 69 - Águas Lindas/GO

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant. M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

164

AGETOP 020202  RASPAGEM  E LIM PEZA M ANUAL DO TERRENO  m2     5.656,00                    -                               1,64                     1,64               9.275,84 

AGETOP 20600
 TAPUM E EM  CHAPA COM PENSADA RESINADA 6M M  COM  PORTÕES E 

FERRAGENS - PADRÃO AGETOP 
 m2     686,75             26,63                           10,61                 37,24            25.574,57 

AGETOP 020210

BARRACÃO DE OBRAS PADRÃO AGETOP/2014 ( BLOCOS,COBERTURAS, 

PASSARELAS E M ÓVEIS), COM  ALOJAM ENTO E LAVANDERIA , COM  PINTURA, 

EM  CONSONÂNCIA COM  AS NR's, EM  ESPECIAL A NR-18, INCLUSO 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E HIDROSSANITÁRIAS - ( COM  

REAPROVEITAM ENTO 1 VEZ ).

 m2     240,00            113,40                         36,37                149,77            35.944,80 

AGETOP 020302  DEPÓSITO PARA CIM ENTO TIPO I  COM  PINTURA PADRÃO AGETOP/2014 (2,20 

X 2,262M ) A=4,98 M 2 ( C/ REAPROV. 1 VEZ ) - INCLUSO PALETES  

 Un     1,00          756,28                       428,50             1.184,78                 1.184,78 

AGETOP 021301  PLACA DE OBRA EM  CHAPA M ETÁLICA 26 COM  PINTURA, AFIXADA EM  

CAVALETES DE M ADEIRA DE LEI (VIGOTAS 6X12CM ) - PADRÃO AGETOP 

 m2     14,00           146,59                             1,72                 148,31               2.076,34 

T o tal     74.056,33 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant. M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

165

AGETOP 030101  TRANSPORTE DE ENTULHO EM  CAM INHÃO  INCLUSO A CARGA M ANUAL  m3     10,00             22,83                            5,90                 28,73                  287,30 

T o tal          287,30 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant. M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

166

AGETOP 040905  APILOAM ENTO M ECÂNICO  m2     5.656,00               0,08                            0,20                    0,28                1.583,68 

AGETOP 041005  CARGA M ECANIZADA  m3     565,60               0,79                                 -                      0,79                  446,82 

AGETOP 041006  TRANSPORTE DE M ATERIAL ESCAVADO M 3.KM   m3km   798,12                1,23                                 -                       1,23                   981,69 

AGETOP 041008  COM PACTAÇÃO M ECÂNICA CONTROLE LABORATÓRIO (95% PN)  m3     1.167,97               2,66                                 -                      2,66                3.106,80 

AGETOP 041010  TRANSPORTE COM  LÂM INA ATE 100 M  - (OBRAS CIVIS)  m3     1.459,96               0,79                                 -                      0,79                 1.153,37 

AGETOP 041140
 REGULARIZAÇÃO DO TERRENO SEM  APILOAM ENTO COM  TRANSPORTE 

M ANUAL DA TERRA ESCAVADA  
 m2     5.656,00                    -                               1,65                     1,65               9.332,40 

T o tal     16.604,76 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant. M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

182

AGETOP 200101  CHAPISCO COM UM   m2     1.153,00                1,30                             2,10                    3,40               3.920,20 

AGETOP 200499  REBOCO PAULISTA A-14 (1CALH:4ARM LC+100kgCI/M 3)  m2     1.153,00               4,93                           11,66                  16,59              19.128,27 

T o tal     23.048,47 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant. M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

184

AGETOP 220102  PISO CONCRETO DESEM PENADO ESPESSURA = 5 CM   1:2,5:3,5 m2    329,50               12,41                            7,80                  20,21               6.659,20 

COM P. 106637  >PISO LAM INADO EM  CONCRETO 20 M PA E=10CM  m2    2.261,64             32,82                             8,41                  41,22             93.235,61 

T o tal     99.894,81 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant. M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

188

AGETOP 261006  PINTURA LATEX UM A DEM AO COM  SELADOR  m2     1.153,00                1,94                            2,68                    4,62               5.326,86 

AGETOP 261700  DEM ARC.QUADRA/VAGAS TINTA POLIESPORTIVA  m      160,00               0,36                            5,44                    5,80                  928,00 

T o tal       6 .254,86 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant. M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

189

AGETOP 260204  CAIAÇAO 2 DEM AOS EM  POSTE/ VIGAS E M EIO FIO(OC)  m2     250,60               0,55                             1,96                     2,51                   629,01 

AGETOP 270210  PLANTIO GRAM A ESM ERALDA PLACA C/ M .O. IRRIG., ADUBO,TERRA 

VEGETAL (O.C.) A<11.000,00M 2 

 m2     2.274,70               5,28                            4,09                    9,37              21.313,94 

AGETOP 270212

 ABERTURA DE CAVA 80X80X80CM  C/ ADUBAÇÃO E PLANTIO DE ARBUSTO, 

ÁRVORE OU PALM EIRA C/ H=0,70 A 2,00M  - EXCLUSO O CUSTO DE AQUISIÇÃO 

DA M UDA 

 un     12,00               4,37                           19,31                 23,68                   284,16 

AGETOP 270312
 M URO DE ALVENARIA TIJOLO FURADO 1/2 VEZ ( H=2,50M ) COM  FUNDAÇÃO - 

SEM  REVESTIM ENTOS (PADRÃO AGETOP) 
 m2     576,50             39,33                         27,80                  67,13            38.700,45 

AGETOP 270802  M ASTROS PARA BANDEIRAS EM   FERRO GALVANIZADO 

(ASSENTADOS/PINTADOS) -  3 UNIDADES 

 CJ     1,00        1.269,49                          61,30            1.330,79                1.330,79 

AGETOP 271500  CAFE DA M ANHA  RE     1.059,00                2,21                                 -                       2,21               2.340,39 

AGETOP 271502  CANTINA - (OBRAS CIVIS)  RE     1.959,00               8,98                                 -                      8,98              17.591,82 

SINAPI 73665
 ESCADA TIPO M ARINHEIRO EM  ACO CA-50 9,52M M  INCLUSO PINTURA COM  

FUNDO ANTICORROSIVO TIPO ZARCAO 
 M  10,00  50,76                 50,76                  507,60 

AGETOP 270704

 CERCA PROVISÓRIA EM  M ADEIRA ROLIÇA ( EUCALIPTO SEM  TRATAM ENTO) 

H = 1,70M , COM  9 FIOS DE ARAM E FARPADO - POSTE ESTICADOR A CADA 25 

M  E ESPAÇAM ENTO ENTRE POSTES = 2,50 M  

 m      102,90                5,91                            9,00                   14,91                1.534,24 

AGETOP 271715

 M EIO FIO PD. AGETOP EM  CONC. PRÉ M OLD. RETO/CURVO (9v12X30X100CM ), 

FC28=20M PA COM  ARGAM .(1CI:3ARM LC) P/ARREM ATE DO REJUNT. - 

INCLUSO ESCAV./APILOAM ./REATERRO E CONC.FC28= 10M PA P/ ASSENTAM . 

E CHUM BAM ENTO  

 m      716,00               11,28                          10,62                  21,90             15.680,40 

SINAPI 085096  GRADIL DE ALUM INIO ANODIZADO TIPO BARRA CHATA  M 2 240,33  353,31                353,31            84.909,93 

AGETOP 270211  ABERTURA DE CAVA 60X60X60CM  C/ ADUBAÇÃO E PLANTIO DE 

FOLHAGEM ,ARBUSTO, ÁRVORE OU PALM EIRA C/ H=0,50 A 0,70M  - EXCLUSO O 

 un     12,00               0,73                            8,00                    8,73                   104,76 

T o tal   184.927,48 

T o tal de M aterial   207.240,10 

T o tal de mão -de-o bra co m encargo s    197.833,91 

T o tal do  Orçamento   405.074,01 

B D I 0,00%                 -    

T o tal Geral do  Orçamento   405.074,01 

Processo:  201600016000459 (SSPJ - AUTUAÇÃO 18/02/2016) 

165 -  T R A N SP OR T ES

166 -  SER VIÇO EM  T ER R A

VALOR

188 -  P IN T UR A

ORÇAMENTO SINTÉTICO - IMPLANTAÇÃO

164 -  SER VIÇOS P R ELIM IN A R ES

Orçamento: 002/2017 - GAESG

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17   

189 -  D IVER SOS

Data do Orçamento: 31/08/2017

182 -  R EVEST IM EN T O D E P A R ED ES

184 -  R EVEST IM EN T O D E P ISO

R$ 405.074,01

Data Base NOVEM BRO/2017
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 Custo 

 

Custo/m
 % 

     74.056,33        17,51 18,28%

          287,30           0,07 0,07%

     16.604,76           3,93 4,10%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

     23.048,47           5,45 5,69%

                    -                 -   0,00%

     99.894,81        23,61 24,66%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

                    -                 -   0,00%

       6.254,86           1,48 1,54%

  184.927,48        43,71 45,65%

405.074,01 95,75 100,00%

SSPAP

Total

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17   

Discriminação

180 - ESQUADRIAS METÁLICAS

181 - VIDROS

182 - REVESTIMENTO DE PAREDES

184 - REVESTIMENTO DE PISO

178 - COBERTURAS

179 - ESQUADRIAS DE MADEIRAS

183 - FORROS

187 - ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS

188 - PINTURA

189 - DIVERSOS

164 - SERVIÇOS PRELIMINARES

185 - FERRAGENS

186 - MARCENARIA

174 - IMPERMEABILIZAÇÃO

175 - ISOLAMENTO TÉRMICO E ACÚSTICO

176 - ESTRUTURA DE MADEIRA

177 - ESTRUTURAS METÁLICAS

166 - SERVIÇO EM TERRA

167 - FUNDAÇÕES E SONDAGENS

172 - ALVENARIAS E DIVISÓRIAS

173 - ALVENARIA AUTO-PORTANTE

171 - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

165 - TRANSPORTES

168 - ESTRUTURA

169 - INST. ELÉT./TELEFÔNICA/CABEAMENTO ESTRUTURADO

170 - INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

http://www.ssp.go.gov.br/
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BDI : 0,00%

Leis Sociais: 89,05%

Área:  34,70 M 2

Orçamento: 002/2017 - GAESG

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17   Data Base NOVEM BRO/2017

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

00164 164 -  SER VIÇOS P R ELIM IN A R ES

AGETOP 20701
LOCAÇÃO DA OBRA, EXECUÇÃO DE GABARITO SEM  REAPROVEITAM ENTO, INCLUSO 

PINTURA (FACE INTERNA DO RIPÃO 15CM ) E PIQUETE COM  TESTEM UNHA
m2    34,70                2,11                     0,98                        3,09                 107,22 

T o tal         107,22 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

00165 165 -  T R A N SP OR T ES

AGETOP 30101 TRANSPORTE DE ENTULHO EM  CAM INHÃO  INCLUSO A CARGA M ANUAL m3               2,50            22,83                     5,90                     28,73                   71,83 

T o tal           71,83 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

00166 166 -  SER VIÇO EM  T ER R A

AGETOP 40101 ESCAVACAO M ANUAL DE VALAS < 1 M TS. (OBRAS CIVIS) m3               3,57                   -                      21,04                      21,04                    75,11 

Agetop 40902 REATERRO COM  APILOAM ENTO m3               2,30                   -                      13,94                      13,94                  32,06 

Agetop 41002 APILOAM ENTO m2    12,76                   -                       3,28                        3,28                   41,85 

T o tal         149,03 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

00167 167 -  F UN D A ÇÕES E SON D A GEN S

Agetop 50250 TRAÇO DE CONCRETO Un                1,00         750,00                          -                     750,00                750,00 

SINAPI 74022/57  ENSAIO DE CONSISTENCIA DO CONCRETO CCR - INDICE VEBE  UN            2,00 68,91                      68,91                 137,82 

Agetop 50302 ESTACA A TRADO DIAM .30 CM  SEM  FERRO M               54,00             17,76                   22,96                     40,72             2.198,88 

Agetop 50901 ESCAVACAO M ANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS) m3               2,59                   -                     26,64                     26,64                  69,00 

Agetop 50902 APILOAM ENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2               4,32                   -                       3,28                        3,28                    14,17 

Agetop 60202 FORM A-TABUA C/REAPROV. 2 VEZES - (OBRAS CIVIS) m2              17,30            39,48                   32,40                      71,88             1.243,52 

Agetop 51015 PREPARO COM  BETONEIRA E TRANSPORTE M ANUAL  DE CONCRETO FCK-15 - (O.C.) m3               3,82         250,69                   48,65                   299,34              1.143,48 

Agetop 51026 LANÇAM ENTO/APLICAÇÃO/ADENSAM ENTO DE CONCRETO EM  FUNDAÇÃO- (O.C.) m3               3,82              0,08                    24,51                     24,59                  93,93 

Agetop 51027 LASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) m3               0,49            96,87                    16,40                     113,27                  55,50 

Agetop 52014 ACO CA-60 - 5,0 M M  - (OBRAS CIVIS) Kg             23,97              3,84                       1,51                        5,35                 128,24 

Agetop 52004 ACO CA 50-A - 8,0 M M  (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg               41,18              3,36                      1,73                        5,09                 209,61 

Agetop 52005 ACO CA-50A - 10,0 M M  (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg           104,82              3,25                      1,73                        4,98                522,00 

T o tal      6 .566,16 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

00168 168 -  EST R UT UR A

Agetop 60486 TRAÇO DE CONCRETO Un                1,00         750,00                          -                     750,00                750,00 

SINAPI 74022/57  ENSAIO DE CONSISTENCIA DO CONCRETO CCR - INDICE VEBE  UN            4,00 68,91                      68,91                275,64 

Agetop 60518 PREPARO COM  BETONEIRA E TRANSPORTE M ANUAL DE CONCRETO FCK=30 M PA m3               2,80         273,96                   48,65                    322,61                 903,31 

Agetop 60802 LANÇAM ENTO/APLICAÇÃO/ADENSAM ENTO DE CONCRETO EM  ESTRUTURA - (O.C.) m3               2,80              0,08                    31,22                      31,30                  87,64 

Sinapi 74202/1

 LAJE PRE-M OLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M 2, VAOS ATE 3,50M /E=8CM , 

C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20M PA, 3CM , INTER-EIXO 38CM , C/ESCORAM ENTO 

(REAPR.3X) E FERRAGEM  NEGATIVA 

 M 2          29,47 54,29                     54,29             1.599,93 

SINAPI 92265
 FABRICAÇÃO DE FÔRM A PARA VIGAS, EM  CHAPA DE M ADEIRA COM PENSADA 

RESINADA, E = 17 M M . AF_12/2015 
 M 2          35,80 56,77                     56,77            2.032,37 

Agetop 60303 ACO CA-50-A - 6,3 M M  (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg              96,10              3,36                      1,73                        5,09                 489,15 

Agetop 60304 ACO CA-50 A - 8,0 M M  (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg                4,31              3,36                      1,73                        5,09                   21,94 

Agetop 60305 ACO CA-50A - 10,0 M M  (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg           200,21              3,25                      1,73                        4,98                997,05 

Agetop 60314 ACO CA - 60 - 5,0 M M  - (OBRAS CIVIS) Kg            103,18              3,84                       1,51                        5,35                 552,01 

T o tal     7 .709,03 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

00172 172 -  A LVEN A R IA S E D IVISÓR IA S

Agetop 100201
ALVENARIA DE TIJOLO FURADO 1/2 VEZ - 9 x 19 x 19 - ARG. (1CALH:4ARM L+100KG DE 

CI/M 3)
m2             85,78             12,89                    17,27                      30,16             2.587,12 

T o tal      2 .587,12 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

00174 174 -  IM P ER M EA B ILIZ A ÇÃ O

Agetop 120902 IM PERM EABILIZACAO VIGAS BALDRAM ES E=2,0 CM m2              17,90               7,13                    13,20                     20,33                 363,91 

T o tal         363,91 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

00180 180 -  ESQUA D R IA S M ET Á LIC A S

Agetop 180491 PORTA DE ABRIR EM  CHAPA PF-1B C/FERRAGENS  un             4,00         305,26                   27,69                   332,95              1.331,80 

Compos. 180801 >PROTEÇÃO COM  TELA DE ABERTURA (1,50X0,30)  un            4,00             10,80                  113,46                    124,26                497,04 

T o tal      1.828,84 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

00182 182 -  R EVEST IM EN T O D E P A R ED ES

Agetop 200101 CHAPISCO COM UM m2           173,76               1,30                      2,10                        3,40                590,78 

Agetop 200201 EM BOÇO (1CI:4 ARM L) m2             111,48              4,98                     8,42                      13,40             1.493,83 

Agetop 130152 REBOCO (1CALH:4ARFC+100KG CI/M 3) ESP.= 1CM m2             62,28              2,76                    12,44                      15,20                946,66 

Sinapi 87264

 REVESTIM ENTO CERÂM ICO PARA PAREDES INTERNAS COM  PLACAS TIPO 

ESM ALTADA EXTRA DE DIM ENSÕES 20X20 CM  APLICADAS EM  AM BIENTES DE ÁREA 

M ENOR QUE 5 M ² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

 M 2          111,48 42,70                     42,70            4.760,20 

T o tal      7 .791,47 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

00183 183 -  F OR R OS

Agetop 200101 CHAPISCO COM UM m2             34,70               1,30                      2,10                        3,40                  117,98 

Agetop 200403 REBOCO (1 CALH:4 ARFC+100kgCI/M 3) m2             34,70               1,37                      9,16                      10,53                365,39 

T o tal        483,37 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

00184 184 -  R EVEST IM EN T O D E P ISO

SINAPI 68325
 PISO EM  CONCRETO 20 M PA PREPARO M ECANICO, ESPESSURA 7CM , INCLUSO 

SELANTE ELASTICO A BASE DE POLIURETANO 
 M 2 34,70 37,14                      37,14             1.288,76 

Agetop 220100
PASSEIO PROTECAO EM  CONC.DESEM PEN.5 CM  1:2,5:3,5 ( INCLUSO ESPELHO DE 

30CM /ESCAVAÇÃO/REATERRO/APILOAM ENTO/ATERRO INTERNO)
m2    22,90            26,79                    24,01                     50,80              1.163,32 

Agetop 220050 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO SEM  IM PERM EAB. 1:3:6 ESP= 5CM  (BASE) m2    34,70             10,65                     6,23                      16,88                585,74 

Total:      3 .037,81 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

00188 188 -  P IN T UR A

SINAPI 88485  APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM  PAREDES, UM A DEM ÃO. AF_06/2014  M 2 62,28 1,61                          1,61                 100,27 

SINAPI 88494  APLICAÇÃO E LIXAM ENTO DE M ASSA LÁTEX EM  TETO, UM A DEM ÃO. AF_06/2014  M 2 34,70 12,87                      12,87                446,59 

SINAPI 88486
 APLICAÇÃO M ANUAL DE PINTURA COM  TINTA LÁTEX PVA EM  TETO, DUAS DEM ÃOS. 

AF_06/2014 
 M 2 34,70 8,63                        8,63                299,46 

SINAPI 88423
 APLICAÇÃO M ANUAL DE PINTURA COM  TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM  

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UM A COR. AF_06/2014 
 M 2 62,28 14,04                      14,04                 874,41 

T o tal      1.720,73 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

00189 189 -  D IVER SOS

Compos. 106626 >PEITORIL EM  GRANITO PARA JANELAS LARG. = 20 CM m² 6,00            32,56                     8,64                      41,20                247,22 

Agetop 271500 CAFE DA M ANHA RE    137,00               2,21                          -                           2,21                302,77 

Agetop 271502 CANTINA - (OBRAS CIVIS) RE    137,00              8,98                          -                          8,98             1.230,26 

Agetop 270501 LIM PEZA FINAL DA OBRA  m² 34,70              0,45                      1,23                         1,68                  58,30 

T o tal      1.838,55 

Total de M aterial:    13.270,65 

Total de mão-de-obra com encargos:    20.984,41 

Total do Orçamento:   34.255,06 

BDI 0,00%:                -    

Total Geral do Orçamento:   34.255,06 

ORÇAMENTO SINTÉTICO - BLOCO ABRIGO PARA RESÍDUOS DE LIXO (CONSTRUÇÃO)

Descrição: CONSTRUÇÃO DO INSTITUTO M ÉDICO LEGAL (IM L) DE ÁGUAS LINDAS - GO

Proprietário : SSPJ - Secretaria de Segurança Pública e Administração Penitênciaria

Setor: GAESG - Gerência de Arquitetura, Engenharia, Serviços Gerais

Data do Orçamento: 31/08/2017

VALOR TOTAL: R$ 34.255,06Processo:  201600016000459 (SSPJ - AUTUAÇÃO 18/02/2016) 

http://www.ssp.go.gov.br/
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 Custo  Custo/m2      % 

    107,22          3,09 0,31%

      71,83          2,07 0,21%

    149,03          4,29 0,44%

 6.566,16      189,23 19,17%

 7.709,03      222,16 22,50%

           -               -   0,00%

           -               -   0,00%

           -               -   0,00%

 2.587,12        74,56 7,55%

           -               -   0,00%

    363,91        10,49 1,06%

           -               -   0,00%

           -               -   0,00%

           -               -   0,00%

           -               -   0,00%

           -               -   0,00%

 1.828,84        52,70 5,34%

           -               -   0,00%

 7.791,47      224,54 22,75%

    483,37        13,93 1,41%

 3.037,81        87,55 8,87%

           -               -   0,00%

           -               -   0,00%

           -               -   0,00%

 1.720,73        49,59 5,02%

 1.838,55        52,98 5,37%

34.255,06 987,18 100,00%

SSPAP

166 - SERVIÇO EM TERRA

Discriminação

164 - SERVIÇOS PRELIMINARES

165 - TRANSPORTES

169 - INST. ELÉT./TELEFÔNICA/CABEAMENTO ESTRUTURADO

168 - ESTRUTURA

167 - FUNDAÇÕES E SONDAGENS

170 - INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

171 - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

172 - ALVENARIAS E DIVISÓRIAS

173 - ALVENARIA AUTO-PORTANTE

176 - ESTRUTURA DE MADEIRA

174 - IMPERMEABILIZAÇÃO

175 - ISOLAMENTO TÉRMICO E ACÚSTICO

177 - ESTRUTURAS METÁLICAS

178 - COBERTURAS

179 - ESQUADRIAS DE MADEIRAS

182 - REVESTIMENTO DE PAREDES

183 - FORROS

180 - ESQUADRIAS METÁLICAS

181 - VIDROS

Total

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17   

184 - REVESTIMENTO DE PISO

185 - FERRAGENS

186 - MARCENARIA

187 - ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS

188 - PINTURA

189 - DIVERSOS

http://www.ssp.go.gov.br/
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Descrição: CONSTRUÇÃO DO INSTITUTO M ÉDICO LEGAL (IM L) DE ÁGUAS LINDAS - GO BDI : 0,00%

Proprietário : SSPJ - Secretaria de Segurança Pública e Administração Penitênciária Leis Sociais: 89,05%

Setor: GAESG - Gerência de Arquitetura, Engenharia, Serviços Gerais Área:  68,50 M 2

Endereço: Rua Oito Esq. Rua Amazonas/Rua Cinco A Qd. 69 - Águas Lindas/GO

Data Base NOVEM BRO/2017

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

164

Agetop 020701 LOCAÇÃO DA OBRA, EXECUÇÃO DE GABARITO SEM  REAPROVEITAM ENTO, 

INCLUSO PINTURA (FACE INTERNA DO RIPÃO 15CM ) E PIQUETE COM  TESTEM UNHA

m2    68,50                2,11                         0,98                  3,09                   211,67 

T o tal          211,67 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

165

Agetop 030101 TRANSPORTE DE ENTULHO EM  CAM INHÃO  INCLUSO A CARGA M ANUAL m3    6,00            22,83                         5,90                28,73                  172,38 

T o tal          172,38 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

166

Agetop 40101 ESCAVACAO M ANUAL DE VALAS < 1 M TS. (OBRAS CIVIS) m3    5,50                   -                          21,04                 21,04                   115,72 

Agetop 040902 REATERRO COM  APILOAM ENTO m3    4,37                   -                          13,94                 13,94                    60,92 

Agetop 041002 APILOAM ENTO m2    13,67                   -                           3,28                  3,28                    44,84 

T o tal          221,48 

Data do Orçamento: 31/08/2017

VALOR R$ 54.337,34

ORÇAMENTO SINTÉTICO - LAVAGEM DE AMBULÂNCIAS

166 -  SER VIÇO EM  T ER R A

Processo:  201600016000459 (SSPJ - AUTUAÇÃO 18/02/2016) 

Orçamento: 002/2017 - GAESG

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17   

165 -  T R A N SP OR T ES

164 -  SER VIÇOS P R ELIM IN A R ES

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

167

Agetop 050250 TRAÇO DE CONCRETO Un                    1,00         750,00                              -               750,00                 750,00 

SINAPI 74022/57  ENSAIO DE CONSISTENCIA DO CONCRETO CCR - INDICE VEBE  UN                2,00 68,91                 68,91                  137,82 

Agetop 050302 ESTACA A TRADO DIAM .30 CM  SEM  FERRO M                   70,00             17,76                       22,96                40,72              2.850,40 

Agetop 050901 ESCAVACAO M ANUAL DE VALAS (SAPATAS/BLOCOS) m3                   3,70                   -                         26,64                26,64                    98,57 

Agetop 050902 APILOAM ENTO (BLOCOS/SAPATAS) m2                    6,12                   -                           3,28                  3,28                    20,07 

Agetop 60202 FORM A-TABUA C/REAPROV. 2 VEZES - (OBRAS CIVIS) m2                  18,00            39,48                       32,40                 71,88               1.293,84 

Agetop 51015 PREPARO COM  BETONEIRA E TRANSPORTE M ANUAL  DE CONCRETO FCK-15 - (O.C.) m3                   8,65         250,69                       48,65             299,34              2.589,29 

Agetop 51026 LANÇAM ENTO/APLICAÇÃO/ADENSAM ENTO DE CONCRETO EM  FUNDAÇÃO- (O.C.) m3                   8,65              0,08                        24,51                24,59                  212,70 

Agetop 51027 LASTRO DE BRITA (OBRAS CIVIS) m3                   5,30            96,87                        16,40               113,27                 600,33 

Agetop 052003 ACO CA-50A - 6,3 M M  (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg                   10,21              3,36                          1,73                  5,09                     51,97 

Agetop 052004 ACO CA 50-A - 8,0 M M  (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg                 48,05              3,36                          1,73                  5,09                 244,57 

Agetop 052005 ACO CA-50A - 10,0 M M  (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg                 47,20              3,25                          1,73                  4,98                 235,06 

Agetop 052014 ACO CA-60 - 5,0 M M  - (OBRAS CIVIS) Kg                   31,21              3,84                           1,51                  5,35                  166,97 

T o tal       9 .251,60 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

168 168 -  EST R UT UR A

Agetop 060486 TRAÇO DE CONCRETO Un                    1,00         750,00                              -               750,00                 750,00 

SINAPI 74022/57  ENSAIO DE CONSISTENCIA DO CONCRETO CCR - INDICE VEBE  UN                4,00 68,91                 68,91                 275,64 

Agetop 060518 PREPARO COM  BETONEIRA E TRANSPORTE M ANUAL DE CONCRETO FCK=30 M PA m3                   5,60         273,96                       48,65              322,61               1.806,62 

Agetop 060802 LANÇAM ENTO/APLICAÇÃO/ADENSAM ENTO DE CONCRETO EM  ESTRUTURA - (O.C.) m3                   5,60              0,08                        31,22                 31,30                  175,28 

Sinapi 74202/1  LAJE PRE-M OLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M 2, VAOS ATE 3,50M /E=8CM , 

C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20M PA, 3CM , INTER-EIXO 38CM , C/ESCORAM ENTO 

 M 2              30,80 54,29                54,29                1.672,13 

SINAPI 092265  FABRICAÇÃO DE FÔRM A PARA VIGAS, EM  CHAPA DE M ADEIRA COM PENSADA 

RESINADA, E = 17 M M . AF_12/2015 

 M 2            104,60 56,77                56,77               5.938,14 

Agetop 060314 ACO CA - 60 - 5,0 M M  - (OBRAS CIVIS) Kg                 161,15              3,84                           1,51                  5,35                  862,15 

Agetop 060303 ACO CA-50-A - 6,3 M M  (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg                 45,00              3,36                          1,73                  5,09                 229,05 

Agetop 060304 ACO CA-50 A - 8,0 M M  (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg                 53,00              3,36                          1,73                  5,09                 269,77 

Agetop 060305 ACO CA-50A - 10,0 M M  (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg              298,77              3,25                          1,73                  4,98               1.487,87 

Agetop 52006 ACO CA 50-A - 12,5 M M  (1/2") - (OBRAS CIVIS) Kg                 53,00               3,19                          2,16                  5,35                 283,55 

Agetop 52007 ACO CA - 50 - 16,0 M M  (5/8") - (OBRAS CIVIS) Kg    39,00               3,19                          2,16                  5,35                 208,65 

T o tal     13.958,86 

167 -  F UN D A ÇÕES E SON D A GEN S

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

170 IN ST A LA ÇÕES H ID R O-SA N IT Á R IA S

Agetop 80820 SIFAO P/TANQUE 1" X 1.1/2" - PVC Un                    1,00              9,34                         7,77                   17,11                       17,11 

Agetop 80821 TUBO DE DESPEJO P/ VÁLVULA (PIA/TANQUE) Un                    1,00             12,63                         5,40                 18,03                     18,03 

Agetop 80830 VALVULA P/TANQUE M ETALICA DIAM .1" S/LADRAO Un                    1,00             14,82                         3,24                 18,06                     18,06 

Agetop 80928 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAM ETRO 1.1/4" Un                    1,00          138,30                       20,52              158,82                  158,82 

Agetop 80946 REGISTRO DE PRESSAO C/CANOPLA CROM ADA DIAM .3/4" Un                    1,00            48,87                         13,17                62,04                    62,04 

Agetop 80810 TORNEIRA DE PAREDE P/TANQUE DIAM .1/2" E 3/4" Un                    1,00            42,29                         4,32                 46,61                     46,61 

Agetop 80805 TANQUE DE AÇO INOX - CHAPA 0,7M M Un                    1,00         684,53                       38,96             723,49                 723,49 

T o tal       1.044,16 

http://www.ssp.go.gov.br/
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T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

172 A LVEN A R IA S E D IVISÓR IA S

Agetop 100160 ALVENARIA DE TIJOLO FURADO 1/2 VEZ 14X29X9 - 6 FUROS -  ARG. 

(1CALH:4ARM L+100KG DE CI/M 3)

m2                 89,90               11,14                        16,94                28,08              2.524,39 

Agetop 201410
M OLDURA TIPO "U" INVERTIDO EM  ARGAM ASSA COM  2CM  DE ESPESSURA TIPO 

PINGADEIRA EM  M URO/PLATIBANDA ( A PARTE VERTICAL DESCE 2,5CM )
m2                 20,00               11,14                       28,33                39,47                 789,40 

T o tal       3 .313,79 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

174

Agetop 120902 IM PERM EABILIZACAO VIGAS BALDRAM ES E=2,0 CM m2    31,300               7,13                        13,20                20,33                 636,33 

T o tal         636,33 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

177

Agetop 150103 ESTRUTURA M ETÁLICA CONVENCIONAL EM  AÇO DO TIPO USI SAC-300 COM  FUNDO 

ANTICORROSIVO

Kg    167,810              9,75                              -                    9,75                1.636,15 

T o tal       1.636,15 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.

Quantida

de
 M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

178

Agetop 160501 COBERTURA C/TELHA ONDULADA OU EQUIV. m2                 73,66            22,60                         4,75                27,35               2.014,60 

Agetop 160502 CUM EEIRA  P/TELHA ONDULADA OU EQUIV. m                    6,55            35,50                         2,59                38,09                 249,49 

Agetop 160603 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA m2    20,00            30,86                       27,00                57,86                1.157,20 

T o tal       3 .421,29 

T abela C ó d. 

A uxiliar

Serviço Unid. Quantida

de

 M aterial  M ão  Obra  M at+M ão  

Obra 

T o tal

180

Agetop 180104 PORTA DE ABRIR ALUM ÍNIO NATURAL EM  VENEZIANA C/FERRAGENS 

(M .O.FAB.INC.M AT.)

m2    2,20         564,59                        25,61             590,20               1.298,44 

SINAPI 085010 >JANELA FIXA EM  ALUM ÍNIO PARA VIDRO m2    1,60  466,19              466,19                 745,90 

T o tal      2 .044,34 

IM P ER M EA B ILIZ A ÇÃ O

EST R UT UR A S M ET Á LIC A S

C OB ER T UR A S

ESQUA D R IA S M ET Á LIC A S

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.

Quantida

de
 M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

181

Agetop 190301 VIDRO FUM E COM UM  4M M  - COLOCADO m2    1,60            69,00                              -                  69,00                   110,40 

Agetop 190201 VIDRO TEM PERADO 10 M M   - COLOCADO m2    12,12          173,53                              -                173,53                2.103,18 

T o tal 2.213,58

T abela C ó d. 

A uxiliar

Serviço Unid. Quantida

de

 M aterial  M ão  Obra  M at+M ão  

Obra 

T o tal

182

Agetop 200101 CHAPISCO COM UM m2               206,71               1,30                          2,10                  3,40                  702,81 

Agetop 200201 EM BOÇO (1CI:4 ARM L) m2               107,67              4,98                         8,42                 13,40               1.442,78 

Agetop 130152 REBOCO (1CALH:4ARFC+100KG CI/M 3) ESP.= 1CM m2                 99,04              2,76                        12,44                 15,20                1.505,41 

Sinapi 087264

 REVESTIM ENTO CERÂM ICO PARA PAREDES INTERNAS COM  PLACAS TIPO 

ESM ALTADA EXTRA DE DIM ENSÕES 20X20 CM  APLICADAS EM  AM BIENTES DE 

ÁREA M ENOR QUE 5 M ² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

 M 2            107,67 42,70                42,70               4.597,51 

T o tal 8.248,51

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.

Quantida

de
 M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

183

Agetop 200101 CHAPISCO COM UM m2                 30,08               1,30                          2,10                  3,40                  102,27 

Agetop 200403 REBOCO (1 CALH:4 ARFC+100kgCI/M 3) m2                 30,08               1,37                          9,16                 10,53                  316,74 

Total: 419,01

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

184 184 -  R EVEST IM EN T O D E P ISO

SINAPI 068325
 PISO EM  CONCRETO 20 M PA PREPARO M ECANICO, ESPESSURA 7CM , INCLUSO 

SELANTE ELASTICO A BASE DE POLIURETANO 
 M 2 74,93 37,14                 37,14              2.782,90 

Agetop 220100
PASSEIO PROTECAO EM  CONC.DESEM PEN.5 CM  1:2,5:3,5 ( INCLUSO ESPELHO DE 

30CM /ESCAVAÇÃO/REATERRO/APILOAM ENTO/ATERRO INTERNO)
m2    10,83            26,79                        24,01                50,80                  550,16 

Agetop 220050 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO SEM  IM PERM EAB. 1:3:6 ESP= 5CM  (BASE) m2    74,83             10,65                         6,23                 16,88                1.263,13 

Total:       4 .596,19 

R EVEST IM EN T O D E P A R ED ES

F OR R OS

VID R OS

http://www.ssp.go.gov.br/
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T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

188

Agetop 261609 PINTURA ESM ALTE ALQUIDICO ESTR.M ETALICA 2 DEM AOS m2    73,66              5,78                          2,31                  8,09                  595,91 

Agetop 260601 PINTURA TEXTURIZADA C/SELADOR ACRILICO m2    99,04              4,06                         4,24                  8,30                 822,03 

Agetop 261300 EM ASSAM ENTO COM  M ASSA PVA DUAS DEM AOS m2    30,08               1,50                         5,66                   7,16                  215,37 

Agetop 261006 PINTURA LATEX UM A DEM AO COM  SELADOR m2    30,08               1,94                         2,68                  4,62                  138,97 

T o tal       1.772,28 

T abela C ó d. 

A uxiliar

Serviço Unid. Quantida

de

 M aterial  M ão  Obra  M at+M ão  

Obra 

T o tal

189

Agetop 270501 LIM PEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m2    68,50              0,45                          1,23                   1,68                   115,08 

Agetop 270503 PEITORIL EM  GRANITO LARGURA 20 CM m     2,00            46,54                         9,73                56,27                   112,54 

Agetop 271500 CAFE DA M ANHA RE    68,00               2,21                              -                     2,21                  150,28 

Agetop 271502 CANTINA - (OBRAS CIVIS) RE    68,00              8,98                              -                    8,98                  610,64 

Agetop 271605 SUPORTE PARA BANCADA EM  FERRO "T" 1/8" X 1 1/4" Un    3,00              7,33                         5,40                 12,73                     38,19 

Agetop 271608 BANCADA DE GRANITO C/ESPELHO m2                   0,66          194,60                         31,13             225,73                  148,98 

T o tal        1.175,71 

T o tal de M aterial:    24.850,88 

T o tal de mão -de-o bra co m encargo s:    29.486,46 

T o tal do  Orçamento :    54.337,34 

B D I 0,00%:                 -    

T o tal Geral do  Orçamento :    54.337,34 

D IVER SOS

188 -  P IN T UR A

http://www.ssp.go.gov.br/
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   Custo 
 

Custo/m
 % 

      211,67       3,09 0,39%

      172,38       2,52 0,32%

      221,48       3,23 0,41%

   9.251,60   135,06 17,03%

 13.958,86   203,78 25,69%

             -            -   0,00%

   1.044,16     15,24 1,92%

             -            -   0,00%

   3.313,79     48,38 6,10%

             -            -   0,00%

      636,33       9,29 1,17%

             -            -   0,00%

             -            -   0,00%

   1.636,15     23,89 3,01%

   3.421,29     49,95 6,30%

         -   0,00%

   2.044,34     29,84 3,76%

   2.213,58     32,32 4,07%

   8.248,51   120,42 15,18%

      419,01       6,12 0,77%

   4.596,19     67,10 8,46%

             -            -   0,00%

             -            -   0,00%

             -            -   0,00%

   1.772,28     25,87 3,26%

   1.175,71     17,16 2,16%

54.337,34 793,25 100,00%

SSPAP

Total

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17   

Discriminação

184 - REVESTIMENTO DE PISO

185 - FERRAGENS

186 - MARCENARIA

187 - ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS

188 - PINTURA

189 - DIVERSOS

178 - COBERTURAS

179 - ESQUADRIAS DE MADEIRAS

180 - ESQUADRIAS METÁLICAS

181 - VIDROS

182 - REVESTIMENTO DE PAREDES

183 - FORROS

166 - SERVIÇO EM TERRA

167 - FUNDAÇÕES E SONDAGENS

168 - ESTRUTURA

175 - ISOLAMENTO TÉRMICO E ACÚSTICO

169 - INST. ELÉT./TELEFÔNICA/CABEAMENTO ESTRUTURADO

170 - INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

164 - SERVIÇOS PRELIMINARES

165 - TRANSPORTES

176 - ESTRUTURA DE MADEIRA

177 - ESTRUTURAS METÁLICAS

171 - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

172 - ALVENARIAS E DIVISÓRIAS

173 - ALVENARIA AUTO-PORTANTE

174 - IMPERMEABILIZAÇÃO

http://www.ssp.go.gov.br/
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Descrição: CONSTRUÇÃO DO INSTITUTO M ÉDICO LEGAL (IM L) DE ÁGUAS LINDAS - GO BDI : 0,00%

Proprietário : SSPJ - Secretaria de Segurança Pública e Administração Penitênciária Leis Sociais: 89,05%

Setor: GAESG - Gerência de Arquitetura, Engenharia, Serviços Gerais Área: 13,85 m2

Endereço: Rua Oito  Esq. Rua Amazonas/Rua Cinco A Qd. 69 - Águas Lindas/GO

Data Base NOVEM BRO/2017

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

164

Agetop 020701 LOCAÇÃO DA OBRA, EXECUÇÃO DE GABARITO SEM  REAPROVEITAM ENTO, 

INCLUSO PINTURA (FACE INTERNA DO RIPÃO 15CM ) E PIQUETE COM  TESTEM UNHA

m2    13,85                        2,11                          0,98                      3,09                 42,80 

T o tal         42,80 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

165

Agetop 030101 TRANSPORTE DE ENTULHO EM  CAM INHÃO  INCLUSO A CARGA M ANUAL m3    1,00                    22,83                          5,90                    28,73                 28,73 

T o tal         28,73 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

166

Agetop 40101 ESCAVACAO M ANUAL DE VALAS < 1 M TS. (OBRAS CIVIS) m3    1,30                           -                          21,04                     21,04                 27,35 

Agetop 040902 REATERRO COM  APILOAM ENTO m3    0,85                           -                          13,94                     13,94                   11,85 

Agetop 041002 APILOAM ENTO m2    1,39                           -                            3,28                      3,28                   4,54 

T o tal         43,74 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

167

Agetop 050302 ESTACA A TRADO DIAM .30 CM  SEM  FERRO M      18,00                     17,76                       22,96                    40,72              732,96 

T o tal       732,96 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

168

Agetop 060486 TRAÇO DE CONCRETO Un                          1,00                 750,00                               -                   750,00              750,00 

Sinapi 74022/57  ENSAIO DE CONSISTENCIA DO CONCRETO CCR - INDICE VEBE  UN                      4,00 68,91                     68,91              275,64 

Agetop 060518 PREPARO COM  BETONEIRA E TRANSPORTE M ANUAL DE CONCRETO FCK=30 M PA m3                         2,03                 273,96                       48,65                  322,61              654,90 

Agetop 060802 LANÇAM ENTO/APLICAÇÃO/ADENSAM ENTO DE CONCRETO EM  ESTRUTURA - (O.C.) m3                         2,03                      0,08                        31,22                     31,30                 63,54 

Sinapi 74202/1  LAJE PRE-M OLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M 2, VAOS ATE 3,50M /E=8CM , 

C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20M PA, 3CM , INTER-EIXO 38CM , C/ESCORAM ENTO 

 M 2                    13,85 54,29                    54,29               751,92 

Sinapi 092265  FABRICAÇÃO DE FÔRM A PARA VIGAS, EM  CHAPA DE M ADEIRA COM PENSADA 

RESINADA, E = 17 M M . AF_12/2015 

 M 2                   45,07 56,77                    56,77           2.558,62 

Agetop 060314 ACO CA - 60 - 5,0 M M  - (OBRAS CIVIS) Kg                      89,67                      3,84                            1,51                      5,35              479,73 

Agetop 060304 ACO CA-50 A - 8,0 M M  (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg                      93,33                      3,36                           1,73                      5,09              475,05 

T o tal    6 .009,40 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

172

Agetop 100160 ALVENARIA DE TIJOLO FURADO 1/2 VEZ 14X29X9 - 6 FUROS -  ARG. 

(1CALH:4ARM L+100KG DE CI/M 3)

m2    37,00                       11,14                        16,94                    28,08            1.038,96 

T o tal     1.038,96 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

174

Agetop 120902 IM PERM EABILIZACAO VIGAS BALDRAM ES E=2,0 CM m2    5,19                       7,13                        13,20                    20,33                105,51 

T o tal        105,51 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

177

Agetop 150103 ESTRUTURA M ETÁLICA CONVENCIONAL EM  AÇO DO TIPO USI SAC-300 COM  FUNDO 

ANTICORROSIVO

Kg    47,00                      9,75                               -                        9,75              458,25 

T o tal       458,25 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

178

Agetop 160501 COBERTURA C/TELHA ONDULADA OU EQUIV. m2                        18,13                    22,60                          4,75                    27,35              495,75 

Agetop 160502 CUM EEIRA  P/TELHA ONDULADA OU EQUIV. m                          2,85                    35,50                          2,59                    38,09               108,56 

Agetop 160603 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA m2    3,10                    30,86                       27,00                    57,86               179,37 

T o tal       783,67 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

180

Agetop 180104 PORTA DE ABRIR ALUM ÍNIO NATURAL EM  VENEZIANA C/FERRAGENS 

(M .O.FAB.INC.M AT.)

m2    3,08                 564,59                        25,61                 590,20             1.817,82 

T o tal     1.817,82 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

182

Agetop 200101 CHAPISCO COM UM m2    14,25                       1,30                           2,10                      3,40                 48,45 

Agetop 130152 REBOCO (1CALH:4ARFC+100KG CI/M 3) ESP.= 1CM m2    14,25                      2,76                        12,44                     15,20               216,60 

T o tal       265,05 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

184

Sinapi 068325  PISO EM  CONCRETO 20 M PA PREPARO M ECANICO, ESPESSURA 7CM , INCLUSO 

SELANTE ELASTICO A BASE DE POLIURETANO 

 M 2 13,85 37,14                     37,14               514,43 

T o tal        514,43 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

188

Agetop 260601 PINTURA TEXTURIZADA C/SELADOR ACRILICO m2    14,25                      4,06                          4,24                      8,30                118,28 

Agetop 261609 PINTURA ESM ALTE ALQUIDICO ESTR.M ETALICA 2 DEM AOS m2    7,60                      5,78                           2,31                      8,09                  61,48 

T o tal        179,76 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M aterial + 

M ão  Obra 
T o tal

189

Agetop 270501 LIM PEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m2    13,85                      0,45                           1,23                       1,68                 23,27 

Agetop 271500 CAFE DA M ANHA RE    47,00                       2,21                               -                         2,21               103,87 

Agetop 271502 CANTINA - (OBRAS CIVIS) RE    47,00                      8,98                               -                        8,98              422,06 

T o tal       549,20 

T o tal de M aterial:    6 .280,62 

T o tal de mão -de-o bra co m encargo s:    6 .289,66 

T o tal do  Orçamento :   12.570,28 

B D I 0,00%:               -    

T o tal Geral do  Orçamento :   12.570,28 

166 -  SER VIÇO EM  T ER R A

167 -  F UN D A ÇÕES E SON D A GEN S

VALOR R$ 12.570,28

164 -  SER VIÇOS P R ELIM IN A R ES

165 -  T R A N SP OR T ES

Data do Orçamento: 31/08/2017

172 -  A LVEN A R IA S E D IVISÓR IA S

174 -  IM P ER M EA B ILIZ A ÇÃ O

188 -  P IN T UR A

168 -  EST R UT UR A

180 -  ESQUA D R IA S M ET Á LIC A S

182 -  R EVEST IM EN T O D E P A R ED ES

177 -  EST R UT UR A S M ET Á LIC A S

178 -  C OB ER T UR A S

189 -  D IVER SOS

184 -  R EVEST IM EN T O D E P ISO

ORÇAMENTO SINTÉTICO - SALA DE EQUIPAMENTOS

Processo:  201500016000503 (SSPJ - AUTUAÇÃO 10/08/2015) - 201500036002048 (AUTUAÇÃO 16/07/2015 - AGETOP -

Orçamento: 002/2017 - GAESG

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17                                

http://www.ssp.go.gov.br/
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 Custo  Custo/m2      % 

        42,80         3,09       0,00 

        28,73         2,07       0,00 

        43,74         3,16       0,00 

      732,96       52,92       0,06 

   6.009,40     433,89       0,48 

             -              -             -   

             -              -             -   

             -              -             -   

   1.038,96       75,02       0,08 

             -              -             -   

      105,51         7,62       0,01 

             -              -             -   

             -              -             -   

      458,25       33,09       0,04 

      783,67       56,58       0,06 

             -              -             -   

   1.817,82     131,25       0,14 

             -              -             -   

      265,05       19,14       0,02 

             -              -             -   

      514,43       37,14       0,04 

             -              -             -   

           -             -   

             -              -             -   

      179,76       12,98       0,01 

      549,20       39,65       0,04 

12.570,28 907,60 100,00%

SSPAP

165 - TRANSPORTES

166 - SERVIÇO EM TERRA

167 - FUNDAÇÕES E SONDAGENS

Discriminação

177 - ESTRUTURAS METÁLICAS

178 - COBERTURAS

179 - ESQUADRIAS DE MADEIRAS

171 - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

172 - ALVENARIAS E DIVISÓRIAS

173 - ALVENARIA AUTO-PORTANTE

164 - SERVIÇOS PRELIMINARES

168 - ESTRUTURA

169 - INST. ELÉT./TELEFÔNICA/CABEAMENTO ESTRUTURADO

181 - VIDROS

182 - REVESTIMENTO DE PAREDES

189 - DIVERSOS

Total

170 - INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

174 - IMPERMEABILIZAÇÃO

175 - ISOLAMENTO TÉRMICO E ACÚSTICO

176 - ESTRUTURA DE MADEIRA

186 - MARCENARIA

187 - ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17                                

183 - FORROS

184 - REVESTIMENTO DE PISO

185 - FERRAGENS

188 - PINTURA

180 - ESQUADRIAS METÁLICAS

http://www.ssp.go.gov.br/
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Leis Sociais: 89,05%

area 13,40

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

164 164 -  SER VIÇOS P R ELIM IN A R ES

Agetop 020701
LOCAÇÃO DA OBRA, EXECUÇÃO DE GABARITO SEM  REAPROVEITAM ENTO, INCLUSO 

PINTURA (FACE INTERNA DO RIPÃO 15CM ) E PIQUETE COM  TESTEM UNHA
m2    13,40                2,11                    0,98 3,09 41,41

Total: 41,41

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

165 165 -  T R A N SP OR T ES

Agetop 030101 TRANSPORTE DE ENTULHO EM  CAM INHÃO  INCLUSO A CARGA M ANUAL m3               2,00            22,83                    5,90 28,73 57,46

Total: 57,46

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

166 166 -  SER VIÇO EM  T ER R A

Agetop 040101 ESCAVACAO M ANUAL DE VALAS < 1 M TS. (OBRAS CIVIS) m3    0,80                   -                     21,04 21,04 16,83

Agetop 040902 REATERRO COM  APILOAM ENTO m3                1,85                   -                     13,94 13,94 25,79

Agetop 041002 APILOAM ENTO m2    1,85                   -                      3,28 3,28 6,07

Agetop 041003 ATERRO INTERNO SEM  APILOAM .C/TR.EM  CARRINHO M ÃO m3               2,34                   -                     16,40 16,40 38,38

Total: 87,07

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

167 167 -  F UN D A ÇÕES E SON D A GEN S

Agetop 051017 PREPARO COM  BETONEIRA E TRANSPORTE M ANUAL DE CONCRETO FCK-20  - (O.C.) m3                1,99         257,00                  48,65 305,65 608,24

Agetop 051025 PREPARO SEM  BETONEIRA E TRANSPORTE M ANUAL DE CONCRETO PARA LASTRO  - 

(O.C.)

m3               0,45          216,36                  82,00 298,36 134,26

Agetop 051026 LANÇAM ENTO/APLICAÇÃO/ADENSAM ENTO DE CONCRETO EM  FUNDAÇÃO- (O.C.) m3               2,44              0,08                   24,51 24,59 60,00

Agetop 060314 ACO CA - 60 - 5,0 M M  - (OBRAS CIVIS) Kg                5,15              3,84                      1,51 5,35 27,55

Agetop 052004 ACO CA 50-A - 8,0 M M  (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg              12,67              3,36                     1,73 5,09 64,49

Total: 894,55

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

168 168 -  EST R UT UR A

Sinapi 092265
 FABRICAÇÃO DE FÔRM A PARA VIGAS, EM  CHAPA DE M ADEIRA COM PENSADA 

RESINADA, E = 17 M M . AF_12/2015 
 M 2          37,30 56,77                 56,77                  2.117,52 

Agetop 060314 ACO CA - 60 - 5,0 M M  - (OBRAS CIVIS) Kg             73,98              3,84                      1,51 5,35 395,79

Agetop 060303 ACO CA-50-A - 6,3 M M  (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg             47,00              3,36                     1,73 5,09 239,23

Agetop 060304 ACO CA-50 A - 8,0 M M  (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg              19,33              3,36                     1,73 5,09 98,39

Agetop 060305 ACO CA-50A - 10,0 M M  (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg           134,00              3,25                     1,73 4,98 667,32

Agetop 060507 PREPARO COM  BETONEIRA E TRANSPORTE M ANUAL DE CONCRETO FCK-20 - (O.C.) m3               5,60         257,00                  48,65 305,65 1.711,64

Agetop 060802 LANÇAM ENTO/APLICAÇÃO/ADENSAM ENTO DE CONCRETO EM  ESTRUTURA - (O.C.) m3               5,60              0,08                   31,22 31,30 175,28

Sinapi 74202/1

 LAJE PRE-M OLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M 2, VAOS ATE 3,50M /E=8CM , 

C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20M PA, 3CM , INTER-EIXO 38CM , C/ESCORAM ENTO 

(REAPR.3X) E FERRAGEM  NEGATIVA 

 M 2           16,80 54,29                 54,29                     912,07 

Total: 6.317,25

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

169  169 -  IN ST . ELÉT ./ T ELEF ÔN IC A / C A B EA M EN T O EST R UT UR A D O 

Agetop 071644 LUM INÁRIA TIPO PLAFON DE SOBREPOR QUADRADA PARA 02 LÂM PADAS Un               2,00                   -                           -   0,00 0,00

Sinapi 73768/10  CABO TELEFONICO CCI-50 2 PARES (USO INTERNO) - FORNECIM ENTO E INSTALACAO  M           80,00 1,18                      1,18                      94,40 

Agetop 070634 CAIXA DE PASSAGEM  -  TAM PA EM  CONCRETO ARM ADO 25 M PA E=5CM m2               0,50            32,43                    11,00 43,43 21,72

Agetop 070682 CAIXA M ETALICA OCTOGONAL FUNDO M OVEL,DUPLA 4" Un                1,00              2,22                    3,24 5,46 5,46

Agetop 070691 CAIXA M ETALICA RET. 4" X 2" X 2" Un               8,00              0,94                    3,24 4,18 33,44

Agetop 070711 CAIXA DE PASSAGEM  35X60X50CM  FUNDO DE CONCRETO (PARA TAM PA R1) Un                1,00            57,63                   89,13 146,76 146,76

Agetop 070714 CAIXA DE PASSAGEM  50X50X80CM  FUNDO DE BRITA SEM  TAM PA Un                1,00            69,05                127,47 196,52 196,52

Agetop 071743 LUVA PVC ROSQUEAVEL DIAM ETRO 1.1/4" Un                1,00              0,86                      1,51 2,37 2,37

Sinapi 74130/1
 DISJUNTOR TERM OM AGNETICO M ONOPOLAR PADRAO NEM A (AM ERICANO) 10 A 30A 

240V, FORNECIM ENTO E INSTALACAO 
 UN            2,00 12,61                   12,61                      25,22 

Agetop 071193 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL - M ANGUEIRA CORRUGADA LEVE - DIAM . 20M M M               30,00               1,02                    3,67 4,69 140,70

Agetop 071194 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL - M ANGUEIRA CORRUGADA LEVE - DIAM . 25M M M               90,00               1,26                    3,67 4,93 443,70

Agetop 071195 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL - M ANGUEIRA CORRUGADA LEVE - DIAM . 32M M M               40,00              2,02                    4,32 6,34 253,60

Agetop 071291 FIO ISOLADO PVC 750 V, No. 2,5 M M 2 M               50,00              0,93                      1,19 2,12 106,00

Agetop 071292 FIO ISOLADO PVC 750 V, No. 4 M M 2 M             160,00               1,23                     1,29 2,52 403,20

Agetop 071331 FITA ISOLANTE, ROLO DE 20,00 M Un                1,00              5,30                    8,64 13,94 13,94

Agetop 071440 INTERRUPTOR SIM PLES (1 SECAO) Un                1,00              5,54                    4,53 10,07 10,07

Agetop 071567 LAM PADA COM PACTA ELETRÔNICA COM  REATOR INTEGRADO 15 W Un                1,00               8,12                     1,73 9,85 9,85

Sinapi 083463

 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM  CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 

DISJUNTORES TERM OM AGNETICOS M ONOPOLARES, COM  BARRAM ENTO TRIFASICO E 

NEUTRO - FORNECIM ENTO E INSTALACAO 

 UN             1,00 238,36               238,36                    238,36 

Sinapi 083391
 REATOR PARA LAM PADA FLUORESCENTE 2X40W PARTIDA RAPIDA FORNECIM ENTO E 

INSTALACAO 
 UN            2,00 26,42                 26,42                      52,84 

Agetop 072341 SOQUETE ANTIVIBRATORIO P/LAM P.FLUORESCENTE Un               2,00               1,55                     1,42 2,97 5,94

Agetop 072450 TAM PA DE Fo.Fo. R1 COM  BASE Un                1,00          175,43                     2,16 177,59 177,59

Agetop 072585 TOM ADA HEXAGONAL 2P + T - 20A - 250V Un               6,00               5,19                    6,27 11,46 68,76

Sinapi 072337
 TOM ADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRAO TELEBRAS - FORNECIM ENTO E 

INSTALACAO 
 UN             1,00 18,38                  18,38                       18,38 

Total: 2.468,82

Proprietário : SSPJ - Secretaria de Segurança Pública e Administração Penitênciaria

Setor: GAESG - Gerência de Arquitetura, Engenharia, Serviços Gerais

Processo:  201500016000503 (SSPJ - AUTUAÇÃO 10/08/2015) - 201500036002048 (AUTUAÇÃO 16/07/2015 - AGETOP -

ANTIGO - 029576/13 DATA 24/06/2013 - AGETOP/ SSPJ)
VALOR TOTAL: R$ 38.231,94

ORÇAMENTO SINTÉTICO - GUARITA (CONSTRUÇÃO) 

Orçamento: 001/2017 - GAESG Data do Orçamento: 31/08/2017

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17              Data Base NOVEM BRO/2017

BDI : 0,0%Descrição:  REFORM A, ADEQUAÇÃO E AM PLIAÇÃO DO INSTITUTO M ÉDICO - IM L DEÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - 

GO
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T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

170 170 -  IN ST A LA ÇÕES H ID R O-SA N IT Á R IA S

Sinapi 095470

 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM  LOUÇA BRANCA, INCLUSO 

CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIM ENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

 UN             1,00 165,82                165,82                     165,82 

Agetop 080510 ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO Un                1,00              6,58                    3,24 9,82                         9,82 

Agetop 080513 TUBO PARA VÁLVULA DE DESCARGA ( CURTO 1.1/4" ) Un                1,00              6,39                     6,91 13,30                       13,30 

Agetop 080514 TUBO DE LIGACAO PVC CROM ADO 1.1/2" / ESPUDE  - (ENTRADA) Un                1,00            26,25                    3,03 29,28                      29,28 

Agetop 080515 VALVULA DE DESCARGA  - CROM ADA Un                1,00          153,42                   35,17 188,59                     188,59 

Agetop 080520 CONJUNTO DE FIXACAO P/VASO SANITARIO (PAR) CJ                1,00              5,00                    4,32 9,32                         9,32 

Agetop 080526 ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO Un                1,00            92,48                    3,24 95,72                      95,72 

Agetop 080532 PORTA PAPEL HIGIENICO EM  INOX Un                1,00             35,81                    7,56 43,37                      43,37 

Agetop 080560 SIFAO P/LAVATORIO M ETALICO DIAM .1"X1.1/2" Un                1,00            67,00                    7,77 74,77                      74,77 

Agetop 080570 TORNEIRA PARA LAVATÓRIO DIÂM ETRO 1/2" Un                1,00            47,38                    4,32 51,70                       51,70 

Agetop 080580 VALVULA P/LAVATORIO OU BEBEDOURO M ETALICO DIAM ETRO 1" Un                1,00             21,64                    3,24 24,88                      24,88 

Sinapi 086901
 CUBA DE EM BUTIR OVAL EM  LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM  OU EQUIVALENTE - 

FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 
 UN             1,00 107,24                107,24                     107,24 

Agetop 080732 PORTA TOALHA EM  INOX (HASTE) Un                1,00            66,46                    7,56 74,02                      74,02 

Sinapi 089987
 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM  ACABAM ENTO E 

CANOPLA CROM ADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM  RAM AL DE ÁGUA. AF_12/2014 
 UN             1,00 56,49                 56,49                      56,49 

Sinapi 089356
 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25M M , INSTALADO EM  RAM AL OU SUB-RAM AL DE ÁGUA - 

FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 
 M             6,00 14,71                   14,71                      88,26 

Sinapi 089357
 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32M M , INSTALADO EM  RAM AL OU SUB-RAM AL DE ÁGUA - 

FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 
 M             6,00 20,75                 20,75                     124,50 

Sinapi 089449
 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50M M , INSTALADO EM  PRUM ADA DE ÁGUA - 

FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 
 M           32,00 13,94                  13,94                    446,08 

Sinapi 089395
 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25M M , INSTALADO EM  RAM AL OU SUB-RAM AL DE ÁGUA - 

FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 
 UN            2,00 8,17                     8,17                       16,34 

Sinapi 089625
 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50M M , INSTALADO EM  PRUM ADA DE ÁGUA - FORNECIM ENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 
 UN            3,00 13,75                  13,75                       41,25 

Sinapi 089627
 TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50M M  X 25M M , INSTALADO EM  PRUM ADA DE 

ÁGUA - FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 
 UN            3,00 13,53                  13,53                      40,59 

Agetop 81663 CORPO CX. SIFONADA DIAM . 150 X 150 X 50 Un                1,00             19,09                    4,75 23,84                      23,84 

Agetop 070633 CAIXA DE PASSAGEM  - ESCAVAÇÃO M ANUAL / REATERRO/ APILOAM ENTO DO FUNDO m3               0,27                   -                    27,79 27,79                         7,50 

Agetop 070634 CAIXA DE PASSAGEM  -  TAM PA EM  CONCRETO ARM ADO 25 M PA E=5CM m2               0,36            32,43                    11,00 43,43                       15,63 

Agetop 070635
CAIXA DE PASSAGEM  -  ALVENARIA DE 1/2 VEZ COM  REVESTIM ENTO INTERNO EM  

REBOCO PAULISTA A-14 
m2                1,80            32,03                  52,43 84,46                     152,03 

Agetop 070637 CAIXA DE PASSAGEM  - LASTRO DE BRITA PARA O FUNDO m3               0,04            96,87                   16,40 113,27                         4,08 

Agetop 082071 PORTA GRELHA REDONDO BRANCO DIAM . 150 M M Un                1,00              6,80                     2,16 8,96                         8,96 

Sinapi 089712
 TUBO PVC, SERIE NORM AL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 M M , FORNECIDO E INSTALADO EM  

RAM AL DE DESCARGA OU RAM AL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 
 M            12,00 19,03                  19,03                    228,36 

Sinapi 089713
 TUBO PVC, SERIE NORM AL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 M M , FORNECIDO E INSTALADO EM  

RAM AL DE DESCARGA OU RAM AL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 
 M             6,00 28,48                 28,48                     170,88 

Sinapi 089714
 TUBO PVC, SERIE NORM AL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 M M , FORNECIDO E INSTALADO EM  

RAM AL DE DESCARGA OU RAM AL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 
 M           32,00 36,73                 36,73                  1.175,36 

Total:        3 .487,98 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

172 172 -  A LVEN A R IA S E D IVISÓR IA S

Agetop 100201 ALVENARIA DE TIJOLO FURADO 1/2 VEZ - 9 x 19 x 19 - ARG. (1CALH:4ARM L+100KG DE CI/M 3) m2             38,27             12,89                   17,27 30,16                  1.154,22 

Total: 1.154,22

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

174 174 -  IM P ER M EA B ILIZ A ÇÃ O

Agetop 220050 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO SEM  IM PERM EAB. 1:3:6 ESP= 5CM  (BASE) m2              19,87             10,65                    6,23 16,88                     335,41 

Sinapi 083742  IM PERM EABILIZACAO DE SUPERFICIE COM  EM ULSAO ASFALTICA A BASE D'AGUA  M 2           19,87 19,66                  19,66                    390,64 

Agetop 120205 M ANTA ASFALTICA TIPO III - B (4M M ) m2              18,29              46,11                         -   46,11                    843,35 

Agetop 120206 PROTECAO M ECANICA C/TELA GALVANIZADA m2              18,29             13,06                   12,57 25,63                    468,77 

Total: 2038,17

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

177

Agetop 150103
ESTRUTURA M ETÁLICA CONVENCIONAL EM  AÇO DO TIPO USI SAC-300 COM  FUNDO 

ANTICORROSIVO
Kg    100,00              9,75                         -                      9,75                    975,00 

Total: 975,00

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

178 178 -  C OB ER T UR A S

Agetop 160501 COBERTURA C/TELHA ONDULADA OU EQUIV. m2               8,94            22,60                    4,75 27,35                     244,51 

Agetop 160600 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA m2                1,95             18,60                  37,97 56,57                       110,31 

Agetop 160602 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA m                3,27              8,66                   10,80 19,46                      63,63 

Total: 418,45

177 -  EST R UT UR A S M ET Á LIC A S

http://www.ssp.go.gov.br/
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T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

180 180 -  ESQUA D R IA S M ET Á LIC A S

Agetop 180104
PORTA DE ABRIR ALUM ÍNIO NATURAL EM  VENEZIANA C/FERRAGENS 

(M .O.FAB.INC.M AT.)
m2               4,83         564,59                   25,61 590,20                2.850,67 

Agetop 180105 ESQUADRIA ALUM ÍNIO NATURAL M ÁXIM O AR C/FERRAGENS (M .O.FAB.INC.M AT.) m2               10,18          524,17                  27,30 551,47                 5.613,96 

Total:        8 .464,63 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

181 181 -  VID R OS

Agetop 190102 VIDRO LISO 4 M M  - COLOCADO m2                2,61            58,30                         -   58,30                      152,16 

Total: 152,16

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

182 182 -  R EVEST IM EN T O D E P A R ED ES

Agetop 200101 CHAPISCO COM UM m2             94,64               1,30                     2,10 3,40                     321,78 

Agetop 200201 EM BOÇO (1CI:4 ARM L) m2             48,67              4,98                    8,42 13,40                     652,18 

Agetop 130152 REBOCO (1CALH:4ARFC+100KG CI/M 3) ESP.= 1CM m2             45,97              2,76                   12,44 15,20                    698,74 

Sinapi 087245

 REVESTIM ENTO CERÂM ICO PARA PAREDES EXTERNAS EM  PASTILHAS DE 

PORCELANA 5 X 5 CM  (PLACAS DE 30 X 30 CM ), ALINHADAS A PRUM O, APLICADO EM  

SUPERFÍCIES INTERNAS DA SACADA. AF_06/2014 

 M 2          25,49 176,35                176,35                 4.495,16 

Sinapi 87264

 REVESTIM ENTO CERÂM ICO PARA PAREDES INTERNAS COM  PLACAS TIPO 

ESM ALTADA EXTRA DE DIM ENSÕES 20X20 CM  APLICADAS EM  AM BIENTES DE ÁREA 

M ENOR QUE 5 M ² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

 M 2           23,18 42,70                 42,70                    989,79 

Total: 7.157,65

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

183 183 -  F OR R OS

Agetop 210515 GESSO CORRIDO EM  TETO m2              18,33              2,40                    8,28 10,68                     195,76 

Total: 195,76

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

184 184 -  R EVEST IM EN T O D E P ISO

Agetop 220100
PASSEIO PROTECAO EM  CONC.DESEM PEN.5 CM  1:2,5:3,5 ( INCLUSO ESPELHO DE 

30CM /ESCAVAÇÃO/REATERRO/APILOAM ENTO/ATERRO INTERNO)
m2               11,04            26,79                   24,01 50,80                    560,83 

Agetop 220101 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO IM PERM EABILIZADO 1:3:6 ESP=5CM  (BASE) m2              10,83             14,82                    6,74 21,56                    233,49 

Agetop 220309
PISO EM  CERÂM ICA PEI M AIOR OU IGUAL A 4 COM  CONTRA PISO (1CI:3ARM L) E 

ARGAM ASSA COLANTE
m2              10,80            36,79                   17,06 53,85                     581,58 

Agetop 220310 RODAPÉ DE CERÂM ICA  COM  ARGAM ASSA COLANTE m                5,35               2,18                    4,06 6,24                      33,38 

Agetop 220920 SOLEIRA EM  GRANITO IM PERM EABILIZADA COM  CONTRAPISO (1CI:3ARM L) m2               0,44          176,46                   16,67 193,13                      84,98 

Total: 1.494,27

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

188 188 -  P IN T UR A

Agetop 261304 EM ASSAM ENTO ACRILICO 2 DEM AOS m2             30,98              2,92                    6,74 9,66                    299,27 

Agetop 260601 PINTURA TEXTURIZADA C/SELADOR ACRILICO m2             35,66              4,06                    4,24 8,30                    295,98 

Agetop 261000 PINTURA LATEX ACRILICA 2 DEM AOS C/SELADOR m2               10,31              3,45                    4,72 8,17                      84,23 

Total: 679,48

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid.  Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
 T o tal 

189 189 -  D IVER SOS

Agetop 270501 LIM PEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m2              13,35              0,45                     1,23 1,68                      22,43 

Agetop 271500 CAFE DA M ANHA RE            117,00               2,21                         -   2,21                    258,57 

Agetop 271502 CANTINA - (OBRAS CIVIS) RE            117,00              8,98                         -   8,98                 1.050,66 

Agetop 271605 SUPORTE PARA BANCADA EM  FERRO "T" 1/8" X 1 1/4" Un               7,00              7,33                    5,40 12,73                        89,11 

Agetop 271608 BANCADA DE GRANITO C/ESPELHO m2               3,22          194,60                    31,13 225,73                    726,85 

Total: 2.147,62

Total de M aterial:        19.591,81 

Total de mão-de-obra com encargos:       18.640,14 

Total do Orçamento:      38.231,94 

BDI 0,00%:                  -    

Total Geral do Orçamento:      38.231,94 
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D iscriminação C usto C usto / m2     % 

164 - SERVIÇOS PRELIM INARES                    41,41                     3,10 0,11%

165 - TRANSPORTES                  57,46                    4,30 0,15%

166 - SERVIÇO EM  TERRA                  87,07                    6,52 0,23%

167 - FUNDAÇÕES E SONDAGENS               894,55                  67,01 2,34%

168 - ESTRUTURA             6.317,25               473,20 16,52%

169 - INST. ELÉT./TELEFÔNICA/CABEAM ENTO ESTRUTURADO            2.468,82                184,93 6,46%

170 - INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS            3.487,98                261,27 9,12%

171 - INSTALAÇÕES ESPECIAIS                         -                           -   0,00%

172 - ALVENARIAS E DIVISÓRIAS              1.154,22                 86,46 3,02%

173 - ALVENARIA AUTO-PORTANTE                         -                           -   0,00%

174 - IM PERM EABILIZAÇÃO             2.038,17                152,67 5,33%

175 - ISOLAM ENTO TÉRM ICO E ACÚSTICO                         -                           -   0,00%

176 - ESTRUTURAS DE M ADEIRA                         -                   73,03 0,00%

177 - ESTRUTURAS M ETÁLICAS               975,00                  31,34 2,55%

178 - COBERTURAS                418,45                  31,34 1,09%

179 - ESQUADRIAS DE M ADEIRAS                         -                           -   0,00%

180 - ESQUADRIAS M ETÁLICAS            8.464,63               634,05 22,14%

181 - VIDROS                 152,16                   11,40 0,40%

182 - REVESTIM ENTO DE PAREDES             7.157,65                536,15 18,72%

183 - FORROS                195,76                  14,66 0,51%

184 - REVESTIM ENTO DE PISO             1.494,27                  111,93 3,91%

185 - FERRAGENS                         -                           -   0,00%

186 - M ARCENARIA                         -                           -   0,00%

187 - ADM INISTRAÇÃO - M ENSALISTAS                         -                           -   0,00%

188 - PINTURA               679,48                 50,90 1,78%

189 - DIVERSOS             2.147,62                160,87 5,62%

T OT A L   38.231,94    2 .863,82 100,00%

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17              SSPAP
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Descrição: CONSTRUÇÃO DO INSTITUTO M ÉDICO LEGAL (IM L) DE ÁGUAS LINDAS - GO BDI: 0,00%

Proprietário : SSPJ - Secretaria de Segurança Pública e Administração Penitênciária Leis Sociais: 89,05%

Setor: GAESG - Gerência de Arquitetura, Engenharia, Serviços Gerais Área: 1.308,50 m²

Endereço: Rua Oito Esq. Rua Amazonas/Rua Cinco A Qd. 69 - Águas Lindas/GO

Data Base NOVEM BRO/2017

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

164

Agetop 020701 LOCAÇÃO DA OBRA, EXECUÇÃO DE GABARITO SEM  REAPROVEITAM ENTO, 

INCLUSO PINTURA (FACE INTERNA DO RIPÃO 15CM ) E PIQUETE COM  TESTEM UNHA

m2    1.308,50                        2,11                               0,98                        3,09                                                 4.043,27 

T o tal                             4 .043,27 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

165

Agetop 030101 TRANSPORTE DE ENTULHO EM  CAM INHÃO  INCLUSO A CARGA M ANUAL m3    78,91                    22,83                               5,90                     28,73                                                 2.267,20 

T OT A L                             2 .267,20 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

166

Agetop 040902 REATERRO COM  APILOAM ENTO m3    236,49                           -                                13,94                      13,94                                                 3.296,67 

Agetop 041002 APILOAM ENTO m2    1.127,35                           -                                 3,28                        3,28                                                  3.697,71 

Agetop 40101 ESCAVACAO M ANUAL DE VALAS < 1 M TS. (OBRAS CIVIS) m3    324,20                           -                                21,04                      21,04                                                   6.821,17 

T OT A L                             13.815,55 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

167

Agetop 060486 TRAÇO DE CONCRETO Un    1,00                 750,00                                    -                     750,00                                                    750,00 

Sinapi 74022/57  ENSAIO DE CONSISTENCIA DO CONCRETO CCR - INDICE VEBE  UN 4,00 68,91                      68,91                                                    275,64 

Agetop 050302 ESTACA A TRADO DIAM .30 CM  SEM  FERRO M      1.470,00                     17,76                             22,96                     40,72                                              59.858,40 

Agetop 060518 PREPARO COM  BETONEIRA E TRANSPORTE M ANUAL DE CONCRETO FCK=30 M PA m3    103,91                 273,96                             48,65                    322,61                                               33.522,41 

Agetop 060802 LANÇAM ENTO/APLICAÇÃO/ADENSAM ENTO DE CONCRETO EM  ESTRUTURA - (O.C.) m3    103,91                      0,08                              31,22                      31,30                                                 3.252,38 

Agetop 052003 ACO CA-50A - 6,3 M M  (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg    602,00                      3,36                                1,73                        5,09                                                  3.064,18 

Agetop 060304 ACO CA-50 A - 8,0 M M  (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg    750,00                      3,36                                1,73                        5,09                                                  3.817,50 

Agetop 052005 ACO CA-50A - 10,0 M M  (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg    774,60                      3,25                                1,73                        4,98                                                  3.857,51 

Agetop 052014 ACO CA-60 - 5,0 M M  - (OBRAS CIVIS) Kg    287,00                      3,84                                 1,51                        5,35                                                  1.535,45 

Agetop 051009 FORM A TABUA PINHO P/FUNDACOES U=3V - (OBRAS CIVIS) m2    174,00                     15,68                             28,08                     43,76                                                  7.614,24 

T OT A L                           117.547,71 

Data do Orçamento: 31/08/2017

ORÇAMENTO SINTÉTICO - IML

VALOR

165 -  T R A N SP OR T ES

167 -  F UN D A ÇÕES E SON D A GEN S

166 -  SER VIÇO EM  T ER R A

164 -  SER VIÇOS P R ELIM IN A R ES

R$ 1.772.644,97
Processo:  201600016000459 (SSPJ - AUTUAÇÃO 18/02/2016) 

Orçamento: 002/2017 - GAESG

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17                             
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T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

168

SINAPI 092265  FABRICAÇÃO DE FÔRM A PARA VIGAS, EM  CHAPA DE M ADEIRA COM PENSADA 

RESINADA, E = 17 M M . AF_12/2015 

 M 2 1.435,16                           -                               52,70                     52,70                                              75.632,93 

Agetop 060303 ACO CA-50-A - 6,3 M M  (1/4") - (OBRAS CIVIS) Kg    774,00                      3,36                                1,73                        5,09                                                 3.939,66 

Agetop 060304 ACO CA-50 A - 8,0 M M  (5/16") - (OBRAS CIVIS) Kg    607,00                      3,36                                1,73                        5,09                                                 3.089,63 

Agetop 060305 ACO CA-50A - 10,0 M M  (3/8") - (OBRAS CIVIS) Kg    2.352,00                      3,25                                1,73                        4,98                                                 11.712,96 

Agetop 060306 ACO CA-50A - 12,5 M M  (1/2") - (OBRAS CIVIS) Kg    3.954,00                       3,19                                2,16                        5,35                                                21.153,90 

Agetop 060307 ACO CA-50 - 16,0 M M  (5/8") - (OBRAS CIVIS) Kg    605,00                       3,19                                2,16                        5,35                                                 3.236,75 

Agetop 060314 ACO CA - 60 - 5,0 M M  - (OBRAS CIVIS) Kg    2.123,00                      3,84                                 1,51                        5,35                                                11.358,05 

Agetop 060314 ACO CA - 60 - 5,0 M M  - (OBRAS CIVIS) Kg    651,00                      3,84                                 1,51                        5,35                                                 3.482,85 

Agetop 060518 PREPARO COM  BETONEIRA E TRANSPORTE M ANUAL DE CONCRETO FCK=30 M PA m3    77,33                 273,96                             48,65                    322,61                                              24.947,43 

Agetop 060507 PREPARO COM  BETONEIRA E TRANSPORTE M ANUAL DE CONCRETO FCK-20 - (O.C.) m3    71,60                 257,00                             48,65                   305,65                                               21.884,54 

Agetop 060802 LANÇAM ENTO/APLICAÇÃO/ADENSAM ENTO DE CONCRETO EM  ESTRUTURA - (O.C.) m3    148,93                      0,08                              31,22                      31,30                                                   4.661,51 

Agetop 061102 PISO EM  LAJE PRÉ-M OLDADA INC. CAPEAM ENTO/FERR.DISTRIB./ESCORAM ENTO E 

FORM A/DESFORM A

m2    1.234,50                    54,45                              13,55                     68,00                                              83.946,00 

T OT A L                          269.046,21 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

169

Agetop 070207 ANEL GUIA No. 2 Un    18,00                       1,59                               3,24                        4,83                                                       86,94 

Agetop 070229 ARAM E GALVANIZADO 12 BWG Kg    3,00                       5,12                              19,58                     24,70                                                        74,10 

Agetop 070240 ARM ACAO SECUNDARIA PESADA 1 ELEM ENTO Un    3,00                      11,23                               6,48                       17,71                                                        53,13 

Agetop 070250 ARRUELA QUAD.ACO GALVANIZADO 3X38X38M M  FURO 18M M Un    8,00                      0,68                                    -                          0,68                                                         5,44 

Agetop 070268 BARRA DE COBRE 2" X 3/16"  (2,0865 KG/M ) m     3,60                   110,26                              14,47                    124,73                                                    449,03 

Agetop 070270 BARRA DE COBRE 3/4"X1/8" (0,5214 KG/M ) m     3,00                    24,52                              14,47                     38,99                                                      116,97 

Agetop 070282 BASE DE FERRO FUNDIDO P/M ASTRO 1.1/2" Un    4,00                    58,39                              21,60                     79,99                                                     319,96 

Agetop 070283 BLOCO BER-10 (BLOCO DE ENGATE RAPIDO) Un    32,00                      8,70                               6,48                       15,18                                                    485,76 

Agetop 070372 BRACADEIRA M ETALICA TIPO "D" DIAM . 1" Un    44,00                      0,95                                0,21                          1,16                                                        51,04 

Agetop 070393 BUCHA DE NYLON S-10 Un    900,00                      0,06                               0,43                        0,49                                                     441,00 

Agetop 070421 BUCHA E ARRUELA M ETALICA DIAM . 3/4" PR    90,00                      0,24                                0,21                        0,45                                                       40,50 

Agetop 070422 BUCHA E ARRUELA M ETALICA DIAM . 1" PR    80,00                      0,47                                0,21                        0,68                                                       54,40 

Agetop 070424 BUCHA E ARRUELA M ETALICA DIAM . 1.1/2" PR    8,00                      0,77                               0,87                         1,64                                                         13,12 

Agetop 070425 BUCHA E ARRUELA M ETALICA DIAM . 2" PR    20,00                         1,11                                1,29                        2,40                                                       48,00 

Agetop 070427 BUCHA E ARRUELA M ETALICA DIAM . 3" PR    15,00                      5,28                               3,89                         9,17                                                     137,55 

Agetop 070428 BUCHA E ARRUELA M ETALICA DIAM . 4" PR    8,00                      7,63                               5,40                      13,03                                                     104,24 

Agetop 070507 CABECOTE DE LIGA DE ALUM INIO DIAM . 4" Un    2,00                    23,90                               11,88                     35,78                                                        71,56 

Agetop 070517 CABO EPR/XLPE (90°C) 1 KV - 150 M M 2 M      280,00                    55,77                                6,16                      61,93                                               17.340,40 

Agetop 070518 CABO EPR/XLPE (90°C) 1 KV - 185 M M 2 M      560,00                     71,26                               7,03                     78,29                                              43.842,40 

Agetop 070540 CABO DE COBRE NU No. 10 M M 2 (11,11M  /KG) M      250,00                      3,22                                 1,51                        4,73                                                   1.182,50 

Agetop 070541 CABO DE COBRE NU No. 16 M M 2 (6,94 M /KG) M      300,00                      4,48                                1,73                         6,21                                                  1.863,00 

Agetop 070542 CABO DE COBRE NU No. 25 M M 2 (4,73 M  /KG) M      300,00                      7,30                                1,84                         9,14                                                 2.742,00 

Agetop 070543 CABO DE COBRE NÚ No. 35 M M 2 M      600,00                      8,70                               3,45                       12,15                                                 7.290,00 

Agetop 070544 CABO DE COBRE NÚ No. 50 M M 2 M      280,00                     12,90                               3,67                      16,57                                                 4.639,60 

Agetop 070545 CABO DE COBRE NÚ No. 70 M M 2 M      20,00                     21,50                               6,69                      28,19                                                    563,80 

Agetop 070546 CABO DE COBRE NÚ No. 95 M M 2 M      70,00                    25,20                               7,35                     32,55                                                 2.278,50 

Agetop 070560 CABO ISOLADO PP 3 X 4,0 M M 2 M      560,00                      5,63                               4,50                       10,13                                                 5.672,80 

Agetop 070581 CABO PVC (70ºC) 1 KV No. 2,5 M M 2 M      250,00                        1,16                                 1,19                        2,35                                                    587,50 

Agetop 070582 CABO PVC (70ºC) 1 KV No. 4 M M 2 M      250,00                       1,76                                1,29                        3,05                                                    762,50 

Agetop 070583 CABO PVC (70ºC) 1 KV No. 6 M M 2 M      250,00                      2,50                                1,40                        3,90                                                    975,00 

Agetop 070584 CABO PVC (70ºC) 1 KV No. 10 M M 2 M      300,00                      3,94                                 1,51                        5,45                                                  1.635,00 

Agetop 070585 CABO PVC (70ºC) 1 KV No. 16 M M 2 M      550,00                      6,00                                1,73                        7,73                                                  4.251,50 

Agetop 070586 CABO PVC (70ºC) 1 KV No. 25 M M 2 M      2.200,00                      9,70                                1,84                       11,54                                              25.388,00 

Agetop 070587 CABO PVC (70ºC) 1 KV No. 35 M M 2 M      100,00                     13,44                               2,27                       15,71                                                   1.571,00 

Agetop 070588 CABO PVC (70ºC) 1 KV No. 50 M M 2 M      70,00                     19,36                               3,35                      22,71                                                  1.589,70 

Agetop 070589 CABO PVC (70ºC) 1 KV No. 70 M M 2 M      100,00                    28,29                               3,67                      31,96                                                  3.196,00 

Agetop 070590 CABO PVC (70ºC) 1 KV No. 95 M M 2 M      480,00                    37,25                               3,89                       41,14                                               19.747,20 

Agetop 070610 CABO TELEFONICO CI-50,10 PARES (USO INTERNO) M      120,00                      2,78                                1,84                        4,62                                                    554,40 

Agetop 070611 CABO TELEFONICO CI-50,20 PARES (USO INTERNO) M      40,00                      5,09                               2,27                        7,36                                                    294,40 

Agetop 070612 CABO TELEFONICO CI-50,30 PARES (USO INTERNO) M      100,00                      8,72                               3,35                      12,07                                                  1.207,00 

Agetop 070613 CABO TELEFONICO CI-50,50 PARES (USO INTERNO) M      40,00                     12,86                               3,67                      16,53                                                     661,20 

Agetop 070620 CABO TELEFON. CTP-APL-50 DE 10 PARES (USO EXTERNO) M      60,00                       4,41                                1,84                        6,25                                                    375,00 

Agetop 070622 CABO TELEFON. CTP-APL-50 DE 30 PARES (USO EXTERNO) M      60,00                      8,37                               3,35                       11,72                                                    703,20 

Agetop 070626 CABO UTP-4P, CAT. 6 , 24 AWG M      1.800,00                       1,48                                1,40                        2,88                                                  5.184,00 

Agetop 070633 CAIXA DE PASSAGEM  - ESCAVAÇÃO M ANUAL / REATERRO/ APILOAM ENTO DO 

FUNDO 

m3    11,60                           -                               27,79                     27,79                                                    322,36 

Agetop 070634 CAIXA DE PASSAGEM  -  TAM PA EM  CONCRETO ARM ADO 25 M PA E=5CM m2    11,92                    32,43                               11,00                     43,43                                                     517,69 

Agetop 070635 CAIXA DE PASSAGEM  -  ALVENARIA DE 1/2 VEZ COM  REVESTIM ENTO INTERNO EM  

REBOCO PAULISTA A-14 

m2    15,00                    32,03                             52,43                     84,46                                                  1.266,90 

Agetop 070637 CAIXA DE PASSAGEM  - LASTRO DE BRITA PARA O FUNDO m3    0,70                    96,87                              16,40                     113,27                                                       79,29 

Agetop 070672 CAIXA DISTRIBUIÇÃO TELEFÔNICA DE EM BUTIR  80X80X12 CM Un    4,00                  192,40                             43,20                   235,60                                                    942,40 

Agetop 070673 CAIXA DISTRIBUIÇÃO TELEFÔNICA DE EM BUTIR 120X120X12 CM Un    1,00                 345,37                             49,68                   395,05                                                    395,05 

Agetop 070674 CAIXA DISTRIBUIÇÃO TELEFÔNICA DE EM BUTIR 150X150X15 CM Un    1,00               1.407,43                             54,00                 1.461,43                                                   1.461,43 

Agetop 070681 CAIXA M ETALICA OCTOGONAL FUNDO M OVEL, SIM PLES 2" Un    121,00                      2,25                               3,24                        5,49                                                    664,29 

Agetop 070691 CAIXA M ETALICA RET. 4" X 2" X 2" Un    210,00                      0,94                               3,24                         4,18                                                    877,80 

Agetop 070698 CAIXA M ETÁLICA PARA PROTEÇÃO GERAL 1200X1000X310M M  DE 500A A 800A Un    1,00                 577,95                              46,18                    624,13                                                     624,13 

Agetop 070699 CAIXA M ETÁLICA PARA T.C. 1200X1000X310M M  - 500 a 800A Un    1,00                 529,95                              46,18                    576,13                                                     576,13 

Agetop 070709 CAIXA DE PASSAGEM  20X20X25CM  FUNDO BRITA SEM  TAM PA Un    5,00                     12,40                             22,22                     34,62                                                      173,10 

169 -  IN ST . ELÉT ./ T ELEF ÔN IC A / C A B EA M EN T O EST R UT UR A D O

168 -  EST R UT UR A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ssp.go.gov.br/


 

_____________________________________________________________________________ 

Avenida Anhangüera, nº 7.364 – Setor Aeroviário – Cep: 74.435-300 – Goiânia-Goiás 
Fones: (62) 3201-1029 – Fax: (62) 3201-1065 Site: www.SSPAP.go.gov.br 

 

 

http://www.ssp.go.gov.br/


 

_____________________________________________________________________________ 

Avenida Anhangüera, nº 7.364 – Setor Aeroviário – Cep: 74.435-300 – Goiânia-Goiás 
Fones: (62) 3201-1029 – Fax: (62) 3201-1065 Site: www.SSPAP.go.gov.br 

  

Agetop 070711 CAIXA DE PASSAGEM  35X60X50CM  FUNDO DE CONCRETO (PARA TAM PA R1) Un    2,00                    57,63                              89,13                    146,76                                                    293,52 

Agetop 071622 LUM INÁRIA DE SOBREPOR COM  REFLETOR DE ALUM ÍNIO E ALETAS 2X28W un    85,00                    111,77                               8,35                     120,12                                                10.210,20 

Agetop 070772 CERTIFICADO DIGITAL Un    104,00                      11,69                                    -                         11,69                                                   1.215,76 

Agetop 070791 CHAVE FUSIVEL,15 KV,100A, (CHAVE M ATHEUS) Un    3,00                  166,23                             32,40                    198,63                                                    595,89 

Agetop 071030 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 4 M M 2 Un    6,00                      2,02                               3,24                        5,26                                                        31,56 

Agetop 071031 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 6 M M 2 Un    6,00                      2,02                               3,24                        5,26                                                        31,56 

Agetop 071032 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 10 M M 2 Un    18,00                      3,50                               4,32                        7,82                                                     140,76 

Agetop 071033 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 16 M M 2 Un    16,00                      4,34                               4,32                        8,66                                                     138,56 

Agetop 071034 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 25 M M 2 Un    10,00                      6,07                               6,48                      12,55                                                     125,50 

Agetop 071035 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 35 M M 2 Un    5,00                       4,51                               6,48                      10,99                                                       54,95 

Agetop 071036 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 50 M M 2 Un    5,00                      7,93                               8,64                      16,57                                                       82,85 

Agetop 071037 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 70 M M 2 Un    5,00                      7,89                               8,64                      16,53                                                       82,65 

Agetop 071038 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 95 M M 2 Un    10,00                     12,07                              10,80                     22,87                                                    228,70 

Agetop 071040 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 150 M M 2 Un    10,00                     14,39                              12,96                     27,35                                                    273,50 

Agetop 071041 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 185 M M 2 Un    10,00                     21,08                              12,96                     34,04                                                    340,40 

Agetop 071141 CURVA DE 90 GRAUS DE PVC RIGIDO DIAM . 3/4" Un    30,00                       1,64                                2,16                        3,80                                                      114,00 

Agetop 071142 CURVA DE 90 GRAUS DE PVC RIGIDO DIAM . 1" Un    20,00                      2,27                                2,81                        5,08                                                      101,60 

Agetop 071144 CURVA DE 90 GRAUS DE PVC RIGIDO DIAM . 1.1/2" Un    10,00                      4,40                                 8,11                       12,51                                                      125,10 

Agetop 071145 CURVA DE 90 GRAUS DE PVC RIGIDO DIAM . 2" Un    10,00                      6,96                                8,21                       15,17                                                      151,70 

Agetop 071147 CURVA DE 90 GRAUS DE PVC RIGIDO DIAM . 3" Un    6,00                    20,95                              21,60                     42,55                                                    255,30 

Agetop 071148 CURVA DE 90 GRAUS DE PVC RIGIDO DIAM . 4" Un    4,00                     41,65                             25,92                     67,57                                                    270,28 

Agetop 071158 CURVA DE 90 GRAUS AÇO GALVANIZADO DIÂM ETRO 4" Un    2,00                  129,43                             38,88                     168,31                                                    336,62 

Agetop 071171 DISJUNTOR M ONOPOLAR DE 10 A 30-A Un    55,00                      8,05                               6,48                      14,53                                                     799,15 

Agetop 071172 DISJUNTOR M ONOPOLAR DE 35 A 50-A Un    1,00                       9,16                               6,48                      15,64                                                        15,64 

Agetop 071173 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 10 A 35-A Un    4,00                     43,19                              19,44                     62,63                                                    250,52 

Agetop 071175 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 60 A 100-A Un    13,00                     98,18                              19,44                     117,62                                                  1.529,06 

Agetop 071177 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 150 A 175-A Un    4,00                 277,52                              19,44                   296,96                                                   1.187,84 

Agetop 071181 DISJUNTOR TRIPOLAR DE 300 A 350-A Un    4,00                 720,92                              19,44                   740,36                                                  2.961,44 

Agetop 071184 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS (D.P.S.) 275V DE 8 A 40KA Un    3,00                    47,98                              21,60                     69,58                                                    208,74 

Agetop 071194 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL - M ANGUEIRA CORRUGADA LEVE - DIAM . 25M M M      770,00                       1,26                               3,67                        4,93                                                  3.796,10 

Agetop 071195 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL - M ANGUEIRA CORRUGADA LEVE - DIAM . 32M M M      460,00                      2,02                               4,32                        6,34                                                  2.916,40 

Agetop 071197 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL - M ANGUEIRA CORRUGADA REFORÇADA - DIAM . 50M M M      300,00                      2,38                               7,99                      10,37                                                    3.111,00 

Agetop 071198 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL - M ANGUEIRA CORRUGADA REFORÇADA - DIAM . 60M M M      820,00                      2,73                              10,80                      13,53                                                11.094,60 

Agetop 071199 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL - M ANGUEIRA CORRUGADA REFORÇADA - DIAM . 75M M M      270,00                      4,70                              17,28                      21,98                                                 5.934,60 

Agetop 071201 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIAM ETRO 3/4" M      250,00                      2,20                               3,67                        5,87                                                  1.467,50 

Agetop 071202 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIAM ETRO 1" M      272,00                      3,50                               4,32                        7,82                                                  2.127,04 

Agetop 071203 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIAM ETRO 1.1/2" M      40,00                      6,74                               7,99                      14,73                                                    589,20 

Agetop 071205 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIAM ETRO 2" M      60,00                      8,59                              10,80                      19,39                                                   1.163,40 

Agetop 071207 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIAM ETRO 3" M      60,00                     21,39                              17,28                     38,67                                                 2.320,20 

Agetop 071208 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DIAM ETRO 4" M      70,00                     31,63                              21,60                     53,23                                                  3.726,10 

Agetop 071291 FIO ISOLADO PVC 750 V, No. 2,5 M M 2 M      1.600,00                      0,93                                 1,19                         2,12                                                 3.392,00 

Agetop 071292 FIO ISOLADO PVC 750 V, No. 4 M M 2 M      1.500,00                       1,23                                1,29                        2,52                                                 3.780,00 

Agetop 071293 FIO ISOLADO PVC 750 V, No. 6 M M 2 M      400,00                       1,94                                1,40                        3,34                                                  1.336,00 

Agetop 071321 FITA DE AUTO FUSAO, ROLO E 10,00 M M Un    3,00                     17,99                               4,32                      22,31                                                       66,93 

Agetop 071331 FITA ISOLANTE, ROLO DE 20,00 M Un    8,00                      5,30                               8,64                      13,94                                                       111,52 

Agetop 071381 HASTE REV.COBRE(COPPERWELD)  5/8" X 3,00 M  C/CONECTOR Un    52,00                    23,36                               8,64                     32,00                                                  1.664,00 

Agetop 071440 INTERRUPTOR SIM PLES (1 SECAO) Un    18,00                      5,54                               4,53                      10,07                                                      181,26 

Agetop 071441 INTERRUPTOR SIM PLES (2 SECOES) Un    22,00                       7,16                               7,99                       15,15                                                    333,30 

Agetop 071450 INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) BIPOLAR DE 25A-30mA Un    27,00                    79,63                              12,96                     92,59                                                 2.499,93 

Agetop 071451 INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) BIPOLAR DE 40A-30mA Un    1,00                    79,63                              12,96                     92,59                                                       92,59 

Agetop 071455 INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) TETRAPOLAR DE 25A-30mA Un    1,00                   118,28                              21,60                    139,88                                                     139,88 

Agetop 071461 ISOLADOR EPOXI 30X30 (BUJAO) Un    24,00                      8,64                               6,48                       15,12                                                    362,88 

Agetop 071464 ISOLADOR EPOXI 60X30 (BUJAO) Un    12,00                      10,51                               6,48                      16,99                                                    203,88 

Agetop 071510 LACO PREFORM ADO DE DISTRIBUICAO Un    3,00                      2,43                               4,32                        6,75                                                       20,25 

Agetop 071522 LAM PADA A VAPOR M ERCURIO 400 W Un    35,00                     55,31                                1,73                     57,04                                                  1.996,40 

SINAPI 083468  LAM PADA FLUORESCENTE 20W - FORNECIM ENTO E INSTALACAO  UN 28,00 7,18                         7,18                                                     201,04 

SINAPI 083469  LAM PADA FLUORESCENTE 40W - FORNECIM ENTO E INSTALACAO  UN 198,00 7,18                         7,18                                                   1.421,64 

Agetop 071708 LUVA EM  AÇO GALVANIZADO DIÂM ETRO 4" Un    8,00                     18,93                               11,88                      30,81                                                    246,48 

Agetop 071741 LUVA PVC ROSQUEAVEL DIAM ETRO 3/4" Un    180,00                      0,60                               0,65                         1,25                                                    225,00 

Agetop 071742 LUVA PVC ROSQUEAVEL DIAM ETRO 1" Un    180,00                      0,68                                1,08                         1,76                                                     316,80 

Agetop 071744 LUVA PVC ROSQUEAVEL DIAM ETRO 1.1/2" Un    80,00                       1,55                                1,95                        3,50                                                    280,00 

Agetop 071745 LUVA PVC ROSQUEAVEL DIAM ETRO 2" Un    15,00                       2,15                                2,16                         4,31                                                       64,65 

Agetop 071747 LUVA PVC ROSQUEAVEL DIAM ETRO 3" Un    50,00                      4,20                                8,21                       12,41                                                    620,50 

Agetop 071748 LUVA PVC ROSQUEAVEL DIAM ETRO 4" Un    25,00                       7,10                              10,37                      17,47                                                    436,75 

Agetop 071780 NIPLE M ETALICO Fo.Zo. DIAM ETRO 4" Un    3,00                    58,84                               11,88                     70,72                                                      212,16 

Agetop 071796 ORGANIZADOR DE CABOS (GUIA) Un    11,00                      11,65                               3,24                      14,89                                                     163,79 

Agetop 071823 PADRAO TRIFASICO 16 M M 2 H=5 M ETROS Un    1,00                 666,52                             49,52                    716,04                                                     716,04 

Agetop 071833 PARA RAIOS DISTRIBUIDOR POLIM ÉRICO ÓXIDO DE ZINCO S/CENTELHADOR C/ 

DESLIGAM ENTO AUTOM ÁTICO 15KV,10KA

Un    3,00                   112,00                             32,40                    144,40                                                    433,20 

Agetop 071835 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA (FRANCES) M 16 X 45 M M Un    10,00                      2,94                                0,14                        3,08                                                       30,80 

Agetop 071840 PARAFUSO M AQUINA  16  X 125 M M Un    8,00                      3,97                                0,14                          4,11                                                       32,88 

Agetop 071841 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA (FRANCES) M 16 X 150 M M Un    3,00                      4,95                                0,14                        5,09                                                        15,27 

Agetop 071863 PARAFUSO P/BUCHA S-10 Un    900,00                      0,22                                0,61                        0,83                                                    747,00 

Agetop 071871 PARAFUSO SEXTAVADO D = 3/8" X 3/4" Un    40,00                      0,30                                0,14                        0,44                                                        17,60 

Agetop 071886 PATCH CORD UTP-4 P, CAT 6, FLEXIVEL 2.0 M Un    135,00                      19,21                                2,81                     22,02                                                 2.972,70 

Agetop 071887 PATCH PANEL PADRÃO 19" CAT. 6, COM  24 PORTAS Un    11,00                 450,53                             37,80                   488,33                                                  5.371,63 

Agetop 071902 PETROLETE - CONDULETE M ETÁLICO C 1"  S/TAM PA Un    7,00                        8,11                                5,61                      13,72                                                       96,04 

Agetop 071921 PETROLETE - CONDULETE M ETÁLICO E 3/4" S/TAM PA Un    15,00                       5,61                               3,89                        9,50                                                     142,50 

Agetop 071923 PETROLETE - CONDULETE M ETÁLICO E 1" S/TAM PA Un    3,00                      7,38                               3,89                       11,27                                                        33,81 

Agetop 071931 PETROLETE - CONDULETE M ETÁLICO LL,LR OU LB 3/4" S/TAM PA Un    10,00                      4,67                                5,61                      10,28                                                     102,80 

Agetop 071932 PETROLETE - CONDULETE M ETÁLICO LL, LR OU LB 1" S/TAM PA Un    12,00                      7,53                                5,61                       13,14                                                     157,68 

Agetop 071941 PETROLETE - CONDULETE M ETÁLICO T OU TB 3/4"  S/TAM PA Un    2,00                      5,93                               7,35                      13,28                                                       26,56 

Agetop 071973 PINO ISOLADOR P/CRUZETA M ADEIRA 15 KV, ROSCA 25 M M Un    4,00                     13,20                               5,83                      19,03                                                        76,12 

Agetop 071980 PORCA QUADRADA DE ACO GALVANIZADO 16 X 2 Un    8,00                       1,52                                0,14                         1,66                                                        13,28 

Agetop 071982 PORCA SEXTAVADA DIAM ETRO 5/16" Un    8,00                       0,10                                0,14                        0,24                                                          1,92 

Agetop 071997 POSTE - FUNDAÇÃO EM  CONCRETO SIM PLES DA BASE DOS POSTES 11/600 PARA 

TRAFO ( DIAM . 1000M M )

m     1,70                  183,65                           209,10                   392,75                                                    667,68 

Agetop 072000 POSTE - ENGASTAM ENTO SIM PLES PARA POSTE DE CONCRETO SEÇÃO CIRCULAR m3    5,70                           -                               30,67                     30,67                                                     174,82 

Agetop 072061 POSTE DE CONCRETO SC 11/600 - SEM  FUNDAÇÃO/CONCRETO Un    1,00               1.280,00                                    -                  1.280,00                                                  1.280,00 

Agetop 071993 POSTE SIM PLES,CÔNICO CONTÍNUO, CIRCULAR, RETO, COM  DIÂM ETRO NOM INAL 

DE 60M M  NA EXTREM IDADE, GALVANIZADO A FOGO, Hútil= 12 M  - ENGASTADO EM  

Un    12,00               1.007,39                              18,65                1.026,04                                                12.312,48 

Agetop 072080 POSTE/TRAFO - CAM INHÃO M UCK 12 TON. (M ÍNIM O 4H/DIA) H     7,00                  100,00                                    -                      100,00                                                    700,00 

Agetop 072190 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EM BUTIR EM  PVC CB-24E - 150A Un    3,00                 427,22                             64,80                   492,02                                                  1.476,06 

Agetop 072198 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EM BUTIR EM  PVC CB-32E - 150A Un    2,00                  348,01                             64,80                     412,81                                                    825,62 

Agetop 072243 REATOR INTERNO V. M ERCÚRIO AFP 1 X 400 W Un    35,00                     81,87                               3,80                     85,67                                                 2.998,45 

SINAPI 083392  REATOR PARA LAM PADA FLUORESCENTE 1X20W PARTIDA RAPIDA 

FORNECIM ENTO E INSTALACAO 

 UN 14,00 19,44                      19,44                                                     272,16 

SINAPI 083391  REATOR PARA LAM PADA FLUORESCENTE 2X40W PARTIDA RAPIDA 

FORNECIM ENTO E INSTALACAO 

 UN 99,00 26,42                     26,42                                                  2.615,58 

Agetop 072291 REGUA COM  8 TOM ADAS Un    2,00                     43,81                                2,16                     45,97                                                        91,94 

Agetop 072320 RELE FOTO ELETRICO COM  BASE Un    4,00                     13,66                              21,60                     35,26                                                      141,04 

Agetop 072341 SOQUETE ANTIVIBRATORIO P/LAM P.FLUORESCENTE Un    452,00                       1,55                                1,42                        2,97                                                  1.342,44 

Agetop 071688 LUM INÁRIA TIPO SPOT DE SOBREPOR PARA 01 LÂM PADA un    19,00                     41,75                               6,97                     48,72                                                    925,68 

Agetop 072370 SUPORTE P/TRANSFORM .EM  POSTE CONCR.CIRCULAR Un    1,00                    90,35                             32,40                    122,75                                                     122,75 

Agetop 072450 TAM PA DE Fo.Fo. R1 COM  BASE Un    2,00                  175,43                                2,16                    177,59                                                     355,18 

Agetop 072556 TOM ADA LOGICA RJ-45 TIPO KEYSTONE JACK, CAT. 6 Un    104,00                     16,40                               7,99                     24,39                                                 2.536,56 

Agetop 072585 TOM ADA HEXAGONAL 2P + T - 20A - 250V Un    150,00                       5,19                               6,27                       11,46                                                   1.719,00 

Agetop 072613 TRANSFORM ADOR TRIFASICO 300 KVA,13,8 KV - A ÓLEO Un    1,00            16.640,00                           129,60              16.769,60                                               16.769,60 

Agetop 071602 LUM INÁRIA FECHADA PARA ILUM INAÇÃO PÚBLICA COM  ALOJAM ENTO PARA 

REATOR

Un    12,00                  342,81                              10,80                    353,61                                                 4.243,32 

Agetop 070771 CANTONEIRA AUXILIAR PARA BRAÇO TIPO C un    1,00                     51,59                                2,16                     53,75                                                       53,75 

Agetop 071476 ISOLADOR DE ANCORAGEM  POLIM ÉRICO 15KV un    2,00                    43,46                               4,32                     47,78                                                       95,56 

Agetop 071365 GRAM PO DE ANCORAGEM  POLIM ÉRICO un    3,00                    26,00                               8,64                     34,64                                                     103,92 

Agetop 071481 ISOLADOR ROLDANA PORCELANA 76 X 79 Un    2,00                      5,60                               4,32                        9,92                                                        19,84 

Agetop 071831 PARA RAIOS FRANKLIM  4 PONTAS Un    4,00                    63,59                             32,40                     95,99                                                    383,96 

Agetop 070282 BASE DE FERRO FUNDIDO P/M ASTRO 1.1/2" Un    4,00                    58,39                              21,60                     79,99                                                     319,96 
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Agetop 071642 LUM INÁRIA TIPO SINALIZADOR PARA 02 LÂM PADAS Un    4,00                  155,25                               6,97                    162,22                                                    648,88 

Agetop 072661 VERGALHAO ROSCA TOTAL D=5/16" M      60,00                      3,69                                5,19                        8,88                                                    532,80 

Agetop 072061 POSTE DE CONCRETO SC 11/600 - SEM  FUNDAÇÃO/CONCRETO un    8,00               1.280,00                                    -                  1.280,00                                               10.240,00 

Agetop 071198 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL - M ANGUEIRA CORRUGADA REFORÇADA - DIAM . 60M M m     50,00                      2,73                              10,80                      13,53                                                    676,50 

SINAPI 74130/9 DISJUNTOR TERM OM AGNETICO TRIPOLAR EM  CAIXA M OLDADA 500 A 600A 600V, 

FORNECIM ENTO E INSTALACAO

un    2,00               1.885,55                1.885,55                                                   3.771,10 

Agetop 071451 INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL (D.R.) BIPOLAR DE 40A-30mA un    8,00                    79,63                              12,96                     92,59                                                    740,72 

Composição 106661 >CAIXA P/ QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 100X80X30 CM un    2,00                  647,71                              10,80                    658,51                                                   1.317,02 

Composição 106662 >CAIXA P/ QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 80X80X30 CM un    1,00                  461,95                              10,80                   472,75                                                    472,75 

Composição 106663 >CAIXA P/ QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 120X100X30 CM un    1,00                 859,22                              10,80                   870,02                                                    870,02 

Composição 106666 >SOLDA EXOTÉRM ICA Kg    34,00                    33,85                     33,85                                                    1.151,07 

Composição 106670 >TOM ADA INDUSTRIAL 02 POLOS M AIS TERRA 30A (A PROVA DE TEM PO) un    3,00                      29,11                               6,26                     35,37                                                      106,12 

Composição 106671 >M URETA EM  ALVENARIA DE 3,20X2,00X0,40 M un    1,00                1.317,66                 1.317,66                                                   1.317,66 

Composição 106672 >ELO FUSÍVEL 12 K un    3,00                      3,79                               5,40                         9,19                                                       27,57 

Composição 106673 >TRANSFORM ADOR DE CORRENTE RELAÇÃO 600:5 un    3,00                  176,22                               7,20                    183,42                                                    550,26 

Composição 106677 >PORCA SEXTAVADA 3/8" un    40,00                       0,12                                0,14                        0,26                                                        10,50 

Composição 106678 >TERM INAL AÉREO H=60 CM un    68,00                      9,94                              10,80                     20,74                                                   1.410,32 

Composição 106680 >M ASTRO SIM PLES 3M X 1 1/2" PARA PÁRA-RAIO FRANKLIN un    4,00                  128,63                             43,20                     171,83                                                    687,32 

Composição 106681 >CONJUNTO DE ESTAIAM ENTO COM  CORDOALHA DE AÇO 2M X1 1/2" un    12,00                  147,46                             25,92                    173,38                                                 2.080,56 

Composição 106682 >ABRAÇADEIRA GUIA REFORÇADA 1 1/2" PARA SPDA un    12,00                     10,46                               0,86                       11,32                                                     135,89 

Composição 106683 >ABRAÇADEIRA GUIA SIM PLES 1 1/2" PARA SPDA un    12,00                      9,73                               0,86                      10,59                                                      127,13 

Composição 106688 >PRESILHA PARA CABO DE COBRE 35 M M 2 un    450,00                      0,95                               0,86                          1,81                                                     816,30 

Composição 106689 >PARAFUSO FENDA EM  AÇO INOX 4,2X32 M M un    450,00                      0,09                                1,73                         1,82                                                      818,10 

Agetop 071035 CONECTOR TIPO PARAFUSO FENDIDO 35 M M 2 un    450,00                       4,51                               6,48                      10,99                                                 4.945,50 

Agetop 071016 CONECTOR DE COM PRESSÃO FORM ATO H PARA CABO 25 A 70 M M 2 un    30,00                      4,04                               8,64                      12,68                                                    380,40 

Agetop 071870 PARAFUSO SEXTAVADO D = 1/4" X 5/8" un    30,00                       0,18                                0,14                        0,32                                                         9,60 

Agetop 071981 PORCA SEXTAVADA DIAM ETRO 1/4" un    30,00                      0,07                                0,14                         0,21                                                         6,30 

sinapi 072263  TERM INAL OU CONECTOR DE PRESSAO - PARA CABO 50M M 2 - FORNECIM ENTO E 

INSTALACAO 

un    36,00 16,67                      16,67                                                     600,12 

Composição 106696 >FIXADOR ÔM EGA EM  LATÃO PARA CABO DE DESCIDA 35 M M 2 un    22,00                      2,72                               0,86                        3,58                                                       78,85 

Composição 106697 >CAIXA PARA EQUALIZAÇÃO DE POTENCIAL 20X20 CM  COM PLETA COM  

BARRAM ENTO DE COBRE 150X150X6,3 M M , ISOLADOR EPÓXI 30 M M  C/ TAM PA

un    1,00                  213,72                               6,48                   220,20                                                    220,20 

Composição 106698 >CAIXA DE INSPEÇÃO SUSPENSA PARA ATERRAM ENTO un    5,00                      16,12                             32,40                     48,52                                                    242,60 

Composição 106699 >CONECTOR DE M EDIÇÃO BIM ETÁLICO un    5,00                     23,14                               9,72                     32,86                                                     164,30 

Agetop 106700 >SIKAFLEX un    2,00                       0,12                                    -                           0,12                                                         0,24 

Agetop 072227 RACK FECHADO DE PISO COM  PORTA EM  ACRÍLICO - 24 U´S un    1,00                1.051,35                                1,80                 1.053,15                                                   1.053,15 

Agetop 072228 RACK FECHADO DE PISO COM  PORTA EM  ACRÍLICO -  36 U´S un    1,00               1.326,00                                1,80                1.327,80                                                  1.327,80 

Composição 106703 >TAM PA PARA 02 TOM ADAS RJ 45 CAT. 5E PARA CAIXA PETROLET EM  LIGA DE 

ALUM ÍNIO

un    39,00                      3,70                                1,73                        5,43                                                      211,69 

Composição 106704 >CAIXA PETROLET EM  LIGA DE ALUM ÍNIO TIPO C  1 1/2" un    1,00                      18,71                              10,80                      29,51                                                        29,51 

Composição 106705 >CAIXA PETROLET EM  LIGA DE ALUM ÍNIO TIPO LL  1 1/2" un    2,00                      14,21                              10,80                      25,01                                                       50,02 

Composição 106710 >CURVA HORIZONTAL 90º PARA ELETROCALHA 20X10 CM  C/ TAM PA un    2,00                    29,85                               4,32                      34,17                                                       68,34 

Composição 106711 >CURVA VERTICAL EXTERNA 90º PARA ELETROCALHA M ETÁLICA PERFURADA 

20X10 CM  C/ TAM PA

un    2,00                    38,30                               4,32                     42,62                                                       85,24 

Composição 106712 >CURVA VERTICAL INTERNA 45º PARA ELETROCALHA M ETÁLICA PERFURADA 

20X10 CM  C/ TAM PA

un    2,00                    24,37                               4,32                     28,69                                                       57,38 

Composição 106713 >T VERTICAL DE DESCIDA PARA ELETROCALHA M ETÁLICA PERFURADA 20X10 CM  

C/ TAM PA

un    1,00                     51,08                               3,46                     54,54                                                       54,54 

Agetop 071835 PARAFUSO CABEÇA ABAULADA (FRANCES) M 16 X 45 M M un    20,00                      2,94                                0,14                        3,08                                                        61,60 

Agetop 071764 M ÃO FRANCESA SIM PLES LARGURA DE 50 M M un    8,00                       1,29                               3,45                        4,74                                                       37,92 

Agetop 071622 LUM INÁRIA DE SOBREPOR COM  REFLETOR DE ALUM ÍNIO E ALETAS 2X28W un    28,00                    111,77                               8,35                     120,12                                                 3.363,36 

SINAPI 74082/1 REFLETOR REDONDO EM  ALUM INIO COM  SUPORTE E ALCA REGULAVEL PARA 

FIXACAO, COM  LAM PADA VAPOR DE M ERCURIO 250W

un    3,00                 225,90                   225,90                                                    677,70 

Composição 105802 >PROTETOR DE BUCHA DE TRANSFORM ADOR un    3,00                    27,36                               0,32                     27,68                                                       83,05 

Composição 106601 >GRAM PO LINHA VIVA EM  BRONZE ESTANHADO un    3,00                     18,89                               8,64                     27,53                                                       82,59 

Composição 105234 >CRUZETA HORIZONTAL 90º PARA ELETROCALHA 200X100 M M un    2,00                    53,05                               4,32                     57,37                                                      114,74 

Composição 105236 >SUPORTE VERTICAL PARA ELETROCALHA 200X100 M M un    30,00                      5,47                               2,59                        8,06                                                     241,86 

Composição 105040 >EM ENDA PARA ELETROCALHA PERFURADA 200X100M M un    13,00                       4,61                               3,89                        8,50                                                      110,47 

Agetop 071190 ELETROCALHA CH.Aº PRE ZN. FOGO "C" C/ABAS 50X50 M M  S/TAM PA M      40,00                      6,97                                6,91                      13,88                                                    555,20 
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Agetop 080502 VASO SANITARIO Un    22,00                  156,77                             40,83                    197,60                                                 4.347,20 

Agetop 080510 ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO Un    22,00                      6,58                               3,24                        9,82                                                     216,04 

Agetop 080513 TUBO PARA VÁLVULA DE DESCARGA ( CURTO 1.1/4" ) Un    22,00                      6,39                                6,91                      13,30                                                    292,60 

Agetop 080514 TUBO DE LIGACAO PVC CROM ADO 1.1/2" / ESPUDE  - (ENTRADA) Un    22,00                    26,25                               3,03                     29,28                                                     644,16 

Agetop 080515 VALVULA DE DESCARGA  - CROM ADA Un    22,00                  153,42                              35,17                    188,59                                                  4.148,98 

Agetop 080520 CONJUNTO DE FIXACAO P/VASO SANITARIO (PAR) CJ    22,00                      5,00                               4,32                        9,32                                                    205,04 

Agetop 080526 ASSENTO PARA VASO SANITÁRIO Un    22,00                    92,48                               3,24                     95,72                                                  2.105,84 

Agetop 080530 PAPELEIRA LOUCA - EM BUTIR Un    22,00                    22,66                              10,80                     33,46                                                     736,12 

Agetop 080555 LIGAÇÃO FLEXÍVEL M ETÁLICA DIAM .1/2"(ENGATE) Un    16,00                    22,60                               5,40                     28,00                                                    448,00 

Agetop 080563 SIFAO P/LAVATORIO PVC CROM ADO DIAM .1"X1.1/2" Un    16,00                     26,14                               7,77                      33,91                                                    542,56 

Agetop 080570 TORNEIRA PARA LAVATÓRIO DIÂM ETRO 1/2" Un    22,00                    47,38                               4,32                      51,70                                                   1.137,40 

Agetop 080580 VALVULA P/LAVATORIO OU BEBEDOURO M ETALICO DIAM ETRO 1" Un    16,00                     21,64                               3,24                     24,88                                                    398,08 

Agetop 080590 CUBA DE LOUCA DE EM BUTIR OVAL M ÉDIA COM  LADRÃO Un    16,00                    58,74                               8,43                      67,17                                                  1.074,72 

Agetop 080601 M ICTORIO DE LOUCA C/SIFAO INTEGRADO Un    2,00                  188,80                             37,80                   226,60                                                    453,20 

Agetop 080610 KIT FERR.P/M ICT.LOUCA (ESPUDE,CONEXÃO ENTR.PARAFUSOS) Un    2,00                    68,68                              19,44                      88,12                                                     176,24 

Agetop 080621 VALVULA  DESCARGA P/M ICTORIO DIAM . 3/4" - 1/2" Un    2,00                    111,78                               13,17                    124,95                                                    249,90 

Agetop 080660 TORNEIRA P/PIA OU BEBEDOURO DIAM . 1/2" E 3/4" PAREDE Un    8,00                    48,60                               4,32                     52,92                                                    423,36 

Agetop 080671 SIFAO PVC P/PIA 1.1/2" X 2" Un    8,00                      8,86                               7,77                      16,63                                                     133,04 

Agetop 080680 VALVULA P/PIA TIPO AM ERICANA DIAM .3.1/2" (M ETAL) Un    8,00                     22,61                               4,75                     27,36                                                     218,88 

Agetop 080686 CUBA INOX 56X34X17CM  E=0,6M M -AÇO 304 (CUBA Nº2) Un    8,00                 225,00                               8,43                   233,43                                                  1.867,44 

Agetop 080721 CHUVEIRO ELÉTRICO EM  PVC COM  BRAÇO M ETÁLICO Un    9,00                     61,20                              10,80                     72,00                                                    648,00 

Agetop 080732 PORTA TOALHA EM  INOX (HASTE) Un    5,00                    66,46                               7,56                     74,02                                                     370,10 

Agetop 080805 TANQUE DE AÇO INOX - CHAPA 0,7M M Un    5,00                 684,53                             38,96                   723,49                                                  3.617,45 

Agetop 080810 TORNEIRA DE PAREDE P/TANQUE DIAM .1/2" E 3/4" Un    5,00                    42,29                               4,32                      46,61                                                    233,05 

Agetop 080811 TORNEIRA DE JARDIM  COM  BICO P/M ANGUEIRA DIÂM . 1/2" E 3/4" Un    14,00                    29,03                               4,32                     33,35                                                    466,90 

Agetop 080820 SIFAO P/TANQUE 1" X 1.1/2" - PVC Un    5,00                      9,34                               7,77                        17,11                                                       85,55 

Agetop 080821 TUBO DE DESPEJO P/ VÁLVULA (PIA/TANQUE) Un    5,00                     12,63                               5,40                      18,03                                                        90,15 

Agetop 080830 VALVULA P/TANQUE M ETALICA DIAM .1" S/LADRAO Un    5,00                     14,82                               3,24                      18,06                                                       90,30 

Agetop 080840 TAM PA T-5 ARTICULADA 20X20 Un    14,00                    36,00                                1,07                     37,07                                                     518,98 

Agetop 080845 CAIXA DE ALVENARIA 20x20x25 CM  (REVESTIM ENTO IM PERM EABILIZADO), FUNDO 

DE BRITA SEM  TAM PA - PARA REGISTRO/TORNEIRA JARDIM

Un    14,00                     12,82                             22,22                     35,04                                                    490,56 

Agetop 80508 BACIA TURCA COM  TUBO DE LIGAÇÃO Un    1,00                  312,33                             43,20                   355,53                                                    355,53 

Agetop 080906 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DIAM ETRO 2" Un    17,00                    80,59                              18,36                     98,95                                                   1.682,15 

Agetop 080911 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 3" Un    2,00                  201,53                             24,84                   226,37                                                    452,74 

Agetop 080927 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAM ETRO 1" Un    16,00                    63,43                               13,17                     76,60                                                  1.225,60 

Agetop 080928 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA DIAM ETRO 1.1/4" Un    8,00                  138,30                             20,52                    158,82                                                  1.270,56 

Agetop 080946 REGISTRO DE PRESSAO C/CANOPLA CROM ADA DIAM .3/4" Un    9,00                    48,87                               13,17                     62,04                                                    558,36 

Agetop 080977 REGISTRO DE ESFERA DIAM ETRO 1" Un    2,00                    47,40                               11,67                     59,07                                                       118,14 

Agetop 081003 TUBO SOLDAVEL PVC M ARROM  DIAM ETRO 25 mm M      778,00                       2,01                               2,59                        4,60                                                 3.578,80 

Agetop 081004 TUBO SOLDAVEL PVC M ARROM  DIAM ETRO 32 mm m     250,00                      4,66                               2,79                        7,45                                                  1.862,50 

Agetop 081005 TUBO SOLDAVEL PVC M ARROM  DIAM .(40 mm) m     21,00                      7,22                               4,27                       11,49                                                     241,29 

Agetop 081006 TUBO SOLDAVEL PVC M ARROM  DIAM . 50 mm m     270,00                      8,34                               4,82                       13,16                                                 3.553,20 

Agetop 081007 TUBO SOLDAVEL PVC M ARROM  DIAM ETRO 60 mm (2") m     40,00                      13,15                               6,42                      19,57                                                    782,80 

Agetop 081008 TUBO SOLDAVEL PVC M ARROM  DIAM ETRO 75 mm m     55,00                     19,89                               8,77                     28,66                                                  1.576,30 

Agetop 081009 TUBO SOLDAVEL PVC M ARROM  DIAM ETRO 85 mm m     10,00                    34,55                              10,27                     44,82                                                    448,20 
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Agetop 081042 ADAPTAD.PVC SOLD.LONGO C/FLANGES LIVRES P/CX.DAGUA 32X1" Un    3,00                     12,45                                1,95                      14,40                                                       43,20 

Agetop 081066 ADAPTAD.SOLD.CURTO C/BOLSA E ROSCA P/REG.25X3/4" Un    49,00                      0,72                                1,95                        2,67                                                     130,83 

Agetop 081067 ADAPTAD.SOLD.CURTO C/BOLSA E ROSCA P/REG.32X1" Un    22,00                       1,33                                1,95                        3,28                                                        72,16 

Agetop 081069 ADAPTAD.SOLD.CURTO C/BOLSA/ROSCA P/REG.50X11/2" Un    51,00                      3,94                               3,03                        6,97                                                    355,47 

Agetop 081072 ADAPTADOR SOLDAVEL CURTO C/BR P/REG. 85 X 3" Un    4,00                    24,78                               4,00                     28,78                                                       115,12 

Agetop 081131 LUVA SOLDAVEL C/ROSCA DIAM ETRO 25 X 3/4" Un    9,00                        1,12                               3,24                        4,36                                                       39,24 

Agetop 081162 BUCHA DE REDUCAO SOLD.CURTA 32 X 25 M M Un    11,00                      0,54                                1,95                        2,49                                                       27,39 

Agetop 081163 BUCHA DE REDUCAO SOLD.CURTA 40 X 32 mm Un    1,00                       1,53                               3,03                        4,56                                                         4,56 

Agetop 081164 BUCHA DE REDUCAO SOLD.CURTO 50 X 40 mm Un    1,00                       2,81                               3,67                        6,48                                                         6,48 

Agetop 081165 BUCHA DE REDUCAO SOLD. CURTA 60 X 50 mm Un    6,00                      5,27                               3,89                         9,16                                                       54,96 

Agetop 081166 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL CURTA 75 X 60 mm Un    3,00                      12,19                               4,00                       16,19                                                       48,57 

Agetop 081167 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL CURTA 85 X 75 mm Un    2,00                     13,07                               4,00                      17,07                                                        34,14 

Agetop 081177 BUCHA DE REDUCAO SOLD.LONGA 40 X 25 Un    4,00                      2,22                               3,03                        5,25                                                        21,00 

Agetop 081179 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL LONGA 50 X 25 mm Un    4,00                      2,68                               3,03                         5,71                                                       22,84 

Agetop 081180 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL LONGA 50 X 32 mm Un    2,00                      3,66                               3,03                        6,69                                                        13,38 

Agetop 081181 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL LONGA 60 X 25 mm Un    1,00                      7,23                               3,03                      10,26                                                        10,26 

Agetop 081183 BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL LONGA 60 X 40 mm Un    5,00                      8,89                               3,03                       11,92                                                       59,60 

Agetop 081185 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LONGA 75 X 50 M M un    3,00                     13,47                               4,00                      17,47                                                        52,41 

Agetop 081302 JOELHO 45 GRAUS SOLDAVEL 25 mm Un    8,00                        1,01                               3,89                        4,90                                                       39,20 

Agetop 081303 JOELHO 45 GRAUS SOLDAVEL 32 mm Un    3,00                      2,42                               3,89                         6,31                                                        18,93 

Agetop 081305 JOELHO 45 GRAUS SOLDAVEL 50 mm Un    2,00                      4,48                               6,05                      10,53                                                        21,06 

Agetop 081306 JOELHO 45 GRAUS SOLDAVEL 60 mm Un    1,00                     17,07                               6,05                      23,12                                                        23,12 

Agetop 081321 JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL DIAM ETRO 25 M M Un    90,00                      0,53                               3,89                        4,42                                                    397,80 

Agetop 081322 JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL DIAM ETRO 32 M M  (1") Un    12,00                       1,92                               3,89                         5,81                                                       69,72 

Agetop 081324 JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL 50 mm (M ARROM ) Un    20,00                      3,52                               6,05                        9,57                                                      191,40 

Agetop 081325 JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL DIAM ETRO 60 mm Un    2,00                     17,53                               6,05                     23,58                                                        47,16 

Agetop 081326 JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL DIAM ETRO 75 mm Un    4,00                    53,79                               7,99                      61,78                                                     247,12 

Agetop 081327 JOELHO 90 GRAUS SOLDAVEL DIAM ETRO 85 mm Un    1,00                    59,60                               7,99                     67,59                                                       67,59 

Agetop 081342 JOELHO 90 GRAUS ROSCAVEL DIAM ETRO 3/4" Un    1,00                        2,11                               4,75                        6,86                                                         6,86 

Agetop 081369 JOELHO 90 GRAUS SOLD. C/BUCHA LATAO 25 X 3/4" Un    55,00                      5,04                               2,46                        7,50                                                     412,50 

Agetop 081402 TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAM ETRO 25 mm Un    24,00                      0,78                                 4,11                        4,89                                                      117,36 

Agetop 081403 TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAM ETRO 32 mm Un    14,00                      2,32                                 4,11                        6,43                                                       90,02 

Agetop 081404 TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAM ETRO 40 mm Un    4,00                      6,52                               6,48                      13,00                                                       52,00 

Agetop 081405 TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAM ETRO 50 mm Un    16,00                      7,95                               6,48                      14,43                                                    230,88 

Agetop 081406 TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIM ETRO 60 mm Un    6,00                     18,08                               6,48                     24,56                                                     147,36 

Agetop 081407 TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAM ETRO 75 mm Un    6,00                    47,03                               9,72                     56,75                                                    340,50 

Agetop 081408 TE 90 GRAUS SOLDAVEL DIAM ETRO 85 mm Un    3,00                    54,37                               9,72                     64,09                                                     192,27 

Agetop 081422 TE REDUCAO 90 GRAUS SOLDAVEL 40 X 32 mm Un    2,00                      7,46                               6,48                      13,94                                                       27,88 

Agetop 081424 TE REDUCAO 90 GRAUS SOLDAVEL 50 X 25 mm Un    20,00                      5,96                               6,48                      12,44                                                    248,80 

Agetop 081425 TE REDUCAO 90 GRAUS SOLDAVEL 50 X 32 mm Un    1,00                      8,88                               6,48                      15,36                                                        15,36 

Agetop 081427 TE DE REDUCAO 90 GRAUS SOLDAVEL 75 X 50 M M Un    4,00                    28,30                               9,72                     38,02                                                     152,08 

Agetop 081442 TE90 GR.SOLD.C/ROSCA NA BOLSA CENT.25X25X3/4" Un    3,00                      2,45                               4,32                        6,77                                                        20,31 

Agetop 081463 UNIAO SOLDAVEL DIAM ETRO 32 mm Un    2,00                     10,97                                1,95                      12,92                                                       25,84 

Agetop 081501 ADESIVO PLASTICO - FRASCO 850 G Un    7,00                    32,77                                    -                       32,77                                                    229,39 

Agetop 081504 SOLUCAO LIM PADORA 1000 CM 3 Un    10,00                     37,16                                    -                        37,16                                                     371,60 

Agetop 081602 BUCHA DE REDUCAO LONGA DIAM . 50 X 40 M M Un    2,00                       1,50                               3,03                        4,53                                                         9,06 

Agetop 081662 CORPO CX. SIFONADA DIAM . 100 X 150 X 50 Un    3,00                     17,37                               4,75                      22,12                                                       66,36 

Agetop 081663 CORPO CX. SIFONADA DIAM . 150 X 150 X 50 Un    30,00                     19,09                               4,75                     23,84                                                     715,20 

Agetop 081664 CORPO CX. SIFONADA DIAM . 150 X 185 X 75 Un    4,00                    25,97                               4,75                     30,72                                                     122,88 

Agetop 081681 CORPO RALO SECO CILINDRICO 100 X 40 Un    7,00                      6,38                               4,75                        11,13                                                        77,91 

Agetop 081695 PROLONGAM ENTO PARA CAIXA SIFONADA 100 M M M      1,50                      8,95                               11,23                      20,18                                                       30,27 

Agetop 081696 PROLONGAM ENTO PARA CAIXA SIFONADA 150 M M M      10,00                    20,85                              12,09                     32,94                                                    329,40 

Agetop 081702 CURVA 45 GRAUS DIAM ETRO 100 M M Un    2,00                    22,58                                7,13                      29,71                                                       59,42 

Agetop 081730 CURVA 90 GRAUS CURTA DIAM . 40 M M Un    45,00                      2,68                               6,05                        8,73                                                    392,85 

Agetop 081731 CURVA 90 GRAUS CURTA DIAM . 50 M M Un    9,00                      5,92                               6,05                       11,97                                                     107,73 

Agetop 081732 CURVA 90 GRAUS CURTA DIAM . 75 M M Un    1,00                     13,99                               7,77                      21,76                                                        21,76 

Agetop 081733 CURVA 90 GRAUS CURTA DIAM . 100 M M Un    45,00                     15,55                               9,72                     25,27                                                    1.137,15 

Agetop 081790 GRELHA REDONDA BRANCA DIAM . 100 M M Un    10,00                      2,49                                1,73                        4,22                                                       42,20 

Agetop 081791 GRELHA REDONDA BRANCA DIAM . 150 M M Un    31,00                      4,90                                1,73                        6,63                                                    205,53 

Agetop 081815 KIT CAVALETE D=25M M  P/HIDRÔM ETRO 1,5-3,0-5,0 M 3/M URETA/CAIXA Un    1,00                  153,02                             76,70                   229,72                                                    229,72 

Agetop 081825 CAIXA DE PASSAGEM  60 X 60 CM  SEM  TAM PA Un    35,00                      91,18                           163,70                   254,88                                                 8.920,80 

Agetop 081826 TAM PA EM  CONCRETO ARM ADO 25 M PA E=5CM  PARA A CAIXA DE PASSAGEM  

60X60CM

Un    35,00                    26,26                               8,92                      35,18                                                   1.231,30 

Agetop 081828 CAIXA DE AREIA 60X60CM  FUNDO DE BRITA COM  GRELHA M ETÁLICA FERRO 

CHATO PADRÃO AGETOP 

Un    14,00                  186,65                           170,90                   357,55                                                 5.005,70 

Agetop 081869 FOSSA SEPTICA 8700 LITROS COM  IM PERM EABILIZAÇÃO Un    1,00              3.583,36                       3.785,47               7.368,83                                                 7.368,83 

Agetop 081874 SUM IDOURO COM  DIÂM ETRO=1,60M  E  PROFUNDIDADE=4,50 M Un    3,00                 424,99                        1.299,78                1.724,77                                                   5.174,31 

Agetop 081921 JOELHO 45 GRAUS DIAM ETRO 40 M M Un    26,00                       1,42                               6,05                        7,47                                                     194,22 

Agetop 081922 JOELHO 45 GRAUS DIAM ETRO 50 M M Un    8,00                      2,27                               6,05                        8,32                                                       66,56 

Agetop 081923 JOELHO 45 GRAUS DIAM ETRO 75 M M Un    1,00                      4,62                               7,77                      12,39                                                        12,39 

Agetop 081924 JOELHO 45 GRAUS DIAM ETRO 100 M M Un    8,00                       5,81                               9,72                      15,53                                                     124,24 

Agetop 081927 JOELHO 90 GRAUS C/ANEL 40 mm Un    34,00                      2,67                               6,05                        8,72                                                    296,48 

Agetop 081928 JOELHO 90 GRAUS C/ANEL 50 M M Un    1,00                      5,84                               6,05                       11,89                                                         11,89 

Agetop 081936 JOELHO 90 GRAUS DIAM ETRO 50 M M Un    26,00                       1,66                               6,05                         7,71                                                    200,46 

Agetop 081937 JOELHO 90 GRAUS DIAM ETRO 75 M M Un    1,00                      3,79                               7,77                       11,56                                                         11,56 

Agetop 081938 JOELHO 90 GRAUS DIAM ETRO 100 M M Un    2,00                      4,95                               9,72                      14,67                                                       29,34 

Agetop 081961 JUNCAO 45 GRAUS DIAM ETRO 40 M M Un    1,00                       3,10                               6,27                        9,37                                                         9,37 

Agetop 081970 JUNCAO SIM PLES DIAM ETRO 50 X 50 M M Un    2,00                       5,12                               6,27                       11,39                                                       22,78 

Agetop 081971 JUNCAO SIM PLES DIAM . 75 X 50 M M Un    2,00                      10,15                               7,99                       18,14                                                       36,28 

Agetop 081973 JUNCAO SIM PLES DIAM . 100 X 50 M M Un    14,00                     10,90                               9,93                     20,83                                                     291,62 

Agetop 081974 JUNCAO SIM PLES DIAM ETRO 100 X 75 M M Un    1,00                     18,72                               9,93                     28,65                                                       28,65 

Agetop 081975 JUNCAO SIM PLES DIAM . 100 X 100 M M Un    11,00                     14,29                               9,93                     24,22                                                    266,42 

Agetop 082002 LUVA SIM PLES DIAM ETRO 50 M M Un    24,00                       1,82                               3,03                        4,85                                                      116,40 

Agetop 082003 LUVA SIM PLES DIAM ETRO 75 M M Un    4,00                      3,88                               3,89                        7,77                                                        31,08 

Agetop 082004 LUVA SIM PLES DIAM . 100 M M Un    85,00                      3,89                               4,97                        8,86                                                     753,10 

Agetop 082070 PORTA GRELHA REDONDO BRANCO DIAM . 100 M M Un    10,00                        5,11                                2,16                        7,27                                                       72,70 

Agetop 082071 PORTA GRELHA REDONDO BRANCO DIAM . 150 M M Un    31,00                      6,80                                2,16                        8,96                                                    277,76 

Agetop 082103 REDUCAO EXCENTRICA 100 X 50 M M Un    5,00                      5,22                               8,64                      13,86                                                       69,30 

Agetop 082230 TE SANITARIO DIAM ETRO 50 X 50 M M Un    11,00                       4,51                               6,27                      10,78                                                      118,58 

Agetop 082231 TE SANITARIO DIAM ETRO 75 X 50 M M Un    3,00                       8,12                               7,99                        16,11                                                       48,33 

Agetop 082233 TE SANITARIO DIAM ETRO 100 X 50 M M Un    4,00                        9,11                               9,93                      19,04                                                        76,16 

Agetop 082235 TE SANITARIO DIAM ETRO 100 X 100 M M Un    20,00                      16,14                               9,93                     26,07                                                     521,40 

Agetop 082301 TUBO SOLD.P/ESGOTO DIAM . 40 M M m     270,00                       3,21                                5,19                        8,40                                                 2.268,00 

Agetop 082302 TUBO SOLD. P/ESGOTO DIAM . 50 M M m     394,00                      4,97                               6,48                       11,45                                                   4.511,30 

Agetop 082303 TUBO SOLDAVEL P/ESGOTO DIAM .75 M M m     70,00                      7,53                              10,37                      17,90                                                  1.253,00 

Agetop 082304 TUBO SOLDAVEL P/ESGOTO DIAM . 100 M M m     823,00                      8,95                               11,23                      20,18                                                16.608,14 

Agetop 082331 TUBO LEVE PVC RIGIDO DIAM ETRO 150 M M M      111,00                    20,85                              12,09                     32,94                                                 3.656,34 

Agetop 082332 TUBO LEVE PVC RIGIDO DIAM ETRO 200 M M M      30,00                    36,89                              12,96                     49,85                                                  1.495,50 

Composição 106647 >CAIXA DE AREIA C/ GRELHA M ETÁLICA 40X40 CM un    6,00                   123,12                             69,36                    192,48                                                   1.154,87 

Composição 106649 >CAIXA SEPARADORA DE ÓLEO - 3,00X1,20 M un    1,00                 886,77                        1.483,93                2.370,71                                                  2.370,71 

Composição 109584 >ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM  FLANGE LIVRE, 85 M M  X 3", PARA 

CAIXA D' AGUA

un    2,00                 257,57                               4,77                   262,34                                                    524,69 

Composição 109589 >JOELHO REDUCAO 90G PVC SOLD/ROSCA P/AGUA FRIA PREDIAL 32M M  X 3/4" un    1,00                      2,58                               3,89                        6,47                                                         6,47 

T OT A L                           117.836,19 
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 M at+M ão  

Obra 
T o tal

171

Agetop 091007 CENTRAL DE GÁS PADRÃO AGETOP SEM  INSTALAÇÕES (1+1 CILINDRO 45 KG) Un    1,00               1.353,66                          497,82                 1.851,48                                                   1.851,48 

Agetop 091011 REGULADOR TIPO FRG 45 C/M ANÔM ETRO DPV Un    1,00                  155,50                              14,04                    169,54                                                     169,54 

Agetop 091013 TUBO GALVANIZADO DIN 2440 DE 1/2" M      12,00                      10,31                               5,83                       16,14                                                     193,68 

Agetop 091015 TUBO DE AÇO PRETO S/C 3/4" M      2,00                     20,31                               6,48                     26,79                                                       53,58 

Agetop 091017 COTOVELO 300 PSI 1/2" Un    6,00                      9,76                                6,91                      16,67                                                     100,02 

Agetop 091019 TE PRETO 90º 3/4" NPT 300 LBS Un    1,00                     17,96                               7,95                      25,91                                                        25,91 

Agetop 091021 LUVA GALVANIZADO DE REDUÇÃO 3/4" X 1/2" (GÁS) Un    1,00                      5,90                               3,45                        9,35                                                         9,35 

Agetop 091023 UNIÃO S/BRONZE PRETA 3/4" NPT 300 LBS Un    1,00                    49,30                               3,45                     52,75                                                       52,75 

Agetop 091025 VÁLVULA ESFERICA LATÃO 3/4" Un    1,00                    38,56                               9,33                     47,89                                                       47,89 

Agetop 091027 VALVULA LATÃO P-13 NOVA 3/4" Un    1,00                     16,30                               9,33                     25,63                                                       25,63 

Agetop 091029 VALVULA DE RETENÇÃO LATÃO 1/2" X 7/16" NPT Un    2,00                     14,50                               9,33                     23,83                                                       47,66 

Agetop 091031 NIPLE DUPLO 300 PSI 3/4" Un    3,00                      6,56                               3,45                       10,01                                                       30,03 

Agetop 091033 NIPLE DE LATÃO DE 3/4"  NPT X 1/4" NPT Un    2,00                      5,65                               3,45                         9,10                                                        18,20 

Agetop 091035 BUCHA RED.NPT DE 3/4" X 1/2" 300 LBS Un    1,00                      5,06                               3,45                         8,51                                                          8,51 

Agetop 091037 BUCHA RED.M /F PRETA 3/4" X 1/2" NPT 300 LBS Un    2,00                      5,08                               3,45                        8,53                                                        17,06 

Agetop 091039 TAM PÃO 300 PSI PRETO 3/4" Un    2,00                      6,50                                2,16                        8,66                                                        17,32 

Agetop 091041 M ANGOTE FLEXIVEL PRETO 7/8 " X 7/16" - 500 M M Un    2,00                    26,80                               8,64                     35,44                                                       70,88 

Agetop 091043 BRAÇADEIRA M ETALICA TIPO "D" DIAM . 3/4" Un    2,00                      0,89                               4,32                         5,21                                                        10,42 

Agetop 091045 SUPORTE PARA COLETOR Un    2,00                      9,28                               6,48                      15,76                                                        31,52 

T OT A L                              2 .781,43 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

172

Agetop 100102 ALVENARIA DE TIJOLO COM UM  1/2 VEZ - ARG. (1CI : 2CH : 8ARM L) m2    13,64                    26,85                             24,58                      51,43                                                      701,51 

Agetop 100201 ALVENARIA DE TIJOLO FURADO 1/2 VEZ - 9 x 19 x 19 - ARG. (1CALH:4ARM L+100KG DE 

CI/M 3)

m2    1.824,63                     12,89                              17,27                      30,16                                              55.030,84 

Agetop 100202 ALVENARIA DE TIJOLO FURADO 1 VEZ -  ARG. (1CALH:4ARM L+100KG DE CI/M 3) m2    10,14                    27,96                             29,83                     57,79                                                    585,99 

Agetop 100320 DIVISORIA DE GRANITO POLIDO m2    42,40                  190,93                             35,76                   226,69                                                   9.611,66 

Agetop 100601 ALVENARIA DE TIJOLO DE VIDRO (20 x 20 x10) - PAINEL PLANO, INTERNO E COM  ÁREA 

<= 13,00 M 2 - ARG. (1CI : 3ARM L)

m2    8,40                  261,57                             36,45                   298,02                                                 2.503,37 

SINAPI 096359  PAREDE COM  PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO INTERNO, 

COM  DUAS FACES SIM PLES E ESTRUTURA M ETÁLICA COM  GUIAS SIM PLES, COM  

 M 2 15,00 69,37                     69,37                                                  1.040,55 

T OT A L                            69.473,91 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

174

Agetop 120101 REGULARIZAÇÃO (1:3) E=2 CM m2    50,53                      6,64                               6,09                      12,73                                                    643,25 

Agetop 120107 M ANTA ASFÁLTICA TIPO III - B ( 3 M M ) m2    50,53                    43,99                                    -                       43,99                                                  2.222,81 

Agetop 120206 PROTECAO M ECANICA C/TELA GALVANIZADA m2    14,06                     13,06                              12,57                     25,63                                                    360,36 

Agetop 120207 PROTECAO M ECANICA (1:3) E=2 CM m2    36,47                       5,71                               6,09                       11,80                                                    430,35 

Agetop 120212 IM PERM EAB. FLEXÍVEL INCLUSIVE BASE (TRANSIÇÃO) SEM I FLEXIVEL m2    61,00                    54,60                                    -                       54,60                                                 3.330,60 

Agetop 120902 IM PERM EABILIZACAO VIGAS BALDRAM ES E=2,0 CM m2    256,10                       7,13                              13,20                     20,33                                                  5.206,51 

T OT A L                             12.193,88 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

177

Agetop 150103 ESTRUTURA M ETÁLICA CONVENCIONAL EM  AÇO DO TIPO USI SAC-300 COM  FUNDO 

ANTICORROSIVO

Kg    12.548,00                      9,75                                    -                          9,75                                             122.343,00 

Agetop 150204 ESTRUTURA M ETÁLICA CONVENCIONAL EM  AÇO TIPO M R-250 / ASTM  A36 COM  

FUNDO ANTICORROSIVO

Kg    146,00                      9,26                                    -                          9,26                                                   1.351,96 

T OT A L                          123.694,96 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

178

Agetop 160501 COBERTURA C/TELHA ONDULADA OU EQUIV. m2    947,00                    22,60                               4,75                     27,35                                              25.900,45 

Agetop 160502 CUM EEIRA  P/TELHA ONDULADA OU EQUIV. m     89,10                    35,50                               2,59                     38,09                                                 3.393,82 

T OT A L                           29.294,27 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

179

Agetop 170102 PORTA LISA 70x210 C/PORTAL E ALISAR S/FERRAGENS Un    7,00                 226,77                              92,18                    318,95                                                 2.232,65 

Agetop 170103 PORTA LISA 80x210 C/PORTAL E ALISAR S/FERRAGENS Un    45,00                 226,77                              92,18                    318,95                                               14.352,75 

Agetop 170111 PORTA LISA 100X210 COM  PORTAL E ALISAR SEM  FERRAGENS un    5,00                 267,77                              92,18                   359,95                                                  1.799,75 

Composição 106614 >PORTA DE M ADEIRA 110X220 CM  BLINDADA INTERNAM ENTE COM  LÂM INA DE 

CHUM BO E ALISARES BLINDADOS DE 7 CM , C/ FERRAGENS

un    1,00               3.168,54                              92,18               3.260,73                                                 3.260,73 

Composição 106615 >PORTINHOLA EM  2 FOLHAS M DF, C/ PORTAL REVESTIDO NO CONTORNO COM  

CHAPA INOX - ROLETE INOX

m2    1,21                 678,82                           105,58                    784,41                                                     949,13 

T OT A L                            22.595,01 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

180

Agetop 180111 ESQUADRIA DE ALUM ÍNIO ANODIZADO CORRER / VIDRO 2 FOLHAS C/FERRAGENS 

(M .O.FAB.INC.M AT.)

m2    105,50                 346,77                             27,30                   374,07                                              39.464,39 

Agetop 180114 PORTA DE ABRIR ALUM ÍNIO ANODIZADO EM  VENEZIANA C/FERRAGENS 

(M .O.FAB.INC.M AT.)

m2    16,38                  594,14                              25,61                    619,75                                                  10.151,51 

Agetop 180316 CORRIM ÃO/TUBO INDUSTRIAL C-1 m     18,96                     21,56                              10,80                     32,36                                                     613,55 

Agetop 180501 PORTA DE ABRIR EM  CHAPA PF-1 C/FERRAGENS m2    3,36                 390,08                             27,69                    417,77                                                   1.403,71 

Agetop 180504 PORTA ABRIR/VENEZIANA PF-4 C/FERRAGENS m2    0,96                 293,43                             27,69                     321,12                                                    308,28 

Agetop 180701 ESCADA TIPO M ARINHEIRO COM  GUARDA CORPO PADRÃO AGETOP ( H > 3M  ) m     7,60                 235,83                               4,85                   240,68                                                   1.829,17 

Composição 106616 >TAM PA DA CAIXA D´ÁGUA EM  CHAPA M ETÁLICA # 14 LISA un    2,00                     81,69                             25,60                    107,29                                                     214,58 

Composição 106617 >PORTA EM  GRADE PARA CELA un    1,00                 274,45                              16,70                     291,15                                                      291,15 

Composição 180111 ESQUADRIA DE ALUM ÍNIO ANODIZADO CORRER / VIDRO 2 FOLHAS C/FERRAGENS 

(M .O.FAB.INC.M AT.)

m2    39,80                 346,77                             27,30                   374,07                                               14.887,99 

Composição 109661 >PORTA ACÚSTICA ESPECIAL /AÇO PRE-PINTADO BRANCO (SALA DISPARO) un    1,00               6.152,60                           189,20                6.341,80                                                  6.341,80 

T OT A L                            75.506,10 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

181

Agetop 190102 VIDRO LISO 4 M M  - COLOCADO m2    140,10                    58,30                                    -                       58,30                                                  8.167,83 

Composição 106618 >PORTA CORRER EM  VIDRO TEM PERADO 10 M M  - 2 FOLHAS - 2,00X2,10 M  

(COM PLETA E INSTALADA)

un    1,00                  913,33                                    -                      913,33                                                     913,33 

Composição 106619 >PORTA CORRER EM  VIDRO TEM PERADO 10 M M  - 4 FOLHAS - 2,50X2,30 M  

(COM PLETA E INSTALADA)

un    1,00               1.250,38                                    -                  1.250,38                                                  1.250,38 

Composição 106620 >ESQUADRIA EM  VIDRO TEM PERADO FUM Ê 10 M M m2    54,74                 242,86                                    -                     242,86                                               13.293,96 

Composição 180777 >BOX VIDRO TEM PERADO INCOLOR COM  FERRAGENS H=1,90M m² 48,60                   115,38                           154,49                   269,87                                                 13.115,92 

Composição 190505 >ESQUADRIA FRONTAL "PELE DE VIDRO" DIM . 8,90x6,15M  C/ ABERTURA DE 3 

PORTAS NO TÉRREO E 04 JANELAS M ÁXIM O AR NO PAV. SUPERIOR - VIDRO FUM Ê 

m² 54,74                 834,75                                    -                     834,75                                              45.694,22 

T OT A L                           82.435,64 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

182

Agetop 200101 CHAPISCO COM UM m2    3.770,93                       1,30                                2,10                        3,40                                                 12.821,16 

Agetop 200201 EM BOÇO (1CI:4 ARM L) m2    631,58                      4,98                               8,42                      13,40                                                  8.463,17 

Agetop 200499 REBOCO PAULISTA A-14 (1CALH:4ARM LC+100kgCI/M 3) m2    3.036,51                      4,93                               11,66                      16,59                                              50.375,70 

SINAPI 087264  REVESTIM ENTO CERÂM ICO PARA PAREDES INTERNAS COM  PLACAS TIPO 

ESM ALTADA EXTRA DE DIM ENSÕES 20X20 CM  APLICADAS EM  AM BIENTES DE 

 M 2 616,38 42,70                     42,70                                               26.319,43 

Agetop 201371 REVESTIM ENTO COM  BARITA - RX GABINETE M ÉDICO m2    51,42                     61,50                              17,28                     78,78                                                 4.050,87 

Agetop 201401 BARRA LISA (1CI:4ARM LC+5%IM P.X CI) C/OXIDO FERRO m2    16,20                       9,15                               15,12                     24,27                                                     393,17 

Agetop 201302 REVESTIM ENTO COM  CERÂM ICA m2    15,21                    30,88                              15,57                     46,45                                                    706,50 

Composição 106626 >PEITORIL EM  GRANITO m2    143,00                    32,56                               8,64                      41,20                                                  5.892,19 

SINAPI 73770/1 BARREIRA PRE-M OLDADA EXTERNA CONCRETO ARM ADO 0,25X0,40X1,14M  

FCK=25M PA ACO CA-50 INCL VIGOTA HORIZONTAL M ONTANTE A CADA 1,00M   

m 1,00                           -                              417,41                     417,41                                                      417,41 

Composição 109665 >PLACA DE OSB 14mm (1,22X2,20) SALA DE DISPARO m2    51,42                     36,16                             24,76                     60,92                                                  3.132,55 

T OT A L                           112.572,16 

171 -  IN ST A LA ÇÕES ESP EC IA IS

174 -  IM P ER M EA B ILIZ A ÇÃ O

172 -  A LVEN A R IA S E D IVISÓR IA S

177 -  EST R UT UR A S M ET Á LIC A S

179 -  ESQUA D R IA S D E M A D EIR A S

178 -  C OB ER T UR A S

181 -  VID R OS

180 -  ESQUA D R IA S M ET Á LIC A S

182 -  R EVEST IM EN T O D E P A R ED ES
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Agetop 200101 CHAPISCO COM UM m2    1.113,53                       1,30                                2,10                        3,40                                                 3.786,00 

Agetop 200403 REBOCO (1 CALH:4 ARFC+100kgCI/M 3) m2    1.113,53                       1,37                                9,16                      10,53                                                11.725,47 

Agetop 210501 FORRO DE GESSO COM UM m2    26,10                    20,00                                    -                       20,00                                                    522,00 

Agetop 210506 TABICA PARA FORRO DE GESSO COM UM m     58,50                     10,50                                    -                        10,50                                                     614,25 

T OT A L                            16.647,72 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

184

Agetop 220060 PISO LAM INADO COM  CONCRETO 20M PA E=7CM  m2    170,91                    25,82                               10,12                     35,94                                                   6.142,51 

Agetop 220100 PASSEIO PROTECAO EM  CONC.DESEM PEN.5 CM  1:2,5:3,5 ( INCLUSO ESPELHO DE 

30CM /ESCAVAÇÃO/REATERRO/APILOAM ENTO/ATERRO INTERNO)

m2    82,15                    26,79                              24,01                     50,80                                                  4.173,22 

Agetop 220101 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO IM PERM EABILIZADO 1:3:6 ESP=5CM  (BASE) m2    922,34                     14,82                               6,74                      21,56                                               19.885,65 

Agetop 220102 PISO CONCRETO DESEM PENADO ESPESSURA = 5 CM   1:2,5:3,5 m2    58,00                      12,41                               7,80                      20,21                                                    1.172,18 

Agetop 220309 PISO EM  CERÂM ICA PEI M AIOR OU IGUAL A 4 COM  CONTRA PISO (1CI:3ARM L) E 

ARGAM ASSA COLANTE

m2    151,50                    36,79                              17,06                     53,85                                                  8.158,28 

Agetop 220917 RODAPE DE GRANITO m     134,73                     12,28                                6,71                      18,99                                                 2.558,52 

Agetop 220920 SOLEIRA EM  GRANITO IM PERM EABILIZADA COM  CONTRAPISO (1CI:3ARM L) m2    4,73                  176,46                              16,67                     193,13                                                     913,50 

Agetop 221101 GRANITINA 8M M  FUNDIDA COM  CONTRAPISO (1CI:3ARM L) E=2CM  E JUNTA 

PLASTICA 27M M

m2    770,84                     40,91                                 11,11                     52,02                                               40.099,10 

Agetop 221102 RODAPÉ FUNDIDO DE GRANITINA 7CM m     624,79                     10,00                                    -                        10,00                                                 6.247,90 

Agetop 221107 DEGRAUS FUNDIDOS DE GRANITINA COM  CONTRAPISO M      24,80                    37,99                               8,39                     46,38                                                   1.150,22 

Composição 106630 >PISO URETANO AUTONIVELANTE 4 M M  (A BASE DE RESINA M INERAL) m2    170,91                  201,56                                    -                      201,56                                              34.448,62 

Composição 106631 >FITA ANTI DERRAPANTE m     28,35                      7,30                                    -                          7,30                                                    206,96 

Agetop 220058 PISO LAM INADO COM  CONCRETO 20M PA E=5CM m2    63,65                      21,21                               8,28                     29,49                                                  1.877,04 

Composição 106637 >PISO LAM INADO EM  CONCRETO 20 M PA E=10CM m2    991,76                    32,82                                8,41                      41,22                                              40.885,09 

T OT A L                           167.918,78 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

185

Agetop 230102 FECH.(ALAV.) LAFONTE 6236 I /8766- I18 IM AB OU EQUIV. Un    60,00                    89,00                              13,40                    102,40                                                  6.144,00 

Agetop 230172 BARRA PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS - P.N.E. "B6" PADRÃO 

AGETOP

Un    22,00                    24,53                             39,54                     64,07                                                  1.409,54 

Agetop 230201 DOBRADICA 3" x 3 1/2" FERRO POLIDO Un    180,00                      4,00                               5,40                        9,40                                                  1.692,00 

Agetop 230207 CANTONEIRA GRANDE P/DIVISORIAS Un    12,00                    24,85                                    -                       24,85                                                    298,20 

Agetop 230211 PARAFUSO P/FERRAGENS/DIVISORIAS Un    24,00                       4,15                                    -                           4,15                                                       99,60 

Agetop 230803 CADEADO 30 M M Un    2,00                     12,96                                    -                        12,96                                                       25,92 

Agetop 230804 CADEADO 50 M M Un    2,00                    24,00                                    -                       24,00                                                       48,00 

T OT A L                              9 .717,26 

T abela
C ó d. 

A uxiliar
Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra 

 M at+M ão  

Obra 
T o tal

186

Agetop 240110 QUADRO AVISO TP-1 (1,20 X 1,20 M ) Un    4,00                   117,79                             99,80                    217,59                                                    870,36 

Agetop 240208 BATE M ACA 2,5 X 12 CM /ENVERNIZ. E ASSENTADO m                         18,42                     15,66                               9,09                     24,75                                                    455,90 

T OT A L                              1.326,26 

T abela C ó d. 

A uxiliar

Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra  M at+M ão  

Obra 

T o tal

188

Agetop 260601 PINTURA TEXTURIZADA C/SELADOR ACRILICO m2    895,62                      4,06                               4,24                        8,30                                                 7.433,65 

Agetop 261000 PINTURA LATEX ACRILICA 2 DEM AOS C/SELADOR m2    2.035,65                      3,45                               4,72                         8,17                                                16.631,26 

Agetop 261001 PINTURA LATEX ACRILICO 2 DEM AOS m2    766,99                      2,96                               4,69                        7,65                                                 5.867,47 

Agetop 261003 EM ASSAM ENTO EPOXI 2 DEM ÃOS m2    421,09                     17,92                               6,74                     24,66                                               10.384,08 

Agetop 261002 PINTURA EPOXI 3 DEM ÃOS m2    421,09                     10,24                               8,22                      18,46                                                 7.773,32 

Agetop 261300 EM ASSAM ENTO COM  M ASSA PVA DUAS DEM AOS m2    1.113,53                       1,50                               5,66                         7,16                                                 7.972,87 

Agetop 261302 PINTURA LATEX DUAS DEM AOS COM  SELADOR m2    1.113,53                      2,52                               3,94                        6,46                                                  7.193,40 

Agetop 261304 EM ASSAM ENTO ACRILICO 2 DEM AOS m2    2.456,75                      2,92                               6,74                        9,66                                               23.732,21 

Agetop 261501 EM ASSAM ENTO/OLEO/ESQUADRIAS M ADEIRA m2    273,51                      3,86                               6,74                      10,60                                                  2.899,21 

Agetop 261560 PINTURA ESM ALTE SINTETICO 2 DEM ÃOS EM  ESQ. M ADEIRA m2    200,70                      6,43                               8,70                       15,13                                                 3.036,59 

Agetop 261602 PINT.ESM ALTE/ESQUAD.FERRO C/FUNDO ANTICOR. m2    27,20                      4,03                               8,70                      12,73                                                    346,26 

Agetop 261611 PINTURA  ALQUÍDICA BRILHANTE DUPLA FUNÇÃO 2 DEM ÃOS = 50 M ÍCRONS m2    1.420,50                      5,98                                2,31                        8,29                                                11.775,95 

Composição 106632 >PINTURA GRAFIATTO m2    36,26                      19,15                               3,94                     23,09                                                    837,39 

Composição 106644 >PINTURA EPÓXI A BASE D´ÁGUA EM  PORTAS DE M ADEIRA m2    72,81                      10,81                               8,44                      19,26                                                   1.402,17 

T OT A L                          107.285,83 

T abela C ó d. 

A uxiliar

Serviço Unid. Quant.  M aterial  M ão  Obra  M at+M ão  

Obra 

T o tal

189

Agetop 270501 LIM PEZA FINAL DE OBRA - (OBRAS CIVIS) m2    1.308,05                      0,45                                1,23                         1,68                                                  2.197,52 

Agetop 270810 PLACA DE INAUGURACAO ACO ESCOVADO 80 X 60 CM Un    1,00                 600,40                               3,35                   603,75                                                    603,75 

Agetop 271500 CAFE DA M ANHA RE    3.850,00                       2,21                                    -                           2,21                                                 8.508,50 

Agetop 271502 CANTINA - (OBRAS CIVIS) RE    3.850,00                      8,98                                    -                          8,98                                              34.573,00 

Agetop 271608 BANCADA DE GRANITO C/ESPELHO m2    39,50                  194,60                               31,13                   225,73                                                  8.916,34 

Agetop 271605 SUPORTE PARA BANCADA EM  FERRO "T" 1/8" X 1 1/4" Un    26,00                      7,33                               5,40                      12,73                                                    330,98 

Composição 106622 >BANCO ARTICULÁVEL WC PNE - 70X45 CM un    1,00                 352,99                                1,00                   353,99                                                    353,99 

Composição 106623 >BATE M ACA EM  INOX P/ PORTAS DE ACESSO ÀS M ACAS un    10,00                  104,59                              13,40                     117,99                                                   1.179,90 

Composição 106940 >CAIXA DE EQUALIZAÇÃO SEM I ESTRUTURADA - 2,50X1,30X2,50 M un    1,00               1.785,70                         1.917,92               3.703,62                                                 3.703,62 

T OT A L                           60.367,60 

                       1.193.854,82 

                         578.790,15 

                      1.772.644,97 

B D I 0,00%                                        -    

T o tal Geral do  Orçamento                       1.772.644,97 

183 -  F OR R OS

185 -  F ER R A GEN S

184 -  R EVEST IM EN T O D E P ISO

186 -  M A R C EN A R IA

189 -  D IVER SOS

188 -  P IN T UR A

T o tal do  Orçamento

T o tal de mão -de-o bra co m encargo s

T o tal de M aterial
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C usto C usto / m2    %

      4.043,27          3,09 0,23%

      2.267,20          1,73 0,13%

    13.815,55        10,56 0,78%

   117.547,71        89,83 6,63%

   269.046,21      205,61 15,18%

   354.278,06      270,75 19,99%

   117.836,19        90,05 6,65%

      2.781,43          2,13 0,16%

    69.473,91        53,09 3,92%

                -               -   0,00%

    12.193,88          9,32 0,69%

                -               -   0,00%

                -               -   0,00%

   123.694,96        94,53 6,98%

    29.294,27        22,39 1,65%

    22.595,01        17,27 1,27%

    75.506,10        57,70 4,26%

    82.435,64        63,00 4,65%

   112.572,16        86,03 6,35%

    16.647,72        12,72 0,94%

   167.918,78      128,33 9,47%

      9.717,26          7,43 0,55%

      1.326,26          1,01 0,07%

                -               -   0,00%

   107.285,83        81,99 6,05%

    60.367,60        46,13 3,41%

     1.772.644,97        1.354,72 100,00%

SSPAP

187 - ADMINISTRAÇÃO - MENSALISTAS

188 - PINTURA

170 - INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS

185 - FERRAGENS

D iscriminação

176 - ESTRUTURA DE MADEIRA

173 - ALVENARIA AUTO-PORTANTE

175 - ISOLAMENTO TERMICO E ACUSTICO

164 - SERVIÇOS PRELIMINARES

165 - TRANSPORTES

186 - MARCENARIA

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17                             

189 - DIVERSOS

T OT A L

180 - ESQUADRIAS METÁLICAS

181 - VIDROS

166 - SERVIÇO EM TERRA

167 - FUNDAÇÕES E SONDAGENS

168 - ESTRUTURA

169 - INST. ELÉT./TELEFÔNICA/CABEAMENTO ESTRUTURADO

177 - ESTRUTURAS METÁLICAS

179 - ESQUADRIAS DE MADEIRAS

183 - FORROS

171 - INSTALAÇÕES ESPECIAIS

172 - ALVENARIAS E DIVISÓRIAS

174 - IMPERMEABILIZAÇÃO

178 - COBERTURAS

182 - REVESTIMENTO DE PAREDES

184 - REVESTIMENTO DE PISO
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BDI : 0,00%

Leis Sociais: 89,05%

Área: 1425,55 m2

Á R EA UN D . QD E P . UN IT . SUB T OT A L

1 Implantação 4.230,35 m²              1,00          405.074,01                405.074,01 

2 Depósito  de Lixo 34,70 m²              1,00            34.255,06                  34.255,06 

3 Lavagem e Esterilização de Veículos 68,50 m²              1,00            54.337,34                  54.337,34 

4 Sala de Equipamentos (Sistema de Exaustão) 13,85 m²              1,00             12.570,28                   12.570,28 

5 Guarita 13,40 m²              1,00             38.231,94                   38.231,94 

6 IM L (Prédio Principal) 1.308,50 m²              1,00       1.772.644,97             1.772.644,97 

2.317.113,60

C ÓD IGO UN . QD E P . UN IT . SUB T OT A L

7 " APONTARIFE " 35 H      1.100,00                     13,99                   15.389,00 

8 ENGENHEIRO 1 H        550,00                    57,67                    31.718,50 

9 M ESTRE DE OBRAS (ENCARREG.X1,85) 3 H      1.100,00                    27,87                  30.657,00 

10 VIGIA DE OBRA NOTURNO-SÁBADO/DOM INGO DIURNO (SALÁRIO X 1,6455) 37 H    2.200,00                     10,83                  23.826,00 

101.590,50

C ÓD IGO UN . QD E P . UN IT . SUB T OT A L

11
FERRAM ENTAS (M ANUAIS/ELÉTRICAS) E M ATERIAL DE LIM PEZA PERM ANENTE DA OBRA - 

ÁREAS EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS
20200 m²     1.425,55 1,96                    2.794,08 

12 CONSUM O DE ÁGUA 21400 m³        659,79 8,66                     5.713,78 

13 CONSUM O DE ENERGIA ELÉTRICA 21401 kwh    4.697,76 0,65                    3.053,54 

14
EPI/PCM AT/PCM SO/EXAM ES/TREINAM ENTOS/VISITAS (>= 20 EM PREGADOS) - ÁREAS 

EDIFICADAS/COBERTAS/FECHADAS
21601 m²     1.425,55 15,38                   21.924,96 

15 LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA ( INCLUSO RETIRADA DO ESGOTO SANITÁRIO) - PD. AGETOP 020400 Un              1,00 1867,52                     1.867,52 

16 LIGAÇÃO PROVISÓRIA LUZ E FORÇA - PD. AGETOP 020501 Un              1,00 2648,51                     2.648,51 

17 VALE TRANSPORTE  cotação Un    6.600,00                       3,70                  24.420,00 

18
M OBILIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - INCLUSIVE CARGA E DESCARGA E A HORA 

IM PRODUTIVA DO CAM INHÃO - ( EXCLUSO O TRANSPORTE )

30114
Un             6,00 214,86                      1.289,16 

19
DESM OBILIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS - INCLUSIVE CARGA E DESCARGA E A HORA 

IM PRODUTIVA DO CAM INHÃO - ( EXCLUSO O TRANSPORTE )

30116
Un             6,00 214,86                      1.289,16 

20
CARGA DOS M ATERIAIS/EQUIPAM ENTOS/OUTROS ( INCLUSO HORA IM PRODUTIVA DO 

CAM INHÃO)
30112 Un          70,00 107,43                     7.520,10 

72.520,81

2.491.224,92

C ÓD IGO UN . QD E P . UN IT . SUB T OT A L

21
 ESTAÇÃO DE TRATAM ENTO DE ESGOTO(E.T.E) A SER EXECUTADA CONFORM E NOTA DE 

PROJETO 
109598 Un              1,00           136.460,31                 136.460,31 

22 RES.M ETALICO TAÇA AÇO PATINÁVEL-V=20M 3-COL.SEC.H=6M +FUNDAÇÃO+LOGOTIPO 81883 Un              1,00 18308,16                    18.308,16 

23
 >GRUPO M OTOR GERADOR 300KVA BLINDADO COM  QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOM ÁTICA 

COM  INTERTRAVAM ENTO AUTOM ÁTICO COM  3 DISJUNTORES DE 500 A 
109768 Un              1,00          165.668,33                165.668,33 

24 INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO (M ATERIAL + M ÃO DE OBRA) 106972 m²              1,00         385.000,00               385.000,00 

705.436,81

2.491.224,92

705.436,81

648.714,97

141.298,99

790.013,96

3.986.675,69

RELATÓRIO ORÇAMENTO

SER VIÇOS D IVER SOS

Descrição: CONSTRUÇÃO DO INSTITUTO M ÉDICO LEGAL (IM L) DE ÁGUAS LINDAS - GO

Proprietário : SSPJ - Secretaria de Segurança Pública e Administração Penitênciária

Setor: GAESG - Gerência de Arquitetura, Engenharia, Serviços Gerais

Orçamento: 002/2017 - GAESG

VALOR TOTAL:

C UST O A D M IN IST R A ÇÃ O LOC A L

Processo:  201600016000459 (SSPJ - AUTUAÇÃO 18/02/2016) 

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17                                        

Data do Orçamento: 31/08/2017

R$ 3.986.675,69

C UST O T OT A L P LA N ILH A S

R ESUM O

Data Base NOVEM BRO/2017

C UST O T OT A L 

B D I (26,04%)

Endereço: Rua Oito  Esq. Rua Amazonas/Rua Cinco A Qd. 69 - Águas Lindas/GO

A D M IN IST R A ÇÃ O

C UST O 2 B D I R eduzido :

C UST O SER VIÇOS D IVER SOS

C UST O 1:

C UST O T OT A L

SER VIÇOS D IVER SOS C OM  B D I R ED UZ ID O

T OT A L GER A L :

B D I T OT A L

B D I (20,03%)

http://www.ssp.go.gov.br/
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ANEXO IV 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
Descrição: CONSTRUÇÃO DO INSTITUTO M ÉDICO LEGAL (IM L) DE ÁGUAS LINDAS - GO

Proprietário : SSPJ - Secretaria de Segurança Pública e Administração Penitênciária

Setor: GAESG - Gerência de Arquitetura, Engenharia, Serviços Gerais

Endereço: Rua Oito  Esq. Rua Amazonas/Rua Cinco A Qd. 69 - Águas Lindas/GO

P A R C IA L ETA P A S % R $ % R $ % R $ % R $ % R $ % R $

2,46% 80,00% 62.802,15 20,00% 15.700,54 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

0,09% 10,00% 288,49 22,50% 649,10 22,50% 649,10 22,50% 649,10 22,50% 649,10

0,97% 30,00% 9.276,49 70,00% 21.645,13 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

4,22% 30,00% 40.497,89 70,00% 94.495,08 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

9,48% 10,00% 30.304,07 45,00% 136.368,33 45,00% 136.368,33 0,00% 0,00 0,00% 0,00

11,16% 0,00% 0,00 10,00% 35.674,69 30,00% 107.024,06 30,00% 107.024,06 30,00% 107.024,06

3,83% 0,00% 0,00 10,00% 12.236,83 30,00% 36.710,50 30,00% 36.710,50 30,00% 36.710,50

0,09% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 40,00% 1.112,57 40,00% 1.112,57 20,00% 556,29

2,43% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 40,00% 31.027,20 40,00% 31.027,20 20,00% 15.513,60

0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

0,00% 0,00 40,00% 6.135,12 40,00% 6.135,12 20,00% 3.067,56 0,00% 0,00

0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00

0,00% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 100,00% 0,00 0,00% 0,00

3,97% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 50,00% 63.382,18 50,00% 63.382,18 0,00% 0,00

1,06% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 30,00% 10.175,30 50,00% 16.958,84 20,00% 6.783,54

0,71% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 20,00% 4.519,00 80,00% 18.076,00

2,80% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 50,00% 44.830,86 50,00% 44.830,86

2,65% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 100,00% 84.801,38

4,98% 0,00% 0,00 15,00% 23.862,49 42,50% 67.610,40 42,50% 67.610,40 0,00% 0,00

0,56% 0,00% 0,00 10,00% 1.774,59 45,00% 7.985,64 45,00% 7.985,64 0,00% 0,00

8,68% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 40,00% 110.982,52 40,00% 110.982,52 20,00% 55.491,26

0,30% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 100,00% 9.717,26

0,04% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 100,00% 1.326,26

101.590,50               3,18% 20,00% 20.318,10 20,00% 20.318,10 20,00% 20.318,10 20,00% 20.318,10 20,00% 20.318,10

117.892,94               3,69% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 50,00% 58.946,47 50,00% 58.946,47

10,12% 20,00% 64.705,40 20,00% 64.705,40 20,00% 64.705,40 20,00% 64.705,40 20,00% 64.705,40

22,07% 20,00% 141.087,36 20,00% 141.087,36 20,00% 141.087,36 20,00% 141.087,36 20,00% 141.087,36

VA LO R   TO TA L S/ B D I >>> 3.196.661,73 100,00% 11,55% 369.279,95 17,98% 574.652,77 25,19% 805.273,80 24,43% 780.917,78 20,85% 666.537,44 100,00% 3.196.661,73

VA LO R  B D I 26,04%  e 20,03%  >>> 790.013,96 24,71% 11,55% 91.262,80 17,98% 142.018,06 25,19% 199.013,09 24,43% 192.993,82 20,85% 164.726,18 100,00% 790.013,96

VA LO R  TO TA L M ÊS C / B D I >>> 11,55% 460.542,75 17,98% 716.670,83 25,19% 1.004.286,89 24,43% 973.911,59 20,85% 831.263,63 100,00% 3.986.675,69

VA LO R  A C UM ULA D O  TO TA L  C / B D I >>> 3.986.675,69 11,55% 460.542,75 29,53% 1.177.213,58 54,72% 2.181.500,47 79,15% 3.155.412,07 100,00% 3.986.675,69 100,00% 3.986.675,69

Processo:  201600016000459 (SSPJ - AUTUAÇÃO 18/02/2016) 

Orçamento: 002/2017 - GAESG

DATA BASE: ATUALIZAÇÃO TABELA AGETOP NOV/17 e SINAPI NOV/17                                  

09- CRONOGRAMA GERAL FÍSICO FINANCEIRO GERAL

ITEM C Ó D IG O SER VIÇO
P ER C EN TUA L M ÊS 01 (30 D IA S) M ÊS 02 (60 D IA S)

78.502,69

M ÊS 03 (90 D IA S) M ÊS 04 (120 D IA S) M ÊS 05 (150 D IA S) TO TA L

1.0 164 SER VIÇO S P R ELIM IN A R ES 100,00%78.502,69

30.921,62

2.0 165 TR A N SP O R TES 100,00% 2.884,892.884,89

3.0 166 SER VIÇO  EM  TER R A 100,00%30.921,62

303.040,74

4.0 167 FUN D A ÇÕ ES E SO N D A G EN S 100,00% 134.992,97134.992,97

5.0 168 ESTR UTUR A 100,00%303.040,74

2.781,43

122.368,34

6.0 169 IN ST. ELÉT./TELEFÔ N IC A /C A B EA M EN TO  ESTR UTUR A D O 100,00% 356.746,87356.746,87

8.0 171 IN STA LA ÇÕ ES ESP EC IA IS 100,00% 2.781,43

7.0 170 IN STA LA ÇÕ ES H ID R O -SA N ITÁ R IA S 100,00%122.368,34

9.0 172 A LVEN A R IA S E D IVISÓ R IA S

0,48% 100,00%

77.568,01100,00%77.568,01

10.0 173 A LVEN A R IA  A UTO -P O R TA N TE 0,00% 0,00% 0,000,00

IM P ER M EA B ILIZA ÇÃ O 15.337,8015.337,80

0,00

12.0 175 ISO LA M EN TO  TER M IC O  E A C USTIC O 0,00% 0,00% 0,00

0,0013.0 176 ESTR UTUR A  D E M A D EIR A

0,00

11.0 174

100,00%33.917,68

100,00%

33.917,68

14.0 177 ESTR UTUR A S M ETÁ LIC A S 100,00% 126.764,36126.764,36

15.0 178 C O B ER TUR A S

89.661,73

16.0 179 ESQ UA D R IA S D E M A D EIR A S 100,00% 22.595,0122.595,01

89.661,73

159.083,30

18.0 181 VID R O S 100,00% 84.801,3884.801,38

19.0 182 R EVESTIM EN TO  D E P A R ED ES

100,00%

159.083,30

17.0 180 ESQ UA D R IA S M ETÁ LIC A S

100,00%

100,00%

277.456,29

20.0 183 FO R R O S 100,00% 17.745,8717.745,87

21.0 184 R EVESTIM EN TO  D E P ISO

100,00% 1.326,26

22.0 185 FER R A G EN S 100,00% 9.717,26

100,00% 101.590,50

25.0 188

277.456,29

9.717,26

23.0 186 M A R C EN A R IA 1.326,26

27.0 189 EQ UIP A M EN TO S

24.0 187 A D M IN ISTR A ÇÃ O  - M EN SA LISTA S

26.0 189 D IVER SO S

P IN TUR A 100,00% 117.892,94

705.436,81

100,00% 323.526,98323.526,98

705.436,81100,00%
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Gerência de Licitações, em Goiânia/GO, aos ____ dias do mês de ____________ de 2017.   

Mário Ricardo 
Gerente de Arquitetura, Engenharia e Serviços Gerais 
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A N E X O  V 
 

MODELO “A”  

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

À SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO 

DE GOIÁS 

 

Ref. CONCORRÊNCIA PÚBLICAN°. 0123/2017 

 

Declaramos expressamente que o(s) responsável(eis) técnico(s) detentor(es) da(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico, indicado(s) a seguir, obrigatoriamente será(ão) o(s) responsável(eis) técnico(s) pela 

execução do objeto desta licitação (não sendo necessário comprovar vínculo empregatício ou 

societário do responsável técnico com a empresa, basntando a existência de contrato de prestação 

de serviços: 

1) (fulano), (formação acadêmica), (vínculo com a empresa – societário ou empregatício) será 

responsável pela(s) parcela(s): 

a) 

b) 

c) 

2) (fulano), (formação acadêmica),  será responsável pela(s) parcela(s): 

a) 

b) 

c) 

Goiânia, ____ de _________________de 2017. 

_________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
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MODELO “B”  

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA AO LOCAL DA OBRA 
 

 

À SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO 

DE GOIÁS 

 

Ref. CONCORRÊNCIA PÚBLICAN°. 0123/2017 

 

 

Declaro, na qualidade de representante legal da empresa______________________, CNPJ n°. 

______________________, fone: _________________, fax: __________, correio eletrônico: 

____________________, que visitei, em ___/___/2016, o local de realização da obra objeto da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n°. 0123/2017, estando ciente de todas as dificuldades porventura 

existentes para a execução da obra, bem como os serviços a serem executados conforme planilha 

constante no Edital.. 

Goiânia, ____ de _________________de 2016. 

Nome completo : ___________________________________________________ 

Título Profissional : ___________________________________________________ 

N°. do CRE  : ___________________________________________________ 

_________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
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MODELO “C”  

 

DECLARAÇÃO 

 

À SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO 

DE GOIÁS 

 

Ref. CONCORRÊNCIA PÚBLICAN°. 0123/2017 

 

 

Declaro para fins de licitação, na qualidade de representante legal da 

empresa______________________, CNPJ n°. ____________________, fone: ___________, fax: 

__________, correio eletrônico: ____________________, que recebemos toda a documentação 

técnica deste Edital e tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações do objeto desta licitação. 

 

Goiânia, ____ de _________________de 2016. 

 

Nome completo : ___________________________________________________ 

Título Profissional : ___________________________________________________ 

N°. do CRE  : ___________________________________________________ 

_________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO - VI 

 

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA Nº ____/2017 

 

Contrato de obra pública que entre si celebram o Estado de 
Goiás, por meio da Secretaria da Segurança Pública e 
Administração Penitenciária e a Empresa 
______________________________, nas condições que se 
seguem.  

 
 

(MINUTA) 
 

 

1. PREÂMBULO 
 
1.1. DO CONTRATANTE 

 
ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 01.409.580/0001-
38, sediado à Praça Cívica, s/n, Goiânia-GO, neste ato representado pela Procuradoria-Geral do 
Estado, por meio do Procurador-Chefe da Advocacia Setorial da SSPAP, DR. ROGÉRIO RIBEIRO 
SOARES, brasileiro, advogado, residente e domiciliado no município de Goiânia/GO, inscrito na 
OAB/GO sob o n° 19.033, com poderes conferidos nos termos do § 2º, do art. 47, Lei Complementar 
nº 58/06, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SSPAP/GO, inscrita no CNPJ 01.409.606/0001-48, com 
endereço à Av. Anhanguera, nº 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-GO, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu titular, SR. EDSON COSTA ARAÚJO, brasileiro, 
estado civil_________, residente e domiciliado _____________, Cédula de Identidade nº 
____________ e no CPF/MF sob o nº __________________, nomeado pelo Decreto 
__________________. 
 
1.2. DA CONTRATADA 
_____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
___________________________, com sede na ____________________________, na Cidade de 
_____________, Estado de _______________, neste ato representada por 
____________________, Cédula de Identidade n° __________________, e CPF/MF n° 
______________, residente e domiciliado no _______________, na Cidade de ____________, 
Estado de ____________. 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO 
 2.1. Este contrato decorre do Procedimento Licitatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA nº 0123/2017, objeto do Processo Administrativo n° 201600016000459, estando às partes 
sujeitas aos preceitos da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, 
Lei Federal 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), normas vigentes, matéria, cláusulas e condições 
seguintes. 
 
3. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
3.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL – IML DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GOIÁS, 
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conforme consta do Instrumento Convocatório e seus Anexos, os quais passam a fazer parte 
integrante deste Edital.  
3.2. A obra será executada na Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO, Av. Brasil, Qd’s 
14,18,19,22,43,44 e 56, Setor Leste. 
 
4. CLÁSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
4.1. O CONTRATANTE se compromete a: 
a)Pagar com pontualidade os respectivos documentos de cobrança, ou seja, as faturas relativas à 
obra pública, objeto deste contrato, de acordo com as condições previamente estabelecidas. 
b) Exigir a demolição e a reconstrução de qualquer parte da obra, com ônus para a CONTRATADA, 
em caso de execução com imperícia técnica comprovada, ou desacordo com o Projeto, Normas, 
Especificações e determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei nº 8.666, de 
21/06/93. 
c) Expedir, por escrito, as advertências dirigidas à CONTRATADA. 
d) Nomear representante (Gestor do Contrato), para acompanhar, fiscalizar,certificar-se da 
conformidade dos serviços a ser executado pela Contratada, nos aspectos qualitativos e 
quantitativos, anotando em registro próprio as irregularidades detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas. 
c) Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do contrato, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o mesmo. 
d) Notificar a empresa, por escrito, as advertências sobre a existência de imperfeições, falhas ou 
irregularidades constante dos objetos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido; 
f) Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, a substituição dos 
materiais ou serviços que julgar insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado; 
g) Supervisionar a execução dos serviços, por intermédio do servidor gestor da CONTRATANTE; 
h) Avaliar técnica e previamente os serviços propostos pela CONTRATADAa serem executados; 

 
5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. Para o fiel cumprimento deste ajuste a CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de 
acordo com as quantidades, descrições e critérios estabelecidos pela CONTRATANTE, após a 
outorga do contrato pelo Procurador chefe da Advocacia Setorial e mediante requisição e/ou ordem 
de serviço emitida pelo setor requisitante e/ou gestor do contrato, obrigando-se ainda: 
a) Entregar a obra no prazo previsto de acordo com o cronograma físico-financeiro e em 
conformidade com a proposta oferecida, que passa a ser parte integrante deste instrumento de 
ajuste. 
a.1) Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 e, suas modificações, mediante termo 
circunstanciado, os bens serão recebidos, provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a 
entrega, pelo prazo de até 30 (trinta) dias, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações, findo o qual será considerada a entrega definitiva. 
a.2) Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços estão em desacordo com a 
proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à 
contratada e suspenso o pagamento, até que seja sanada a situação. 
b) Prestar as informações necessárias e/ou as que forem solicitadas pelo CONTRATANTE durante a 
execução da obra. 
c) Executar a obra pública com rigorosa observância do projeto e memorial descritivo, bem como com 
estrita obediência às prescrições e exigências das especificações do CONTRATANTE, que são 
considerados parte integrante do presente contrato. 
d) Executar a obra empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, com observância ao 
Projeto de Engenharia do CONTRATANTE. 
e) Manter, no escritório da obra, cópias de todos os projetos e especificações. 
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f) Providenciar a atualização de todos os projetos que sofram alterações em relação ao projeto 
original e, ao final da obra, entregar à SSPAP o conjunto completo de plantas de “as built” em meio 
magnético para AUTOCAD. 
g) Recompor todos os elementos que forem danificados durante a execução da obra (pavimentações, 
forros, instalações, etc), usando materiais e acabamentos idênticos aos existentes no local. Os 
detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública deverão ser 
removidos imediatamente pela CONTRATADA, sob suas expensas. 
h)Retirar do canteiro de obras qualquer material porventura impugnado pela fiscalização. 
i)Usar somente materiais novos de primeira qualidade, sem defeitos ou deformações e todos os 
serviços deverão ser executados com esmero e perfeição.  
j) Apresentar, às suas expensas, amostras de produtos para aprovação por parte da 
FISCALIZAÇÃO. 
k) As amostras de materiais aprovadas pela FISCALIZAÇÃO deverão ser guardadas no canteiro até 
o término dos serviços para permitirem, a qualquer tempo, a verificação da semelhança com o 
material a ser aplicado. 
l)Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste contrato, assim como taxas, impostos e quaisquer outras exigências 
legais ou regulamentares que venham incidir sobre este contrato e outras que porventura venham a 
ser criadas e exigidas pelo Governo; 
m)Manter durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações nele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital. 
n) Comprovar quando solicitado o recolhimento das guias de contribuições sociais (Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última 
competência vencida, bem como demonstrar estar em dia com o recolhimento do ISSQN nos termos 
do art. 1º da Lei nº 14.489 de 24 de junho de 2003.  
o) Executar integralmente o objeto deste Contrato, sendo vedada sua transferência a terceiros, sem 
prévia concordância do CONTRATANTE por escrito. 
p) Registrar o contrato decorrente da presente licitação no CREA-GO, conforme determina a Lei nº 
5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução nº 425 de dezembro de 1998 do CONFEA. 
q) Responsabilizar-se pela reparação civil, por seus empregados no exercício do trabalho que lhes 
competir, ou em razão dele, conforme art. 932, inciso III, do Código Civil Brasileiro.  
r)À critério da SSPAP, o quantitativo poderá sofrer acréscimo ou supressão até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que o pedido de acréscimo ou supressão 
ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento. 
s) É vedada aveiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE. 
t) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, 
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 
u) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 
da execução do serviço contratado; 
v) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, 
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 
x) Na execução dos serviços elétricos especializados será obrigatória a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART emitida por engenheiro eletricista.  
 
6. CLÁUSULA QUARTA - DO INICIO DA OBRA CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 
 
6.1. O inicio da obra, objeto desta avença, ocorrerá a partir do recebimento da Ordem de Serviço, a 
qual será emitida após a outorga do Contrato e sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás. 
 
6.2. O prazo para a conclusão total da obra será de 7 (sete) meses corridos, contados a partir da a 
partir do recebimento da ordem de serviço, conforme acima.   
 
6.3. A prorrogação do prazo se dará na forma prevista no artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
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6.4. A fiscalização e o acompanhamento de todas as fases dos serviços serão feitos por um 
representante do CONTRATANTE especialmente designado e/ou por terceiros por ela indicadas para 
assisti-lo e subsidiá-lo, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
6.5.O recebimento da obra será feito pelo CONTRATANTE, após o seu término, e após verificação da 
sua perfeita execução, podendo ser recebido da seguinte forma: 
 
6.6.Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado;  
 
6.7. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 
n.º 8.666/93. 

 
7. CLÁUSULA QUINTA - DO VALORE CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
7.1. O valor total desta contratação é de R$ ____________ (______), o qual será pago pelo 
CONTRATANTE a CONTRATADA, mensalmente, de acordo com as notas apresentadas e em 
conformidade com o Cronograma Físico-financeiro. 
 
7.2. No valor estão incluídos os custos com transporte, encargos trabalhistas, tributários, 
previdenciários e outros que possam incidir sobre a execução da obra pública. 
 
7.3. O pagamento da 1ª (primeira) parcela da obra ficará condicionado à apresentação de ART de 
execução. 
 
7.4. DA REVISÃO 
 
7.4.1.o valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação, com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II, alínea “d”, do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/1993, devendo ser formalizado somente por aditivo contratual nas mesmas formalidades do 
instrumento contratual originário, inclusive com audiência e outorga da Procuradoria Geral do Estado. 
 
7.4.2.para efeito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro o Contratado deverá encaminhar 
ao Contratante, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia expressa, requerimento, 
devidamente aparelhado, em até 120 (cento e vinte) dias após o evento propulsor de eventual 
desequilíbrio. 
 
7.5 - DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 
 
7.4.1. O preço ora definido no instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) 
meses contados da data da apresentação da última proposta comercial.  
 
7.4.2 – Durante a vigência do contrato, as parcelas do cronograma físico-financeiro que, no momento 
de sua efetiva execução, ultrapassarem o período de 12 (doze) meses, contado da data limite para 
apresentação da proposta por ocasião da abertura da licitação, serão reajustadas segundo a variação 
do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção) fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas (FGV).  
 
7.4.2.1 – Os preços unitários serão calculados através da seguinte fórmula: M = V (I / Io). Onde: 
 
M – Valor reajustado das parcelas remanescentes.  
V – Valor inicial das parcelas remanescentes.  
I – Índice referente ao mês da data base correspondente a data de elaboração da tabela que serviu 
de base para o orçamento.  
Io – Índice referente ao mês da data base correspondente a data de apresentação da proposta.  
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7.3. O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de 
variação do INCC (Índice Nacional da Construção Civil) no período, tendo em vista o lapso temporal 
observado em sua divulgação.  
 
7.4. O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou 
apostilamento contratual e contemplará a variação do INCC (Índice Nacional da Construção Civil) 
durante 12 (doze) meses, a partir da data de apresentação da última proposta comercial.  
 
7.5. Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste 
anterior.  
 
7.6. O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.  
 
7.7. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a CONTRATADA firmar 
termo aditivo de dilação do prazo de vigência, com a manutenção dos preços praticados, quando já 
houver decorrido o período anual referente ao reajustamento e mesmo que ainda não consumado o 
prazo de 60 (sessenta) dias. 
 
8. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA  
 
8.1. A título de segurança para a fiel execução deste Contrato, a Contratada terá obrigatoriamente, 
que recolher a Gerência de Contratos e Convênios da SSPAP, no ato da assinatura deste 
instrumento, garantia no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, nos 
termos previstos no artigo 56, § 2º  da Lei nº 8.666/93. 
 
8.2. O valor da garantia deverá permanecer integral até o termino da vigência do Contrato. A 
reposição de seu valor se for o caso, será feita em até 72 (setenta e duas) horas, contadas da data 
de recebimento e notificação do Contratante. 
 
8.3. O valor da garantia reverterá em favor do Contratante, integralmente ou pelo saldo que 
apresentar, no caso de rescisão contratual por culpa exclusiva da Contratada, sem prejuízos das 
perdas e danos porventura verificados. 
 
8.4. O Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para descontar os valores referentes a 
eventuais multas aplicadas à Contratada, bem como nos casos decorrentes de inadimplemento 
contratual, e de indenização por danos causados ao Patrimônio do Estado, ou de terceiros, ocorridos 
nas suas dependências. 
 
8.5. A garantia inicial do contrato e os respectivos reforços serão levantados após 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data do recebimento definitivo da obra, mediante comprovação de 
quitação para com o FGTS, das obras contratadas, e desde que não haja pendências para com esta 
Pasta. 
 
9. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADE E MULTAS 

 
9.1. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal 8.666/93 e 
legislação complementar.  
 
9.2. Fica estipulada a multa convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, que 
incidirá à CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações aqui livremente ajustadas. 
 
9.3. A inexecução, parcial ou total, das obrigações assumidas ensejará a aplicação, à adjudicatária, 
das seguintes sanções, garantido o contraditório: 
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9.3.1. Advertência; 
 
9.3.2.multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, aplicando-se a pro-rata die da data 
do vencimento da obrigação até seu efetivo cumprimento; 
 
9.3.3 - suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a Secretaria da 
Segurança Pública e Administração Penitenciária e seus órgãos afins: 
 
9.3.3.1 - por 3 (três) meses, quando a licitante executar serviços de qualidade inferior ou diferente das 
especificações fornecidas pela CPL e ou órgão solicitante, devidamente comprovado pela 
fiscalização, ou atrasar os serviços sem justificativa aceita pela SSPAP. 
 
9.3.3.2 - por 6 (seis) meses quando a licitante incorrer novamente no item anterior; 
 
9.3.3.3 - por até 02 (dois) anos, a critério da SSPAP, nos casos de novas ocorrências, podendo ainda 
a CPL solicitar ao Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública a declaração da inidoneidade da 
licitante, nos termos do art. 87, IV e § 3º da Lei nº 8.666/93.                        
 
9.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 
 
10. CLÁUSULA OITAVA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste Contrato 
encontram-se previstos conforme a seguinte classificação de despesa: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

Descrição Cód Denominação 

 EXERCICIO 2016  

 Unidade Orçamentária:  
2901 

Gabinete do Secretário de Segurança Pública e Administração    
Penitenciária 

 Função:  06 Segurança Pública 

 Sub-função:  181 Policiamento 

 Programa:  
1029 

Programa Estruturação, Modernização e Integração das Unidades 
de Segurança Pública 

 Ação:  3046 
Construção, Reforma e Ampliação das Unidades de Segurança 
Pública 

 Grupo de Despesa:  04 Investimentos 

Fonte de Recurso: 10 Operação de crédito interno 

 

conforme notas  de empenhos estimativos nº ________ e _________ de _____/_____/2016, em 
anexo, no valor  de R$ ________________________(___________________) e R$ 
_________________(___________), respectivamente,  restando um saldo de R$ 
_________________ (_________________________), a ser empenhado posteriormente. 
 
11. CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
11.1.DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão dos contratos, de acordo com que cada caso 
ensejar, sem prejuízo, quando for o caso, da responsabilidade civil ou criminal e de outras sanções: 
a) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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b) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, se, a juízo da 
Administração, prejudicar a execução do contrato; 
c) não-cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
d) atraso injustificado do início da execução do contrato; 
e) atraso durante a execução contratual, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 
f) paralisação, total ou parcial, da execução do fornecimento, sem justa causa previamente 
comunicada à CONTRATANTE; 
g) desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como às de seus superiores; 
h) cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 
i) falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 
j) descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) 
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; 
k) superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração; 
l) perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença;  
m) declaração de falência ou instauração da insolvência civil; 
n) dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA; 
o) supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando a 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido; 
p) suspensão da execução contratual, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas mobilizações 
e desmobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
q) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 
r) não-liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de matérias naturais 
especificadas no projeto; 
s) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva de execução 
do contrato; 
t) impossibilidade de alteração do valor do ajuste por recusa da CONTRATADA. 
 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.3. A rescisão do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização motivada da 
autoridade competente. 
 
11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da LLC, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
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b) pagamento do custo da desmobilização, se for o caso. 
 
11.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual período. 
 
11.7. A rescisão de que tratam os incisos I a XI e XII a XVIII do art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/1993 
acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas da Lei Federal n.º 
8.666/1993: 
 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
b) ocupação e utilização do local e das instalações, bem como a utilização de equipamentos, material 
e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à suacontinuidade, na forma do inciso V 
do art. 58 da Lei Federal n.º 8.666/1993; 
c) cobrança dos valores das multas e indenizações, para ressarcimento da CONTRATANTE; 
d) retenção de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE. 
 
11.8. A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a” e “b” fica a critério da CONTRATANTE, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  
 
11.9. A CONTRATANTE poderá, no caso de recuperação judicial, manter o contrato, podendo 
assumir o controle direto de determinadas atividades e serviços essenciais.  
 
11.10. Na hipótese da alínea “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
máxima do órgão ou entidade, conforme o caso. 
 
11.11. Poderá ainda, ser rescindido por mútuo acordo atendida a conveniência da CONTRATANTE, 
mediante autorização expressa e fundamentada do Secretário de Estado da Segurança Pública e 
Justiça, tendo a CONTRATADA o direito de receber o valor dos serviços executados. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. A CONTRATADA responderá civilmente, pela solidez e segurança da obra, bem como pelos 
materiais empregados, durante 05 (cinco) anos após o recebimento dos serviços, nos termos do 
artigo 618, do Novo Código Civil Brasileiro. 
 
12.2. Se a CONTRATADA recusar-se a entregar o objeto contratado ou ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto ou não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedida de licitar com a 
Administração e será descredenciada do CADFOR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no contrato ou 
instrumento equivalente e das demais cominações legais. 
 
12.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantida a ampla defesa e o contraditório. 
 
12.4. Enquanto não houver decisão definitiva do CONTRATANTE acerca das multas a serem 
aplicadas à CONTRATADA, ficará retida a parte do pagamento a ela correspondente, sendo, 
posteriormente liberado, em caso de absolvição e, definitivamente descontado do pagamento, em 
caso de condenação da esfera administrativa. 
 
12.5. Os materiais a serem empregados, bem como os serviços a serem executados deverão 
obedecer rigorosamente: 
 
12.5.1. Ás normas e especificações constantes dos projetos e memoriais deste edital. 
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12.5.2. Às normas da ABNT. 
 
12.5.3. Às disposições legais da União, do Estado de Goiás e da Prefeitura de Goiânia-GO. 
 
12.5.4. Aos regulamentos das Empresas Concessionárias. 
 
12.5.5. Às prescrições e recomendações dos fabricantes. 
 
12.5.6. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 
 
12.6. A CONTRATADA deverá abrir DIÁRIO DE OBRA para acompanhamento dos serviços, 
assinado pelo Engenheiro responsável; todo e qualquer acontecimento deverá ser anotado no 
mesmo em 3 (três) vias. Deverão constar, dentre outros eventos: 
 
12.6.1.as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos. 
 
12.6.2.os acidentes ocorridos na execução da obra e/ou serviço. 
 
12.6.3.a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para execução da obra e/ou 
serviço. 
 
12.6.4.as consultas à FISCALIZAÇÃO. 
 
12.6.5.as respostas e interpelações da FISCALIZAÇÃO. 
 
12.6.6.as datas de conclusão das etapas, caracterizadas de acordo com o cronograma. 
 
12.6.7.medições das etapas de obras e respectivos valores a serem faturados. 
 
12.6.8.outros fatos que, ajuízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro. 
 
12.7. A CONTRATADA não poderá subempreitar o total da obra a ela adjudicada, salvo a itens que, 
por sua especialização, requeiram emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados 
e, neste caso, mediante prévia autorização da FISCALIZAÇÃO, que se reserva o direito de, a seu 
exclusivo critério, vetar qualquer subcontratada que venha a ser indicada pela CONTRATADA, sem a 
necessidade de justificar o veto, e de exigir substituição, a qualquer tempo durante a execução da 
obra, quando se tornar manifesta sua inidoneidade ou incapacidade técnica. . O valor da 
subcontratação não poderá exceder 30% (trinta por cento) o valor do contrato da obra. A 
responsabilidade sobre esses serviços não será transmitida aos subcontratos perante a SSPAP.  

 
12.7.1. A CONTRATADA deverá sempre responder direta e exclusivamente pela fiel observância das 
obrigações contratuais. 
 
 
12.8. A FISCALIZAÇÃO e toda pessoa autorizada pela mesma terão livre acesso à obra e a todos os 
locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais e equipamentos. 

 
12.9. A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a substituição ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, 
no interesse dos serviços. 
 
12.10. Para qualquer serviço mal executado ou em desconformidade com o previsto, a 
FISCALIZAÇÃO reservar-se-á o direito de requisitar a modificação, a demolição com nova execução, 
a substituição da forma e com os materiais que melhor lhe convierem, sem que tal fato acarrete em 
solicitação de ressarcimento financeiro por parte da CONTRATADA, nem extensão de prazo para a 
conclusão da obra. 
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12.11. A obra só se dará por concluída após o término de todas as etapas especificadas, retirada dos 
entulhos, completa limpeza de todas as áreas trabalhadas. 
 
12.12. Até que seja notificada pelo CONTRATANTE sobre a aceitação final dos serviços, a 
CONTRATADA será responsável pela conservação dos mesmos, e deverá tomar precauções para 
evitar prejuízos ou danos a quaisquer de suas partes, provocados pela ação de elementos estranhos 
ou qualquer outra causa, quer surjam da execução dos serviços, quer de sua não execução. 
 
12.13. Ao dar por encerrado o seu trabalho, a CONTRATADA oficiará à FISCALIZAÇÃO solicitação 
de vistoria para entrega da obra. Após a realização desta vistoria, a FISCALIZAÇÃO lavrará TERMO 
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO onde assinalará as falhas que porventura ainda tenham ficado 
pendentes de solução. Estas falhas deverão estar sanadas quando da lavratura do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO. 
 
12.14. A lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concebidas e das responsabilidades assumidas em Contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei 10.406/2002 – Código Civil), que definem um prazo de 05 
(cinco) anos como garantia da obra. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

 
13.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua outorga pelo 
Procurador do Estado Chefe da Advocacia Setorial e eficácia a partir de sua publicação, podendo ser 
alteradoou rescindido nos termos da legislação vigente, mediante aditamento contratual, e ainda ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos da Lei 8.666/93. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
14.1. A fiscalização e execução do contrato serão acompanhadas pelos 
servidores_______________________, nomeados pela Portaria nº__________, nos termos das 
disposições contidas nos arts. 51 a 54 da Lei Estadual nº. 17.928/2012.   
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 
15.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras e o juízo 
da comarca de Goiânia, Estado de Goiás, terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia 
resultante deste contrato, constituindo assim, o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
 
15.2. E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 
 

Goiânia, _____ de ______________________ de 2016. 
 

Rogério Ribeiro Soares 
Procurador do Estado Chefe da Advocacia Setorial da SSPAP 

 
 

Edson Costa Araújo 
Secretário da Segurança Pública e Administração Penitenciária 

 
Contratada ou Representante da Contratada 
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ANEXO VII 
 

 

 

PROJETO ARQUITETÔNICO E COMPLEMENTARES EXECUTIVO 

(à disposição dos interessados junto a Gerência de Arquitetura, Engenharia e Serviços 

Gerais/GAESG da SSPAP); 

 

CADERNO DE ENCARGOS: Disponível no endereço eletrônico: 

http://www.sgc.goias.gov.br/upload/arquivos/2012-11/caderno-encargos3a.-ed.pdf 
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ANEXO VIII 

 
I – ITENS QUE DEVERÃO ESTAR PRESENTES NOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA -  
OPERACIONAL E PROFISSSIONAL.  
 
 
 

1. Estaca a trado (broca)  

2. Preparo de concreto  

3. Aço CA-50/60 (montagem, corte e dobra) 

4. Estrutura em aço  

5. Cabo UTP 

 
 
  
 
OBSERVAÇÃO: Os itens deverão ser preferencialmente destacados com ”caneta marca texto 
ou similar 
”, como forma de maximizar os trabalhos da CPL e, em não sendo possível a conclusão a 
tempo e forma, a sessão poderá ser suspensa para as conferências necessárias. 
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ANEXO IX 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Edital 06/2016 (Concorrência Pública) 
Processo n.º 201600016000459 

 
(A proposta deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado) 

 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone/Fax: 

Banco: Caixa Econômica Federal 
Art. 4º da Lei Estadual nº 
18.634/2014 

Agência: (nome/n°): Conta Corrente: 

Dados do Signatário – para assinatura do contrato 

Nome: Cargo: 

Nacionalidade: Identidade: CPF: 

Item 
Especificações 
do 
Produto/Marca 

Unidade Quantidade 
Preço Unitário 

COM ICMS 
(R$) 

Preço Total 
COM ICMS 

(R$) 

Preço Unitário 
SEM ICMS 

(R$) 

Preço Total 
SEM ICMS 

(R$) 

        

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso): 

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso): 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Convênio ICMS?       Sim – (   )      Não – (   ) 

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.  
 
- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6º do 
Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 
3º do Decreto Estadual n° 7.569/2012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação 
internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública 
Estadual, ficando mantido o crédito (Convênio ICMS 26/03). 
- As empresas sediadas no Estado de Goiás, beneficiadas pelo art. 8º, inc. VIII do RCTE – 
Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (Decreto nº 4.852/1997), deverão declarar-
se beneficiárias deste dispositivo legal, devendo demonstrar na memória de cálculo da 
desoneração do ICMS, o desconto equivalente ao seu benefício, o qual deverá ser expressamente 
comprovado no momento da apresentação da proposta.   
- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais 
e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição 
e/ou serviço e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.  

 
                                                                                                              Local e data. 
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